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Saudações, caro leitor.

É com satisfação que chegamos à 18ª edição da VIA Revista, publi-

cação institucional do grupo de pesquisa em Habitats de Inovação 

VIA Estação Conhecimento, da Universidade Federal de Santa Cata-

rina. Nesta trajetória já abordamos temas essenciais para o desenvol-

vimento como Smart Cities; Parques Científicos, Tecnológicos e de 

Inovação; Núcleos de Inovação Tecnológica; Incubadoras; Inovação 

no governo; Cidades Criativas; Pacto pela Inovação de Santa Catari-

na; Movimento Maker, Inovação na Educação; Centros de Inovação; 

Living Labs; Programa Agroinovação SC; Ecossistemas de Inovação; 

Ativação e Orquestração de Ecossistemas de Inovação VIA; Distritos 

Criativos; Circuito Inova+ TRT-SC; e Universidade Empreendedora. 

Nesta edição, mergulhamos em um tema estratégico: Propriedade 

Intelectual. Mais do que um conceito jurídico, a Propriedade Intelec-

tual impulsiona a inovação, protege o conhecimento e oportuniza sua 

transformação em valor. Aqui você encontrará conteúdos teóricos e 

práticos, explorando desde os fundamentos desse universo até expe-

riências reais de quem vive e respira Propriedade intelectual nos cam-

pos acadêmicos, profissionais, governamentais e empreendedores .

Ao longo das páginas, convidamos você a compreender o presen-

te da Propriedade Intelectual no Brasil e a enxergar as oportunida-

des e desafios que moldam seu futuro.

Desejamos uma ótima leitura! 
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Legislação brasileira do 
direito da propriedade 
intelectual

Ronaldo David Viana Barbosa

Clarissa Stefani Teixeira

A Propriedade Intelectual (PI) refere-se ao conjunto de direitos 

que protegem as criações do intelecto humano, como inven-

ções, obras literárias e artísticas, marcas, desenhos industriais, 

entre outros bens imateriais. Para Maia e Ribas (2022), trata-se 

de “uma área do direito que protege as criações intelectuais, pro-

porcionando aos seus titulares direitos econômicos”. Segundo a 

Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), a PI co-

bre uma ampla gama de ativos e garante aos criadores direitos 

exclusivos para proteger e utilizar suas criações (OMPI, 2023).

Por Reinaldo Denis Viana Barbosa
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LEGISLAÇÃO, DESAFIOS E 
OPORTUNIDADES PARA INOVAÇÃO
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No Brasil, a propriedade intelectual ganhou im-

portância constitucional. A Constituição da Repú-

blica de 1988, no 5º, inciso XXVII, assegura aos au-

tores o “direito exclusivo de utilização, publicação 

ou reprodução de suas obras”. Além disso, o inciso 

XXIX do mesmo artigo estabelece a necessidade 

de criação de lei para assegurar aos autores de in-

ventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização. (Brasil, 1998). 

A previsão constitucional de que a lei deveria con-

ceder um privilégio temporário permite conside-

rar a PI como uma ferramenta necessária para 

equilibrar os interesses individuais e coletivos. De 

acordo Araujo et al. (2010), além de garantir o di-

reito de propriedade e exclusividade ao titular da 

criação intelectual, a proteção permite o avanço 

da inovação e a divulgação dos conhecimentos, 

resultando em benefícios para a sociedade. 

Nesse contexto, os direitos de PI são desenha-

dos para oferecer exclusividade temporária, 

enquanto garantem que a sociedade também 

possa se beneficiar das inovações resultantes 

desses ativos de propriedade intelectual.

Inobstante o avanço legislativo, a PI é um campo 

em constante transformação, acompanhando o 

avanço tecnológico e as mudanças na sociedade. 

Sistemas como patentes, direitos autorais e mar-

cas desempenham um papel importante para 

regular as relações entre criadores e consumi-

dores, incentivando investimentos em inovação 

com segurança jurídica.

A proteção conferida pela Propriedade Intelec-

tual inclui diferentes dimensões que definem a 

abrangência e a eficácia dos direitos concedidos:

Propriedade 
Intelectual

Dimensão Temporal:  
significa que os direitos de 
PI possuem duração limi-
tada, variando conforme o 
tipo de ativo. Por exem-
plo, patentes de invenção 
têm duração de 20 anos a 
partir da data do depósito 
do pedido, enquanto os 
direitos autorais se esten-
dem desde a sua criação 
até 70 anos da morte do 
autor. Essa limitação busca 
garantir o equilíbrio entre 
a exclusividade temporá-
ria e o acesso público às 
criações.

Escopo de Proteção:  
O escopo define os limites 
da proteção conferida. Para 
patentes, por exemplo, a 
proteção cobre apenas as 
reivindicações descritas. Da 
mesma forma, os direitos au-
torais protegem a expressão 
de ideias, mas não as ideias 
em si, enquanto marcas 
cobrem sinais distintivos em 
relação a classes específicas 
de produtos ou serviços.

Segurança Jurídica:  
a PI oferece segurança jurídica ao titular, 
garantindo o direito exclusivo de explora-
ção e proteção contra uso não autorizado. 
Essa segurança incentiva investimentos 
em inovação ao assegurar que os deten-
tores dos direitos desses inventos possam 
colher os benefícios econômicos de suas 
criações sem o risco de concorrência des-
leal ou violações de direitos.

Escopo de Proteção:  
a proteção de PI é territorial, ou seja, válida 
apenas nos países onde foi solicitada e 
concedida, ressalvados casos de normas in-
ternacionais. Esse aspecto exige que titulares 
de direitos planejem estrategicamente suas 
proteções em mercados de interesse, utili-
zando sistemas como o Protocolo de Madri 
para marcas e o Tratado de Cooperação em 
Matéria de Patentes (PCT).
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Cada tipo de ativo de propriedade intelectual pos-

sui requisitos legais específicos que precisam ser 

atendidos para a concessão da referida proteção 

e dos direitos dela decorrentes. A novidade, por 

exemplo, significa que o ativo deve ser inédito, ou 

seja, não pode ter sido divulgado ou disponibiliza-

do ao público antes do pedido de proteção. A ativi-

dade inventiva denota que a criação não pode ser 

óbvia para um especialista na área, a fim de evitar 

a proteção de alterações triviais em tecnologias já 

existentes. A aplicação industrial, por sua vez, desig-

na que o ativo deve poder ser reproduzido em es-

cala de modo que se chegue ao mesmo resultado.

 O Quadro 1 sintetiza essas características, 

bem como proporciona uma visão geral sobre a le-

gislação aplicável aos direitos de propriedade inte-

lectual no Brasil.

QUADRO 1: SÍNTESE DE ATIVOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

Legislação 
Aplicável

Ativo 
Protegido Requisitos de Proteção Prazos de Proteção Exemplo do Ativo

Lei nº 
9.279/1996

Patente Novidade, atividade inventiva 
e aplicação industrial

20 anos (invenção); 
15 anos (modelo de 
utilidade)

Máquina inovadora 
para produção 
industrial

Marca
Distintividade e não 
colidência com marcas pré-
existentes

10 anos, renováveis 
por períodos iguais e 
sucessivos

Logotipo de uma 
empresa

Desenho 
Industrial

Aspecto ornamental, 
novidade, originalidade, 
configuração externa e 
aplicação industrial

10 anos, prorrogáveis 
por 3 períodos de 5 
anos

Design de um frasco 
de perfume

Indicação 
Geográfica

Indicação de procedência: 
nome geográfico que se 
tornou conhecido como 
centro de extração, produção 
ou fabricação de determinado 
produto ou prestação de 
serviço

Indeterminado 
enquanto mantidas as 
características que a 
justifiquem

Piauí - Cajuína 
produzida nos 
Estados do Ceará, 
Pernambuco, Bahia, 
Tocantins e Maranhão

Denominação de Origem: 
qualidades ou características 
do produto ou serviço 
se devam exclusiva ou 
essencialmente ao meio 
geográfico.

Vinhos de Altitude de 
Santa Catarina

Lei nº 
9.610/1998

Direitos 
Autorais

Originalidade e expressão em 
meio tangível

Vida do autor + 70 
anos

Romance literário 
publicado

Lei nº 
9.609/1998

Programas de 
Computador

Originalidade e expressão em 
código fonte

50 anos a partir de 
1º de janeiro do ano 
subsequente à sua 
publicação ou criação

Software de edição de 
imagens

Lei nº 
9.456/1997 Cultivar

Novidade, distinção, 
homogeneidade e 
estabilidade

15 anos (culturas em 
geral); 18 anos (videiras 
e árvores)

Nova variedade de soja 
resistente a pragas

Lei nº 
11.484/2007

Topografia 
de Circuitos 
Integrados

Originalidade e novidade
10 anos a partir 
do depósito ou da 
primeira exploração

Layout de um 
microchip para 
smartphones

Fonte: Elaborado pelos autores (2025). 
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O quadro sintetiza os principais aspectos legais e prá-

ticos dos diferentes ativos protegidos no Brasil. Ele 

oferece uma visão clara dos requisitos, prazos e exem-

plos de cada ativo, permitindo uma visão panorâmica 

das características e principais legislações aplicáveis 

aos diferentes ativos de Propriedade Intelectual.

A partir do inciso XXIX do artigo 5º da Constituição 

da República, diversas leis foram criadas (ou recep-

cionadas) para dar efetividade ao comando consti-

tucional, de modo a proporcionar, principalmente, 

segurança jurídica e previsibilidade aos inventores e 

titulares de direitos de propriedade intelectual. 

Inobstante o movimento legal, Maia e Ribas (2021) 

consideram que o atraso na implementação dos di-

reitos de propriedade intelectual no Brasil, particular-

mente por meio da Lei de Propriedade Industrial (Lei 

nº 9279/1996), teve consequências negativas signifi-

cativas para o desenvolvimento do país, resultando 

em um atraso no avanço científico e tecnológico em 

comparação aos países desenvolvidos.
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De todo modo, a Propriedade Intelectual desempe-

nha um papel estratégico na promoção da inovação 

e no desenvolvimento econômico ao garantir direitos 

exclusivos para a exploração comercial e incentivar a 

disseminação de conhecimento e tecnologia (Carva-

lho de Lima; Assis; Kallás Filho, 2019). Embora o Brasil 

possua uma legislação estabelecida sobre o assunto, 

o desconhecimento generalizado pode levar a ne-

gociações prejudiciais e estratégias governamentais 

equivocadas, impactando negativamente o desen-

volvimento econômico da nação.

Por fim, destaca-se que é fundamental que empre-

sas, inventores e criadores estejam cientes das legis-

lações aplicáveis e das possibilidades de proteção 

disponíveis. A falta de conhecimento sobre os direitos 

de Propriedade Intelectual pode resultar em cenários 

de insegurança jurídica, desvantagens competitivas, 

incluindo a exploração inadequada de ativos e perdas 

econômicas.  
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O Instituto Nacional de 
Propriedade Intelectual (INPI)
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Por Clarissa Stefani Teixeira

Juliana Duarte Ferreira

ENTREVISTA COM O INPI

O Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) é uma au-

tarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria, Comércio e Serviços do Brasil, constituindo-se como 

o órgão responsável pela administração dos direitos de proprie-

dade industrial no país. Para isso, analisa, registra e concede di-

retos relacionados a Marcas, Patentes, Desenhos industriais, In-

dicações geográficas, Programas de computador, Topografias 

de circuitos integrados, dentre outros, e também atua na pro-

moção da inovação tecnológica, representa o Brasil em acordos 

internacionais sobre propriedade intelectual e fornece informa-

ções e orientações sobre proteção de criações intelectuais. Sua 

importância se dá, entre outros aspectos, em garantir a explora-

ção comercial de criações, gerar segurança para investimentos 

em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), gerar valor para os ne-

gócios, fomentar a concorrência justa e contribuir para o desen-

volvimento econômico. Leia a entrevista abaixo e conheça mais 

sobre o INPI e a propriedade intelectual no Brasil.
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(nov/2007-out/2008), Coordenador de Pesquisa 

e Educação em Propriedade Intelectual, 

Inovação e Desenvolvimento (out/2008-

dez/2010) e Coordenador Geral da Academia 

da Propriedade Intelectual, Inovação e 

Desenvolvimento (jan/2011-jul/2013). Desde 

2007, atua como docente dos programas de 

Mestrado Profissional e Doutorado Profissional 

em Propriedade Intelectual e Inovação do 

INPI, desenvolvendo trabalhos com ênfase em 

Economia da Propriedade Intelectual e Inovação, 

atuando principalmente em temáticas sobre 

propriedade intelectual, inovação, sistemas 

de inovação, inovação frugal e agronegócio. A 

partir de 2015, passou a desempenhar a função 

de chefe da Seção de Difusão Regional do INPI 

no estado de Santa Catarina, onde também é 

docente permanente voluntário do Programa 

de Mestrado Profissional em Propriedade 

Intelectual e Transferência de Tecnologia para a 

Inovação (PROFNIT/Ponto focal de Florianópolis/

UFSC).Administration, Society and Innovation 

(RASI) e coeditor-chefe do Triple Helix Journal.

Araken de Lima

Possui graduação em Ciências Econômicas 

(1997) e especialização em Economia 

Agroindustrial (1998), ambos pela Universidade 

Federal de Alagoas. Na Universidade Estadual 

de Campinas (UNICAMP), obteve os títulos 

de mestre em Desenvolvimento Econômico, 

Espaço e Meio Ambiente (2001) e de doutor 

em Economia Aplicada (2006). Trabalha no 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) desde 2006 como Tecnologista em 

Propriedade Industrial. Desempenhou 

as funções de Coordenador Acadêmico 

do Programa de Mestrado Profissional 

em Propriedade Intelectual e Inovação 

Diante da sua experiência no 
INPI, quais são os principais tipos 
de proteção de propriedade 
intelectual buscados pelos 
criadores brasileiros? Ainda, qual a 
importância de tais proteções para 
o desenvolvimento econômico e 
inovação no Brasil?

Para responder essa pergunta farei referência 

às estatísticas que o INPI publica. Tendo como 

parâmetro o ano de 2023, no Brasil, houve 27.918 

depósitos de patentes, 402.460 depósitos de 

marcas, 7.054 depósitos de desenhos industriais, 

4.232 depósitos de programas de computador, 

27 pedidos de indicação geográfica e 01 pedido 

de topografia de circuitos integrados. 

Esses são os itens que o INPI recebe para os de-

vidos registros. 

Historicamente, por exemplo, a questão da pa-

tente, de 2018 até 2023, apresenta números que 

não mudaram muito, pois aproximadamente 

em 2018 foram 27.500, 2019 foram 28.300, depois 

27.000 e 26.000, sempre nessa ordem. Antes, 

em 2014, chegaram a se ter aproximadamente 

33.000 pedidos, mas o Brasil tem permaneci-

do nesse padrão de menos de 30.000 pedidos. 

No caso das marcas, houve um crescimento 

grande, pois em 2018 chegou em aproximada-

mente 204.400 e foi aumentando para 245.000, 

293.000, ao ponto de no ano passado chegar 

aos 402.000. Os pedidos de registro de desenhos 

industriais têm se mantido nessa faixa de 6.000 
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entre 2011 e 2018 e ano passado chegou nos 

7.000, então não tem muitas modificações ao 

longo dos anos. No caso dos programas de com-

putador, os pedidos basicamente dobraram em 

relação a 2018, quando foram de 2.000, aumen-

tando para 3.000 e no ano passado chegando 

a mais de 4.000. As indicações geográficas são 

um caso que tem variado bastante, foram 07 

pedidos em 2018 e ano passado chegou em 27 

pedidos. Por fim, as topografias de circuito inte-

grado se mantêm muito baixas, sendo que em 

2023 houve 01 pedido.

Quando a gente olha para o que acontece no 

Brasil, especificamente as decisões dos brasilei-

ros, a gente vê que, no caso de patentes, do total 

de pedidos feitos, 4.271 foram depósitos nacio-

nais de residentes, isto é, qualquer empresa que 

tenha o endereço no Brasil, pode ser até uma 

empresa estrangeira, a Porsche do Brasil, a 

Samsung do Brasil, que são multinacionais mas 

que tem endereço no Brasil e fazem o depósito 

a partir daqui. Nesse âmbito não se envolvem 

somente de fato os que são brasileiros, os na-

cionais também, que são os chamados residen-

tes. Então, a divisão ocorre entre residentes, que 

tem endereço fixado no Brasil, e os não-residen-

tes, que são as empresas ou indivíduos de fora 

do Brasil que mandam os pedidos a partir de 

seus países. Foram 4.971 pedidos de residentes. 

No caso de marcas, daquele total de 402.000, 

387.310 pedidos foram de residentes, então, cla-

ramente, esse é o item principal dos pedidos de 

proteção de propriedade industrial que se fazem 

no Brasil. Dentre estes há uma presença muito 

grande de Microempreendedor Individual (MEI), 

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Por-

te (EPP), totalizando 51% desses pedidos. 

Dos depósitos de desenhos industriais, 5.371 

foram de residentes. Dos programas de com-

putador, o conjunto de pedidos são todos de 

residentes porque programas de computador 

basicamente são nacionais porque tratam-se de 

um direito do autor, então já se tem a proteção 

internacional. Então esta é a situação do Brasil 

em 2023! 

No caso das patentes, do conjunto total de pedi-

dos, 20% refere-se a residentes, 30% à america-

nos, 07% provém da China, 06% da Alemanha, 

05% da Suíça e 02% de outros países. Então, no 

caso das patentes, o Brasil tem tido uma parti-

cipação de em torno de 25% do total dos pedi-

dos, nós nunca chegamos a 10.000 pedidos de 

patente, sempre esteve abaixo disso, com pouca 

participação. 

Em marcas, nossa participação é muito grande, 

dos pedidos feitos, 96% é de residentes, os Esta-

dos Unidos contempla 1% e a China também. Isso 

é muito comum, porque as empresas brasileiras, 

pequenas e grandes, tem uma marca, muitos in-

divíduos que atuam como profissionais liberais e 

consultores, por exemplo, possuem uma marca 

e protegem sua marca no seu próprio país, nem 

todo mundo leva seus produtos e seus serviços 

para outros países. Então, a marca é preferencial 

em termos de proteção buscadas pelos invento-

res, inovadores e empreendedores brasileiros. Es-

ses números referem-se ao Brasil todo. 

Em relação à questão da importância de tais 

proteções para o desenvolvimento econômico e 

a inovação, é fundamental porque, no caso da 

patente, esta é o desenvolvimento de uma solu-

ção técnica para um problema técnico, ou então 

um produto ou uma melhoria em uma funcio-

nalidade de uma tecnologia que já existe. Para 

desenvolver essa inovação técnica é necessá-

rio investimento, tanto no desenvolvimento de 

um conhecimento novo, de uma técnica nova, 

é necessário, às vezes, contratação de novos 
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fornecedores, acesso a novas matérias primas, 

contratação de profissionais especializados em 

determinados temas, enfim há todo um conjun-

to de investimentos para o desenvolvimento de 

uma solução técnica, e quando se chega à ela, 

para poder se apropriar dela e evitar que ter-

ceiros a usem sem o consentimento do criador 

é preciso fazer a proteção intelectual, ou seja, 

registrar no órgão específico, no cartório, para 

poder dizer que aquela solução técnica é de sua 

propriedade e quem quiser usar vai ter que fazer 

um contrato de tecnologia onde se licencia ou se 

faz uma cessão. 

 
Então, essa ação de possibilitar 
a descrição, a elaboração da 
solução técnica e encaminhar para 
registro envolve investimento e 
investimento significa expansão 
de renda, contratação de novos 
profissionais, dinamização da 
economia, às vezes é preciso 
acessar matérias primas 
específicas, buscar e explorar 
a mesma, desenvolver e criar 
uma nova estrutura da atividade 
produtiva. Ou seja, se faz uma 
dinâmica de gastos e despesas 
econômicas que repercutem no 
desenvolvimento local e regional.

 

A mesma coisa ocorre com as marcas. Depois 

de se ter um produto elaborado, desenvolvido 

e com uma marca, esta faz com que o produto 

seja mais aceito, revela confiabilidade por parte 

das pessoas com a marca. Existem casos em que 

as pessoas abrem lojas somente para vender 

produtos de determinada marca, então, isso faz 

com que haja uma dinâmica comercial e empre-

sarial mais forte. Por exemplo, o que se compra 

no mercado é a marca e o desenho industrial, 

sendo que aqueles produtos que tem um dese-

nho bonito, que encantam as pessoas quando se 

“bate o olho”, faz com que as pessoas o querem 

ter, e agregado a estética do produto se tem a 

marca de uma empresa importante. Estes são 

elementos que fazem com que haja a atividade 

comercial, a compra e a venda dos produtos, ge-

rando uma dinâmica econômica relevante, en-

tão é esta a importância da propriedade intelec-

tual para o desenvolvimento econômico e para 

a inovação. 

Em sua opinião, quais são os 
principais desafios enfrentados 
por empresas e inventores 
brasileiros ao buscar a proteção 
de suas criações? Há diferenças 
no contexto catarinense? Nesse 
sentido, como o INPI no geral e a 
regional de SC têm trabalhado para 
tornar os processos de registro 
mais acessíveis, principalmente a 
pequenos empresários e startups?

A primeira questão é que podemos dizer que 

a propriedade intelectual não entrou ainda na 

pauta da política de inovação desenvolvida no 

Brasil, nem dos empresários. Este fato é interes-

sante, porque no país há muito recurso finan-

ceiro e de conhecimento disponibilizado para a 

inovação, há muitas chamadas e editais pelas 

FAPS, pela FINEP, pelo BNDES, pelos bancos re-

gionais, que viabilizam acesso a muitas condi-

ções de realizar pesquisa e desenvolver soluções 

técnicas para problemas e nesse sentido desen-

volver tecnologias e patenteá-las. No entanto, 

se observa que há pouca participação dos bra-

sileiros no sistema de propriedade intelectual, a 

gente vê que as Universidades vêm cumprindo 

um bom papel no sentido de estudar, pesqui-

sar, e constituir pesquisas que desenvolvem so-

luções importantes, inclusive publicam muito 

academicamente, sendo que essa publicação 



VIA REVISTA 1518.ed  | ABRIL | 2025

tem crescido muito no Brasil e tem participação 

relevante nas publicações mundiais, mas elas 

não tem se transformado em pedidos de paten-

te e em tecnologias que sejam exploradas no 

mercado. 

O desafio principal é exatamente este de enten-

der que o que vem sendo desenvolvido em ter-

mos de estudo e pesquisa, para ser colocado à 

disposição da sociedade e se tornar um bem que 

a sociedade use, para se tornar um produto ou 

processo que ajude e que melhore as condições 

sociais, de vida e materiais da sociedade preci-

sa ser de fato protegido para ser disponibiliza-

do para empresas, Caso contrário, as pesquisas 

vão ficar nas prateleiras das Universidades, são 

pesquisas acadêmicas que viraram dissertações 

ou teses bacanas mas que não foram colocadas 

a disposição ou levadas as empresas e empre-

endedores para serem desenvolvidas pesquisas 

tecnológicas e serem transformadas em solu-

ções para problemas do dia a dia. 

Essa é uma questão que não tem ficado na pau-

ta dos desenvolvedores das políticas públicas e, 

portanto, as pessoas não se preparam para o 

processo da proteção, que requer um conjunto 

de ações que são complexas mas não são im-

possíveis. Há uma legislação que regula os pro-

cessos de proteção aos direitos de propriedade 

industrial e tem um trâmite que se dá no INPI, 

então, como toda autarquia e todo processo ad-

ministrativo esse trâmite tem prazos, situações, 

taxas, toda uma interação que o solicitante tem 

que manter com a instituição para desenvolver 

seu processo de registro daquele desenvolvimen-

to que ele fez. É um processo administrativo que 

se dá como outro qualquer em qualquer outra 

autarquia. 

Nesse ponto é que vemos um grande desprepa-

ro dos inventores e dos empreendedores. Para 

solicitar um pedido de patente é preciso redigir 

e desenvolver uma solução técnica, de um docu-

mento de importante complexidade no qual é 

preciso descrever a solução técnica, a invenção 

e o resultado da pesquisa, mostrando que em 

relação a outra soluções técnicas para aquele 

mesmo tipo a sua solução tem vantagens, tem 

diferenças, é nova de fato. Para isso, se faz uma 

redação técnica e ao final da mesma se faz a so-

licitação, que chama-se reinvindicação do que é 

novo da solução desenvolvida e, a partir dessa 

reivindicação, a qual vai ser analisada por um 

técnico do assunto do INPI e concluir se merece 

a concessão ou não e o título de direito de pro-

priedade industrial. 

Esse é um procedimento que tem etapas dife-

renciadas, desde a elaboração e redação do 

pedido no qual se tem itens específicos que pre-

cisam ser redigidos, pois este é um documento 

de ordem técnica que discute e mostra um pro-

blema técnico, mostra as soluções já apresen-

tadas para aquele problema e apresenta uma 

solução técnica nova, e tudo isso requer uma 

busca das soluções que já foram apresentadas, 

é preciso entender o estado da técnica, isto é, 

as soluções que já estão presentes no mundo, e 

mostrar que a solução é diferente das demais. 

Então, ao solicitar uma patente, o solicitante vai 

entrar com sua solução no estado da técnica. 

Ela sendo nova, não tendo sido apresentada 

ou de alguma forma já veiculada em divulga-

ção de artigos acadêmicos, revistas técnicas, 

vídeos do Youtube, feiras de ciência, ou seja, ela 

não tendo aparecido em nenhum local, se tem 

a chance de obter a sua tecnologia aprovada. 

Esse é o principal problema que o brasileiro en-

frenta, ele não sabe fazer esse trâmite funcio-

nar. Ademais, ao dar entrada no pedido, este 

vai ser examinado e, se for aprovado, tem uma 

vigência de 20 anos e durante esses anos vai ser 

necessário manter uma relação com o INPI, por-

que será preciso pagar taxas para esse processo 



VIA REVISTA 18.ed  | ABRIL | 202516

durante o período de avaliação do pedido, as-

sim como o técnico do INPI que está examinan-

do o mérito do pedido pode fazer exigências, 

pois pode não ter entendido alguma questão 

colocada e pode fazer perguntas, que têm pra-

zos para ser respondidas e serem respondidas 

por meio de uma petição. Estes são trâmites 

próprios do INPI e está tudo bem determinado e 

explicitado no site, sendo que é um trâmite que 

é o mesmo no mundo todo, é assim que funcio-

na, porém é onde se tem mais problemas, pois 

muitos pedidos são dado entrada e caem logo 

no início, porque, às vezes, há exigência de algu-

ma resposta formal sobre algo que não estava 

muito claro no pedido e a pessoa perde o prazo 

e não responde. 

Então, durante a análise do próprio mérito da 

invenção são feitas exigências que não são res-

pondidas, ou então, as taxas anuais não são pa-

gas. Há uma falta de diligência dos inventores 

brasileiros em acompanhar toda a dinâmica do 

pedido e não fazer esse acompanhamento, não 

entender o trâmite administrativo, sem entrar 

no mérito do processo da invenção, existe uma 

queda muito grande no número de pedidos por 

conta de questões administrativas. Dos núme-

ros de pedido que entram no INPI, muitos são 

perdidos porque o devido processo administra-

tivo não é observado. 

Uma outra parte muito importante nessa ques-

tão da elaboração do pedido é o que se chama 

de busca de anterioridade. Muitas vezes, o in-

ventor acha que o que ele faz é uma novidade 

universal e que vai revolucionar a história das 

tecnologias, no entanto, é muito comum se ver 

que o que está sendo desenvolvido como uma 

solução é também o pensamento de outros, do 

próprio país ou do mundo. 

Quando se faz essa busca para ver se o que está 

sendo pedido já está ou não no estado da técni-

ca, às vezes se encontram coisas iguais. Então, fa-

zer essa busca de anterioridade para verificar se 

o que está sendo solicitado como invenção é de 

fato uma novidade. Existe o banco de dados de 

patentes disponível e gratuito que é um elemen-

to fundamental para a elaboração do pedido de 

patente, onde pode se verificar se aquilo que está 

sendo trabalhado, aquela invenção é nova. 

Esse é o ponto de partida, antes de se começar 

a fazer investimentos ou defesas com relação ao 

desenvolvimento da invenção é preciso ter suas 

despesas voltadas para o levantamento das in-

venções que já estão patenteadas naquele cam-

po tecnológico ou naquele item específico que 

está desenvolvendo. Para se ter uma ideia, no 

mundo, anualmente, entram cerca de 3.000.000 

de novos pedidos de patente, então, é provável 

que aquilo que se está trabalhando, muitas vezes, 

já tenha sido trabalhado em outro campo ou já 

tenha sido desenvolvido em outros países. Portan-

to, fazer esse levantamento é importante, além 

do que se pode não encontrar nada igual ou, ao 

analisar as tecnologias desenvolvidas por outros 

inventores, se tem uma ideia de um novo cami-

nho a ser desenvolvido ou novas soluções possí-

veis. Então, estes são aspectos importantíssimos 

de serem vistos.

Com a marca é a mesma coisa, embora o proces-

so de pedido de registro da marca seja bem mais 

simples, pois não tem tecnologias, apenas é verifi-

cado se aquele nome ou aquele símbolo ou figura 

já existe ou não já protegido ou registrado. Porque 

o risco é muito grande de se procurar um nome, 

querer se colocar um nome na empresa ou no pro-

duto, dar a entrada de um pedido no INPI, fazer 

despesas com marketing (panfletos, folders, pla-

cas, textos) e quando chegar com o pedido no INPI, 

este vai fazer esse levantamento para ver se há o 

direto na concessão de título sobre aquele nome 

que está sendo pedido e descobrir que aquele 

nome já está protegido por outro, já possui outro 
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dono. Diante disso não será possível ter o direito de 

usar aquela marca e todo o investimento feito em 

propaganda e divulgação será perdido. Por isso 

que a primeira ação antes de se começar a divul-

gar algo é verificar se a sua marca de fato é sua, se 

você tem direito àquele nome. Estes são elementos 

importantes dos desafios que se tem de fazer para 

obter a proteção, identificar se o que está sendo 

pedido já não existe. 

O caso de Santa Catarina replica estes mesmos 

problemas. Para se ter uma ideia, realizei um 

estudo a partir de uma parceria com a FAPESC, 

onde fiz um levantamento dos pedidos que saí-

ram de Santa Catarina para o INPI no período de 

2015 a 2021 e foram 101.000 pedidos de direitos de 

propriedade industrial. Deste total, 93.380 eram 

pedidos de marcas, no caso de patentes eram 

quase 4.000 pedidos de patentes. Neste último 

caso, é interessante que destes pedidos, que en-

volvem todo o trâmite até a aprovação, foi verifi-

cado que mais de 70% haviam sido perdidos por 

causa de problemas administrativos, por exem-

plo, não foi pago alguma taxa, não foi respondido 

alguma exigência. É interessante que em Santa 

Catarina no caso das patentes são cerca de mais 

de 700 pedidos por ano, tanto patentes de inven-

ção quanto modelos de utilidade e certificados 

de adição. A gente tem feito o acompanhamento 

destes números e o que se viu é que destes 700 

pedidos de patentes que saem de Santa Catari-

na para o INPI, vão caindo por conta de falta de 

respostas de questões administrativas e falta de 

pagamentos de taxas e, ao final, se tem em torno 

de 30 a 27 pedidos concedidos. 

Esse é um quadro muito ruim porque, primei-

ro, Santa Catarina é muito ativa em políticas de 

inovação e é um estado que tem uma atividade 

industrial importante, com empresas de bases 

tecnológicas com muitos recursos disponibiliza-

dos para inovação, no entanto, isso não se reverte 

para a proteção dessas invenções. Se tem muito 

caso de empresas que têm tecnologias interes-

santes, importantes, que estão bem situadas no 

mercado, que trabalham com o desenvolvimento 

de uma invenção que é própria delas, contudo, 

elas não conseguem evitar que terceiros usem 

essa tecnologia delas, de modo que um concor-

rentes possa usá-la sem que a empresa possa 

fazer nada, sem poder explorar sozinha e exclu-

sivamente essa tecnologia porque esta ficou em 

domínio público. São muitos casos de empresas 

que deram entrada no pedido, inclusive empre-

sas que receberam recursos de instituições, como 

a FEPESC, que é muito ativa aqui, no entanto, 

essa falta de preocupação e atenção para a pro-

priedade intelectual coloca as empresas nessa 

situação. Se tem empresas ótimas, que desen-

volveram ótimas soluções técnicas, que tem uma 

tecnologia nova, que tem um sistema de gestão 

empresarial muito bom, inclusive empresas mul-

tinacionais, mas que tem uma debilidade em ter-

mos de proteção da propriedade intelectual e a 

tecnologia que ela desenvolveu na prática está 

em domínio público. 

Tem casos assim que são incríveis, de empresas 

que fizeram todo o processo no INPI, fizeram a so-

licitação do pedido, o pedido estava bem feito, foi 

feito todo o procedimento, as taxas foram pagas, 

os questionamentos foram respondidos, as exi-

gências feitas pelo INPI foram cumpridas, no final 

o pedido foi concedido, após a concessão existe 

um prazo para se pagar a carta-patente, pagar 

pela vigência da patente, um prazo ordinário, se-

guido de mais 30 dias de prazo extraordinário, e 

a pessoa não paga e a patente vai para domínio 

público. Este é um caso absurdo, mas tem mui-

tos casos desses e aqui em Santa Catarina se tem 

vários desses.  Essas situações são problemáticas 

e, nesse caso, Santa Catarina não se diferencia 

muito de outros estados. De toda forma, Santa 

Catarina fica sempre entre 3º e 4º lugar no núme-

ro de pedidos de patentes e de marcas também, 

estando ao lado de São Paulo em 1º lugar, Rio de 
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Janeiro, Rio Grande do Sul, Paraná e Minas Gerais.

Frente a esse problema, que é grave e estrutural 

no Brasil, o INPI vem fazendo, há muito tempo, 

ações de capacitação, treinamento técnico e for-

mação, também possui programa de Mestrado 

e Doutorado para fazer a formação de pessoas 

que trabalham com essa temática e tem interes-

se em se aprofundar, além de capacitação técni-

ca forte, com um portfólio técnico grande de cur-

sos, desde o início do século, quando saiu a Lei 

de Inovação, período em que se foi mais estimu-

lado ainda a organizar a informação para que 

as universidades inicialmente se preocupassem 

em proteger seus desenvolvidos e fizessem esse 

trabalho de levar as informações para as empre-

sas. Então, nós contamos com vários cursos de 

formação básica de propriedade intelectual, so-

bre patente, marca, desenho industrial, progra-

ma de computador, busca de informações tec-

nológicas, bases de dados e patentes para fazer 

redação de patentes, busca de marcas antes de 

fazer o pedido de registro, contrato de tecnologia 

e seus itens específicos. Antes estes cursos eram 

presenciais, mas atualmente os transformamos 

em cursos a distância, em diversas modalidades 

de tempo, de longa e curta duração, mas todos 

focados em aspectos da propriedade intelectual, 

todos gratuitos, para formar e preparar as pesso-

as a fazerem encaminhamento e acompanha-

mento dos pedidos e explorar economicamente 

essa riqueza que é o conhecimento desenvolvido 

no país na questão da propriedade intelectual. 

A situação melhorou mas ainda se deixa muito 

a desejar. Podemos ver o caso de Santa Cata-

rina, um estado bastante industrializado, com 

muitos recursos para inovação, muito ativo em 

propriedade intelectual com políticas de inova-

ção, tem cerca de 700 pedidos de patentes por 

ano, o que é muito pouco. Se for analisar uma 

universidade americana ou universidade chi-

nesa existem milhares de pedidos por ano. Por-

tanto, se tem um espaço importantíssimo para 

crescer e o INPI vem trabalhando por isso, sendo 

que além destes cursos a gente tem uma atua-

ção nas universidades regionais dos estados na 

participação de debates, palestras, orientação e 

atuação junto aos Núcleos de Inovação Tecno-

lógica, aos centros de inovação e aos habitats 

de inovação para se falar de propriedade inte-

lectual. Temos preferência pelas pequenas em-

presas e startups, mas há uma necessidade de 

que os empreendedores brasileiros superem 

esses preconceitos em relação à propriedade 

intelectual  e passem a trabalhar mais com 

esse tema. 

Como você visualiza o futuro 
da propriedade intelectual no 
estado e no restante do país em 
relação ao contexto internacional? 
Estão sendo tomadas medidas, 
por parte do INPI, para alinhar 
o sistema de propriedade 
intelectual do Brasil com as 
tendências globais?

Essa é uma questão muito importante, por-

que, às vezes, as pessoas pensam que a pro-

priedade intelectual não tem valor nenhum 

ou importância na dinâmica internacional. No 

entanto, eu venho desenvolvendo um trabalho 

a partir dos dados do comércio internacional 

de serviços para analisar especificamente os 

serviços de propriedade intelectual. Na rela-

ção comercial entre os países, que é marcada 

no balanço de pagamentos, onde se registra 

tanto a parte do comércio de bens e mercados 

como o comércio de serviços. Nos serviços, são 

12 tipos de serviços acompanhados, dentre 

eles: serviços de manufatura de insumos f ísi-

cos, pertencentes a terceiros; serviços de ma-

nutenção e reparação, transportes, viagens 

e construção; serviços de seguros e pensões; 

serviços financeiros, com o item de cobran-
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ças pela utilização de propriedade intelectual, 

que tá nesse âmbito dos serviços; serviços de 

telecomunicações, informações, informática 

e informação; outros serviços das empresas; 

serviços culturais e recreativos; bens e serviços 

público. Esse item da cobrança pela utilização 

da propriedade intelectual se refere à remes-

sa e ao recebimento de royalties, ou seja, o 

valor que se paga relativo ao uso de direitos 

de propriedade intelectual, não envolve ne-

nhuma transferência de bens e equipamen-

tos, somente o direito de usar, isto é, o con-

trato, a licença, a transferência do direito. Por 

exemplo, se tem uma patente e se quiser uma 

tecnologia que esteja na patente será neces-

sária negociação entre as partes, assinado o 

contrato e assim dado o direito de se utilizar 

aquela patente. É uma remuneração pelo uso 

daquele conhecimento, marca ou desenho in-

dustrial, são vários itens que compõem essa 

informação. 

Os valores transacionados são possíveis de 

serem acompanhados por planilhas publica-

das pela Organização Mundial do Comércio 

(OMC), e o conjunto deste comércio de servi-

ços, os 12 itens de serviço, evoluíram de 2004 

a 2005 da ordem de 4 a 5 trilhões de dólares 

para cerca de 13 a 14 trilhões de dólares. Den-

tro destes valores, esse uso a cobrança pela 

propriedade intelectual evoluiu da ordem de 

200 bilhões de dólares e foi para 1 trilhão de 

dólares, ou seja, é muito dinheiro, é um valor 

altíssimo. Vendo o gráfico se verifica que vai 

se intensificando o uso da propriedade inte-

lectual nas atividades produtivas, decorrente 

do direito de uso de marcas, patentes, dese-

nhos industriais, programas de computador e 

tudo mais. 

Eu venho levantando a participação dos di-

versos países nesse universo, com um olhar es-

pecífico para o BRICS. O caso do Brasil dentro 

desse contexto é o seguinte, nesse período do 

início do século até o início de 2022, o país tem 

uma participação muito complicada, muito 

desfavorável, porque a gente compra muita 

propriedade intelectual de fora e vende pouco. 

Nessa análise da questão comercial, se anali-

sa o saldo, se é deficitário ou superavitário, é 

o que se chama de corrente de comércio ou 

fluxo de comércio. O Brasil tem comprado em 

torno de 7 bilhões de doláres de propriedade 

intelectual nesse último período, nos últimos 3 

anos, e vende abaixo de 200 milhões, portanto 

o nosso déficit é na ordem de 6 bilhões de dó-

lares de propriedade intelectual, logo, a gente 

tem uma relação comercial com o mundo de 

compra de muita propriedade intelectual e 

venda muito baixa. 

Existe um indicador que a gente faz nessas 

atividades de comércio, que se chama taxa 

de cobertura, a qual mostra o quanto as suas 

exportações, que geram receitas para você, 

conseguem pagar daquilo que você importa, 

ou seja, quanto as suas receitas com venda de 

propriedade intelectual banca das suas des-

pesas que é o que você compra. No caso do 

Brasil, essa taxa fica em torno de 10%, então, 

de tudo que a gente compra de propriedade 

intelectual, a gente só gera de propriedade in-

telectual que é vendida no exterior para pagar 

10%. Essa situação gera um problema econô-

mico grave, ou seja, essa diferença toda pre-

cisa ser buscada em outras contas, em outros 

setores, ou no endividamento, coisa desse tipo. 

É importante pensar que a propriedade inte-

lectual está vinculada a modernização das 

estruturas produtivas, à melhoria de tecnolo-

gias, a equipamentos melhores, ao acesso a 

tecnologias, fato que mostra que para a gente 

modernizar, como somos vendedores de com-

modities, uma parte muito grande destas são 

produzidas usando tecnologias de fora. Por 

exemplo, no agronegócio, o Brasil é o maior 
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produtor de soja, de café, de açúcar, de etanol 

no mundo, só que a gente produz essas com-

modities usando máquinas, equipamentos, 

tecnologias e marcas que vem de fora, sendo 

que parte do que a gente recebe pela venda 

dessas commodities a gente paga de volta 

para o exterior a título de uso de direitos de 

propriedade intelectual. Esse é um problema 

gravíssimo do Brasil, no qual se mostra a im-

portância da propriedade intelectual em rela-

ção a esse processo. 

A questão aqui é como eu visualizo o futuro 

da propriedade intelectual no estado e no res-

tante do país em relação ao contexto interna-

cional, então eu vejo com muita preocupação, 

porque esses dados mostram que estamos 

em uma situação de dependência tecnológi-

ca altíssima e é necessário reverter essa situ-

ação, é dif ícil reverter totalmente isso, mas a 

gente precisa melhorar esse quadro. Quando 

a gente vê esses dados, a primeira pergunta 

que vem à mente é “será que não consegui-

mos substituir uma parte dessas tecnologias 

que a gente compra?”. Uma parte grande dis-

so está relacionada a programas de computa-

dor, e no caso de Santa Catarina isso é muito 

importante porque o estado tem um potencial 

muito grande e uma indústria de tecnologia 

da informação e comunicação muito madu-

ra e importante mas que não protege seus 

programas de computador e não faz negócio 

com os mesmos. Tanto é que a parte mais alta 

das despesas de Santa Catarina com proprie-

dade intelectual diz respeito exatamente a 

programas de computador, de tudo que San-

ta Catarina compra dos outros países relacio-

nados à propriedade intelectual a maior par-

te é programa de computador. Isso é muito 

grave porque se tem uma indústria forte mas 

que depende fortemente dessa área de tecno-

logia da informação e comunicação, que de-

pende de tecnologias que vem de fora e isso 

tem um custo alto. Existe um trabalho que fiz 

detalhando esses dados, que vai ser publica-

do pela UFSC em um livro com o pessoal da 

Economia. Esse é um problema muito preocu-

pante e o Brasil precisa avançar muito nessa 

área para que a gente consiga, de fato, prote-

ger e também explorar, no sentido econômico 

de licenciar, para que terceiros usem, não só 

no Brasil como também licenciar fora do Bra-

sil, para que esse conhecimento que a gente 

detém se torne entrada de divisas e equilibre 

melhor essa balança comercial. Nossa balan-

ça é vantajosa por conta das commodities 

que a gente vende, mas para produzi-las a 

gente manda muito dinheiro para fora em 

troca do uso dos direitos de propriedade in-

telectual. Nesse sentido, o INPI também vem 

trabalhando muito para que a gente consi-

ga entender essas tecnologias mais de ponta 

atualmente, como as questões de biotecno-

logia, nanotecnologia, informática, tecnolo-

gias verdes, genética, tudo isso, o INPI vem 

desenvolvendo. Para isso, tem normativas de 

sistemas de exame dessas tecnologias com-

plexas, tem cursos que a gente proporciona 

focados nessas temáticas, a gente procura 

trabalhar muito com as universidades e os 

pesquisadores dessa área para que eles en-

tendem melhor esses processos e passem a 

proteger os seus desenvolvimentos e funda-

mentalmente que interajam com empresas 

para que transformem essas pesquisas em 

novas tecnologias e coloquem no mercado. 

O desafio vai muito além das capacidades 

do INPI. A gente trabalha nesse campo para 

entender essa dinâmica, os examinadores de 

patentes, de marcas e de desenhos industriais 

estão totalmente atualizados em relação ao 

que ocorre no mundo todo, o INPI participa e 

realiza muitos cursos no exterior, tem acom-

panhado e está muito atualizado em relação 

ao o que ocorre no mundo. 
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Para finalizar, eu digo que há um desafio im-

portante no Brasil nessa questão da estrutura-

ção do sistema de inovação, que é a participa-

ção desses agentes principais. A universidade, 

que é um elemento fundamental no processo, 

vem desempenhando bem a sua função, tem 

utilizado bem os recursos para desenvolver 

pesquisas, entrar em novas áreas temáticas 

e tecnológicas. Os governos, tanto estadual 

quanto federal, também têm desenvolvido 

muitas formas de financiamento e acompa-

nhamento, têm estruturado legislações que 

facilitam e auxiliam no processo. 

 
Eu acho que o desafio maior 
está com o empresariado, 
que precisa colocar na 
agenda a questão da 
propriedade intelectual como 
um elemento fundamental 
para o processo de inovação.

 

Ainda, existe a ISO 56.005, que trata das ferra-

mentas e métodos para gestão da propriedade 

intelectual e da inovação, que é uma ISO nova 

mas que coloca a questão da gestão da proprie-

dade intelectual no centro do processo de ges-

tão da inovação, ajudando muito a enfrentar es-

tes desafios.  
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Financiamentos 
para propriedade
intelectual avançam 
no Brasil
O financiamento para propriedade intelectual no Brasil tem 

apresentado avanços nos últimos anos, com iniciativas destina-

das a apoiar empresas, startups e pesquisadores na proteção e 

comercialização de suas soluções. Esses avanços estão alinha-

dos à crescente percepção da importância da  propriedade inte-

lectual como um ativo estratégico para impulsionar a inovação 

e a competitividade no mercado global. Um importante progra-

ma de financiamento da propriedade intelectual a nível nacio-

nal é o Finep Propriedade Intelectual.

Risco tecnológico: possibilidade de 

insucesso no desenvolvimento de so-

lução, decorrente de processo em que 

o resultado é incerto em função do co-

nhecimento técnico-científico insufi-

ciente à época em que se decide pela 

realização da ação (art. 2°, inciso III, de-

creto 9.283/18).  

Objetivo

Apoiar a realização de testes de viabilidade de novos produ-

tos, processos e serviços baseados em ativos de propriedade 

intelectual, como patentes, desenvolvidos por Instituições 

Científicas, Tecnológicas e de Inovação. O financiamento bus-

ca conceder recursos de subvenção econômica para projetos 

inovadores e de risco tecnológico.

Por Clarissa Stefani Teixeira
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APOIO À COMERCIALIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9283.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9283.htm
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Nível de maturidade tecnológica - 

TRL (Technology Readiness Level) é 

uma métrica que avalia o estágio de 

desenvolvimento de uma tecnologia, 

desde a concepção inicial até a sua 

aplicação em um ambiente operacio-

nal. Os níveis de TRL são definidos da 

seguinte forma:

TRL 1: Princípios básicos observa-

mos e reportados. 

TRL 2: Formulação de conceitos 

tecnológicos e/ou de aplicação.

TRL 3: Estabelecimento de função 

crítica de forma analítica ou experi-

mental e/ou prova de conceito.

TRL 4: Validação funcional dos 

componentes em ambiente de la-

boratório.

TRL 5: Validação das funções críti-

cas dos componentes em ambien-

te relevante.

TRL 6: Demonstração das funções 

críticas do protótipo em ambiente 

relevante.

TRL 7: Demonstração do protóti-

po do sistema em ambiente ope-

racional.

TRL 8: Sistema qualificado e fina-

lizado.

TRL 9: Sistema operando e com-

provado em todos os aspectos de 

sua missão operacional.

Público-alvo 

Podem participar do edital empresas brasileiras e 

outras pessoas jurídicas com fins lucrativos. 

Modelo de operação 

O Finep Propriedade Intelectual é um programa 

de apoio realizado por meio de subvenção eco-

nômica, operado diretamente pela FINEP, com 

recursos provenientes do Fundo Nacional de De-

senvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT).

O programa apoia projetos voltados à execução 

de provas de conceito e outras atividades neces-

sárias para testar a viabilidade de tecnologias, 

abrangendo níveis de maturidade tecnológica 

(TRLs) de 3 a 7. É imprescindível que os projetos 

tenham como objetivo atingir o TRL 7, que corres-

ponde à demonstração de um protótipo do sis-

tema em ambiente operacional. O valor da sub-

venção econômica solicitado para a realização 

dos projetos deve estar compreendido entre R$ 

1,5 milhão e R$ 5 milhões.

Etapas de avaliação de projetos

• Habilitação: verificação de aspectos como 

elegibilidade e capacidade financeira das 

beneficiárias, envio de documentos e atendi-

mento dos requisitos estabelecidos no regu-

lamento da chamada.

• Análise de Mérito: avaliação da consistência 

da proposta, bem como grau e relevância das 

inovações previstas.

As propostas que estão sendo apoiadas são as 

que obtêm as maiores notas relativas ao grau e 

relevância das inovações previstas, até o limite de 

recursos disponíveis.
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Exigências e restrições  

• Itens financiáveis: São apoiadas despesas 

de desenvolvimento técnico e comercial da 

PI e eventuais custos de acesso a materiais 

e conteúdo da PI junto à ICT proprietária, 

como a consultoria para a realização da pro-

va de conceito. Despesas para ter acesso à 

PI, seja na forma de licenciamento, cessão, 

aquisição após os testes não serão apoiáveis 

no Finep Propriedade Intelectual, sendo de 

responsabilidade da empresa interessada.

• Partícipes do projeto: As propostas pode-

rão ser apresentadas individualmente ou em 

parceria com outras empresas brasileiras. A 

ICT detentora do ativo de PI deve, obrigato-

riamente, participar do projeto.

• Limite de recursos disponíveis: Serão dis-

ponibilizados até R$ 75 milhões para o Finep 

Propriedade Intelectual, oriundos do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT).

Elias Ramos de Souza
Doutor em Biofísica pela UFRJ, bacharel e 
mestre em Física pela UFBA, é professor 
sênior voluntário do Instituto Federal da Bahia 
e docente permanente do Programa de Pós-
Graduação em Difusão do Conhecimento 
(PPGDC). Com vasta experiência em Biofísica 
Molecular e Modelagem Computacional de 
Sistemas Biológicos e em Políticas Públicas de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, tem inúmeros 
artigos publicados e patentes depositadas 
nas áreas de energia, biotecnologia, 
recuperação avançada de petróleo, gestão 
do conhecimento, propriedade intelectual 
e inovação tecnológica, já tendo atuado 
como pesquisador da Universidade Livre de 
Bruxelas. Foi ainda diretor de Inovação da 
Finep, em 2015, de Inovação da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado da 
Bahia e Superintendente de Pesquisa e 
Desenvolvimento da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

Texto de Elias Ramos de Souza 

O Programa de Apoio à Comercialização de Proprieda-

de Intelectual foi concebido pela Finep (empresa públi-

ca do MCTI) para diminuir o abismo entre o patente-

amento e a transferência de tecnologia, ou seja, para 

levar para a sociedade avanços tecnológicos resultan-

tes de estudos e pesquisas realizados em universidades 

e institutos de pesquisa do país. A iniciativa está em 

linha com demandas do Ministério da Educação, do 

FORTEC e dos núcleos de inovação tecnológica das ICTs. 

Por meio deste Programa, a FINEP concede recursos 

não-reembolsáveis na forma de subvenção econômica 

para que empresas interessadas em comercializar ati-

vos de propriedade intelectual desenvolvidos por ICTs 

possam elevar o nível do TRL e testar a viabilidade de 

produtos, processos e serviços inovadores sem, entre-

tanto, financiar a aquisição pela empresa dos ativos de 

propriedade intelectual.

 A chamada pública disponibilizou R$ 145 milhões para 

a seleção de projetos em fluxo contínuo, com aporte de 

recursos pela FINEP que variam entre R$ 1,5 e 5 milhões. 

Foi apresentada até aqui uma demanda total de 185 

propostas somando R$ 719 milhões, das quais 21 foram 

contratadas e 5 encontram-se em processo de contrata-

ção. Do total de recursos disponibilizados, R$ 103 milhões 

estão comprometidos com as propostas contratadas ou 

em contratação, restando um saldo de R$ 42 milhões.
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Alguns estados brasileiros se destaca-

ram no  lançamento de editais espe-

cíficos para fomentar a proteção da 

propriedade intelectual e promover a 

inovação em seu registro:

PARANÁ

Edital nº 01/2024 – SETI PRIME 2024 – Programa de Propriedade 

Intelectual com Foco no Mercado: 

Promovido pela Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior do Paraná (SETI), o programa PRIME busca fo-

mentar a inovação e a propriedade intelectual, contribuindo para 

o desenvolvimento econômico e social do estado.

Cerca de 76% das propostas aprovadas ou em 

análise foram apresentadas por micro e peque-

nas empresas, 21% são de empresas de médio 

porte, indicando o forte potencial de comercia-

lização dos ativos de propriedade intelectual 

das ICTs com startups, micro, pequenos e mé-

dios empreendedores. Apenas duas propostas 

foram apresentadas por empresas de grande 

porte (faturamento acima de R$ 300 milhões).  

Ainda que a chamada pública tenha se pauta-

do pela oferta de tecnologias pelas ICTS, sem 

enfatizar restrições temáticas, cerca de 87% 

das propostas aprovadas ou em análise encon-

tram-se alinhadas com cinco das seis missões 

da Nova Indústria Brasil, a política industrial do 

governo federal, que inclui o apoio a projetos 

em: 1) Cadeias agroindustriais sustentáveis e  di-

gitais para a segurança alimentar, nutricional e 

energética (12 propostas), 2) Complexo econômi-

co industrial da saúde resiliente para reduzir 

as vulnerabilidades do SUS e ampliar o acesso 

à saúde (30 propostas), 3) Infraestrutura, sane-

amento, moradia e mobilidade sustentáveis 

para a integração produtiva e o bem-estar nas 

cidades (1 proposta), 4) Transformação Digital 

da indústria para ampliar a produtividade (12 

propostas) e 5) Bioeconomia, descarboniza-

ção e transição e  segurança energéticas para 

garantir os recursos para as gerações futuras 

(8 propostas). Destaca-se que 57% estão nas 

áreas de agricultura sustentável, alimentos e 

saúde.

A chamada pública tem apresentado resulta-

dos muito relevantes, os quais se encontram 

em análise na FINEP, devendo resultar no apri-

moramento do Programa visando ao avanço 

na transferência de tecnologias desenvolvidas 

pelas ICTs para a sociedade.

Santa Catarina

São Paulo

Minas Gerais

Paraná
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Objetivo: transformar resultados de pesquisas 

acadêmicas em produtos e serviços comerciali-

záveis. Fomentar o registro e proteção de PI em 

startups e empreendimentos inovadores, com 

foco em sua inserção no mercado.

Público-alvo: pesquisadores e empreendedores 

imobiliários para universidades e centros de pes-

quisa do Paraná; Startups e empresas emergen-

tes com potencial de inovação.

Benefícios: Capacitação em gestão de PI e merca-

dos de tecnologias; Recursos financeiros para regis-

tro de patentes e outros ativos de PI; Conexão com 

investidores e empresas parceiras para acelerar a 

entrada no mercado; Apoio na formalização e valo-

rização de tecnologias.
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SANTA CATARINA

Edital de Chamada Pública FAPESC nº 46/2024 – 

Programa de Incentivo à Propriedade Intelectual 

(2ª Edição): 

Lançado pela Fundação de Amparo à Pesquisa e 

Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC), 

este edital visa selecionar e apoiar empresas cata-

rinenses que desejam proteger suas criações e in-

venções, oferecendo subvenção econômica para 

pedidos de patentes, programas de computador 

e desenhos industriais.

Objetivo: Estimular catarinenses a proteger em-

presas suas inovações por meio de patentes, re-

gistros de programas de computador e desenhos 

industriais. Promover a cultura de propriedade 

intelectual como ferramenta estratégica para o 

desenvolvimento econômico.

Público-alvo: Micro, pequenas e médias empre-

sas (MPMEs) sediadas em Santa Catarina, interes-

sadas em proteger suas criações e inovações.

Benefícios: Subvenção econômica para cobrir 

custos de pedidos de registro de propriedade in-

telectual; Fortalecimento das empresas no merca-

do, aumentando sua competitividade; Apoio téc-

nico e parcerias com o INPI para agilizar processos; 

Estímulo à valorização de ativos intangíveis.
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Fabio Wagner Pinto 
Doutor em Biofísica pela UFRJ, bacharel e 
mestre em Física pela UFBA, é professor 
sênior voluntário do Instituto Federal da Bahia 
e docente permanente do Programa de Pós-
Graduação em Difusão do Conhecimento 
(PPGDC). Com vasta experiência em Biofísica 
Molecular e Modelagem Computacional de 
Sistemas Biológicos e em Políticas Públicas de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, tem inúmeros 
artigos publicados e patentes depositadas 
nas áreas de energia, biotecnologia, 
recuperação avançada de petróleo, gestão 
do conhecimento, propriedade intelectual 
e inovação tecnológica, já tendo atuado 
como pesquisador da Universidade Livre de 
Bruxelas. Foi ainda diretor de Inovação da 
Finep, em 2015, de Inovação da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado da 
Bahia e Superintendente de Pesquisa e 
Desenvolvimento da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

Texto de Elias Ramos de Souza 

Basicamente, são dois pontos em cima da nossa inten-

ção com os editais de incentivo à propriedade intelectu-

al. Se por um lado, nós vemos o estado em uma posição 

interessante de competitividade em relação aos demais 

estados do Brasil, na questão de inovação nós perde-

mos uma posição no último ano e aí se tem bastante 

destaque na perda de uma posição quanto à capacida-

de de gerar patentes, saímos de segundo e fomos para 

terceiro lugar. 

O que significa isso? A gente tem que ter uma política 

mais clara de incentivo à propriedade intelectual e é 

nesse sentido que a FAPESC engaja esforços e recursos 

para incentivar que a gente tenha mais registros de pa-

tentes, mais registros de desenho industrial e também 

mais registros de propriedade em cima de softwares. 

Existe uma quantidade grande de empresas na Região 

do Litoral Norte do estado até Florianópolis, e também 

na Região Oeste e na Região Sul do estado, em desen-

volvimento de software no estado, mas uma quantida-

de muito ínfima de registros de propriedade intelectu-

al de softwares. Isso impacta diretamente no valor das 

empresas no momento de comercialização das ideias e 

assim por diante. 

Então, nossa ideia é incentivar isso, mostrar os caminhos e como que o estado pode auxiliar o em-

preendedor, a micro, a pequena ou a grande empresa que esteja interessada em melhorar a sua 

capacidade de registro de propriedade intelectual. É nesse sentido que nós lançamos esse conjunto 

de editais. Esse ano, seguimos a mesma estratégia, em uma aproximação junto ao INPI, ao seu es-

critório em Florianópolis, considerando a facilidade de contato com o mesmo, mas também fazendo 

eventos de divulgação sobre a importância e a relevância do registro de propriedade intelectual para 

o inventor, para o negócio e para empresa que está desenvolvendo o seu produto e o seu serviço no 

estado. É nesse contexto que a gente vai seguir investindo nisso, buscando mostrar qual a relevância 

e proporcionando estímulo do governo do estado nesse auxílio e esforço de geração de registros de 

propriedade intelectual. 



VIA REVISTA 18.ed  | ABRIL | 202528

SÃO PAULO

Programa PAPI (Apoio à Propriedade Intelectual) – FAPESP

Objetivo: Financiar despesas relacionadas ao depósito, manuten-

ção e extensão de direitos de propriedade intelectual (patentes, 

desenhos industriais, registros de software, entre outros) prove-

nientes de projetos financiados pela FAPESP.

Público-alvo: Instituições de ensino superior e pesquisa (modali-

dade institucional); Pesquisadores individuais e pequenas empre-

sas financiadas pela FAPESP (modalidade individual).

Benefícios: Cobertura de custos de proteção de PI no Brasil e no 

exterior; Suporte na busca por parceiros para licenciamento de 

tecnologias protegidas; Promoção da valorização e transferência 

de tecnologias.

MINAS GERAIS 

Chamada de Incentivo ao Desenvolvimento da 

Inovação – FAPEMIG: 

Objetivo: Financiar projetos inovadores com alto 

potencial de mercado, priorizando a proteção da 

propriedade intelectual e o desenvolvimento de 

soluções tecnológicas que atendam às demandas 

da sociedade e do setor produtivo.

Público-alvo: Instituições de ensino e pesquisa 

públicas e privadas; Empresas mineiras com pro-

jetos voltados à inovação; Startups e empreende-

dores individuais com ideias inovadoras.

Benefícios: Financiamento para registro de PI 

gerado durante o projeto; Subvenção para o de-

senvolvimento e comercialização de tecnologias 

protegidas; Conexão com investidores e parcerias 

para ampliação do impacto das inovações; Incen-

tivo à valorização de ativos intangíveis para au-

mentar a competitividade no mercado.

Programa de Incentivo à Inovação e Desenvolvi-

mento Tecnológico – FAPEMIG

Objetivo: Estimular a proteção e o amadureci-

mento de tecnologias com potencial de mercado, 

apoiando a pesquisa aplicada e a inovação tecno-

lógica no estado.

Público-alvo: Pesquisadores vinculados a ICTs; 

Empresas que desenvolvem projetos de inovação 

tecnológica em parceria com TICs.

Benefícios: Recursos financeiros para desenvolvi-

mento de projetos e proteção de PI; Apoio técnico 

para registro de patentes, marcas, programas de 

computador e outros ativos; Fortalecimento das 

parcerias entre empresas e instituições de pes-

quisa; Estímulo à inserção de novas tecnologias 

no mercado.

Essas iniciativas refletem o compromisso das 

unidades federativas em promover a inovação e 

a proteção da propriedade intelectual, apoiando 

sua importância para o desenvolvimento econô-

mico e tecnológico regional.
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OMPI investe no entendimento 
sobre financiamentos de 
propriedade intelectual em 
diversos países

A Organização Mundial da Propriedade Intelec-

tual (OMPI) lançou uma série de relatórios inti-

tulada “Desbloqueio de Financiamento Apoiado 

por Propriedade Intelectual (PI): Perspectivas de 

País”, que explora como diferentes nações estão 

utilizando a PI como ferramenta para impulsio-

nar o financiamento e o desenvolvimento eco-

nômico. Cada relatório é elaborado em colabo-

ração com um escritório local de PI parceiro, um 

especialista da região e a própria OMPI, garan-

tindo uma análise detalhada e contextualizada 

das dinâmicas locais.  

Esses documentos oferecem uma visão estraté-

gica sobre as políticas, iniciativas e experiências 

práticas implementadas em cada país, desta-

cando casos de sucesso e identificando os de-

safios enfrentados nesse campo. Além disso, os 

relatórios apresentam recomendações concretas 

e propostas de caminhos a serem seguidos, aju-

dando a fomentar um ambiente mais favorável 

para o uso da PI como ativo econômico.  

Essa abordagem permite que governos, empre-

sas e investidores entendam o papel crucial da 

PI na promoção de inovação, competitividade e 

acesso a fontes de financiamento sustentáveis, 

ao mesmo tempo em que promove um inter-

câmbio global de boas práticas.

Já estão disponíveis documentos que tratam da China, Luxemburgo, Turquia, Áustria, Suíça, Reino Uni-

do, Jamaica e Cingapura.  

Unlocking IP-backed Financing — Country Perspectives

https://www.wipo.int/publications/en/series/index.jsp?id=241
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Busca de anterioridade
como estratégia de
aceleração dos pedidos
de propriedade intelectual

No cenário contemporâneo, a capacidade de antever desenvolvi-

mentos futuros e identificar tendências tecnológicas emergen-

tes tornou-se essencial para a inovação e a competitividade. Três 

metodologias para lidar com esse contexto são os estudos de 

futuro, a prospecção tecnológica e a busca de anterioridade.

Os estudos de futuro, também conhecidos como futurologia ou 

futures studies, envolvem a investigação sistemática de possíveis 

(ou prováveis) desenvolvimentos futuros em diversas áreas. Utili-

zando métodos qualitativos e quantitativos, esses estudos visam 

criar visões de futuros alternativos que possam informar a toma-

da de decisões hoje. Técnicas como análise de cenários, método 

Por Breno Ricardo de 

Araújo Leite

estudos 
de futuro

prospecção tecno-
lógica

busca de 
anterioridade
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ESTUDOS DE FUTURO, PROSPECÇÃO TECNOLÓGICA E 
BUSCA DE ANTERIORIDADE
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Delphi, e mapa de rotas tecnológicas (technology 

roadmapping) são frequentemente empregadas 

para explorar uma vasta gama de possibilidades 

e incertezas.

A prospecção tecnológica é uma subclasse den-

tro dos estudos de futuro, focada especificamen-

te na identificação e avaliação de tecnologias 

emergentes. Esse processo envolve a análise de 

tendências, inovações e seus potenciais impac-

tos a curto e longo prazo. Métodos como a aná-

lise PESTLE (Política, Econômica, Social, Tecnoló-

gica, Legal e Ambiental) ajudam a contextualizar 

essas inovações dentro de fatores externos que 

podem influenciá-las. A prospecção tecnológica 

é vital para orientar a pesquisa e o desenvolvi-

mento, bem como para apoiar decisões estraté-

gicas em negócios e políticas públicas.

A busca de anterioridade, ou prior art search, é 

uma prática essencial no campo da propriedade 

intelectual. Trata-se da investigação e documen-

tação de tecnologias, invenções ou metodologias 

previamente conhecidas, que possam impactar 

a originalidade de uma nova invenção. Esse pro-

cesso é crucial para a concessão de patentes, 

ajudando a assegurar que a inovação proposta é 

nova e não já patenteada ou divulgada em qual-

quer lugar do mundo. A busca de anterioridade 

inclui a revisão de patentes existentes, publica-

ções acadêmicas, artigos de conferências e ou-

tras fontes relevantes.

Esses três componentes interligam-se de maneira 

significativa. Estudos de futuro e prospecção tec-

nológica frequentemente dependem de buscas 

de anterioridade para entender o estado atual do 

conhecimento e identificar lacunas e oportunida-

des. Por outro lado, uma compreensão aprofun-

dada de tendências e inovações emergentes pode 

informar melhor as estratégias de proteção de 

propriedade intelectual e inovação.

Finalidades para uma busca de 
propriedade intelectual

A propriedade intelectual desempenha um pa-

pel fundamental no desenvolvimento econômico 

e tecnológico global, incentivando a inovação e 

proporcionando proteção legal para os resultados 

criativos e invenções. Entre os diversos mecanis-

mos de proteção, os mais comuns são as paten-

tes, as marcas, os programas de computador e 

os desenhos industriais. Cada um desses direitos, 

uma vez concedido, oferece ao titular exclusivida-

de sobre o uso, produção ou comercialização de 

suas criações por um período determinado. 

Dependendo de qual é a necessidade de informa-

ção sobre propriedade intelectual e qual será o 

seu uso, variam também as finalidades para uma 

busca, das quais pode-se citar: requisitos para pro-

teção, liberdade de operação, lacunas e oportuni-

dades de pesquisa, inteligência tecnológica, previ-

são tecnológica e mapeamento.

A busca com foco em requisitos para proteção, 

também conhecida como análise de patenteabili-

dade ou busca de anterioridade, é a mais comum 

no ambiente acadêmico, principalmente nos nú-

cleos de inovação tecnológica (NIT), que são os 

responsáveis por proteger as criações oriundas da 

atividade inventiva dos professores e alunos. Essa 

busca é realizada nas bases de patentes, princi-

palmente, mas também envolve bancos de dados 

de artigos e demais tipos de meios de comunica-

ção, para verificar se a tecnologia que se pretende 

proteger atende aos três requisitos mínimos: no-

vidade, atividade inventiva e aplicação industrial.

A liberdade de operação, também conhecida pela 

sigla FTO (freedon to operate), é mais comum no 

meio empresarial, pois o seu uso pressupõe a in-

vestigação se determinada tecnologia que se pre-

tende explorar em determinado país encontra-se 
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protegida, ou não. Isso acontece principalmente 

para as patentes, pois elas possuem caráter ter-

ritorial, ou seja, para proteger cada país que se 

pretende explorar uma patente, será necessário 

entrar com o pedido formal de proteção. Se o titu-

lar da tecnologia não se preocupou em proteger 

certos países, qualquer empresa pode explorar a 

tecnologia livremente nesses locais.

Quanto às lacunas de oportunidade de pesqui-

sa e desenvolvimento (P&D), ou simplesmente, 

oportunidades para projetos, dizem respeito ao 

estudo do estado da técnica, ou seja, tudo que já 

foi divulgado sobre determinada tecnologia, para 

saber qual é o estado da arte e a fronteira tecno-

lógica, para que os projetos de P&D partam desse 

ponto em direção a novas descobertas e novos 

desenvolvimentos. Em suma, o foco é não propor 

um projeto para “reinventar a roda”.

A inteligência tecnológica é bastante parecida 

com as lacunas de oportunidade de P&D, pois 

também olha para o passado e o presente para 

definir estratégias, porém o foco aqui é mais am-

plo, diz respeito a uma área tecnológica de in-

teresse e não somente um projeto. Além disso, 

o acompanhamento é permanente, enquanto 

persistir o interesse naquela área, ao passo que 

a anterior é somente para definição do ponto de 

partida do projeto.

Diferentemente dos anteriores, a previsão ou pros-

pecção tecnológica está focada no futuro, utilizando 

técnicas de extrapolação de tendências e cenários 

para antever os possíveis caminhos que o desenvol-

vimento tecnológico pode assumir, porém, o ponto 

de partida é onde termina a inteligência tecnológi-

ca, portanto, a previsão tecnológica depende das 

informações de propriedade intelectual existen-

tes para definir de onde partir. 

E, por fim, tem-se o mapeamento, que pode 

possuir vários objetos diferentes, como: atores, 

mercados, países, estratégias de proteção etc. O 

mapeamento consiste em levantamentos conso-

lidados e apresentados graficamente ou em ta-

belas, de forma a possibilitar a análise do objeto 

em estudo. A diferença principal é no interesse da 

informação, que deixa de ser a parte técnica da 

patente, por exemplo, e passa a ser suas informa-

ções bibliográficas: titularidade, país de proteção, 

parcerias, e tantas outras.

Não existe finalidade mais ou menos importante, 

pois todas se prestam a atingir objetivos distintos. 

O que importa mesmo é saber “o quê”, “porquê” 

e “para quê” precisa-se de determinada informa-

ção, além do “onde”, que será abordado a seguir.

Fontes de busca de informações 
de propriedade intelectual

Primeiramente, faz-se necessário definir as duas 

categorias de fontes de busca, que se dividem 

em: públicas e privadas. Elas fornecem basica-

mente as mesmas informações, porém com fer-

ramentas e outras facilidades que podem fazer 

muita diferença no resultado da busca.

As bases públicas recebem esse nome por serem 

de acesso gratuito, ou seja, qualquer pessoa com 

acesso à internet consegue realizar a pesquisa; 

algumas bases pedem para fazer um cadastro 

previamente ao início da utilização da plataforma, 

mas sem ônus para o usuário. Nessa categoria es-

tão incluídos os escritórios nacionais e regionais, 

responsáveis por administrar os pedidos de pro-

teção de propriedade intelectual no respectivo 

território. São exemplos de escritórios o Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial – INPI (Brasil), 

o United States Patent and Trademark Office – 

USPTO (EUA) e o European Patent Office – EPO 

(União Europeia).

Normalmente essas bases, em se tratando dos 

escritórios nacionais, possuem banco de dados 



VIA REVISTA 3318.ed  | ABRIL | 2025

somente das patentes depositadas no respectivo 

país, salvo exceções como o EPO, que possui base 

mais abrangente, entretanto, cabe ressaltar que 

essas bases são a melhor fonte primária quando 

se tratar de pesquisa específica por uma patente 

daquele escritório, desde que o idioma não seja 

um obstáculo para a busca, visto que nem todas 

as bases oferecem tradução para outro idioma 

além do nativo.

A maioria das bases públicas não oferece recur-

sos adicionais, que facilitam a vida do especia-

lista, como por exemplo: tradução para vários 

idiomas (principalmente o inglês), ferramentas 

de análise (patentometria), exportação de docu-

mentos, mineração de dados (ou texto) e opções 

diversificadas de parâmetros de busca ou filtros. 

O Quadro 1 apresenta algumas das melhores ba-

ses públicas para busca de patentes.

QUADRO 1 – COMPARATIVO DE BASES PÚBLICAS DE BUSCA DE PATENTES.

Descrição Patentscope Espacenet Google Patent The Lens

Cobertura 54 105 17 104

Tamanho da 
base 64 milhões 107 milhões 87 milhões 106 milhões

Início da 
cobertura 
temporal

1782 1782 1790 1907

Campos de 
busca 58 12 11 20

Exportação de 
dados 10.000 500 1.000 1.000

Idioma Original Original Original e Inglês Original

Ferramentas de 
análise Poucas Poucas Poucas Poucas

Fonte: Leite, 2024, com os dados de Pires, Ribeiro, Quintella, 2020.

Existem também as bases de dados de patentes 

que cobram do usuário o pagamento de anuida-

des de licenças para permissão de acesso, que 

pertencem a empresas privadas especializadas 

em comunicação científica e tecnológica. Em-

bora elas disponibilizem acesso aos dados que já 

eram de conhecimento universal, em virtude da 

própria condição intrínseca de ampla divulgação 

da proteção patentária, elas oferecem algumas 

vantagens não encontradas nas bases públicas.

Destaca-se a facilidade oferecida ao usuário em 

poder pesquisar documentos de patentes em 

vários escritórios simultaneamente, pois as bases 

privadas possuem dados catalogados em nível 

global, o que economiza o tempo do especialista 

que, em outras circunstâncias, teria que consul-

tar os escritórios nacionais, um de cada vez.

Outra vantagem oferecida é a tradução de qual-

quer idioma existente nos documentos de pa-

tentes para o idioma inglês, de forma automá-

tica, além de permitir a tradução para outros 

idiomas de interesse, como o português. Cabe 

destacar que essa tradução é feita por máquina, 

portanto é comum aparecer erros de concor-
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dância e sintaxe, porém sem prejudicar o enten-

dimento do texto.

Além disso, os recursos de exportação também 

são um grande diferencial, pois as plataformas 

permitem que muitos documentos sejam ex-

portados simultaneamente e em vários forma-

tos, possibilitando as análises fora do sistema 

ou mesmo tabulação em planilhas eletrônicas, 

para geração de gráficos de interesse.

Destaca-se também as ferramentas de mi-

neração de texto ou de dados, que extraem 

automaticamente dos documentos de pa-

tentes informações úteis que respondem às 

questões mais comuns quando se trata de 

busca patentária, como: vantagens da tecno-

logia frente ao estado da técnica, principais 

usos, principais novidades, área tecnológica 

etc. Acompanham essas ferramentas recur-

sos para apresentação dos dados, incluindo a 

combinação de diferentes registros, como por 

exemplo, publicação de documentos de pa-

tente por ano, por país de depósito e por área 

tecnológica, num único gráf ico.

Outras vantagens que poderiam ser citadas in-

cluem: ferramentas bibliométricas e estatísti-

cas, importação de dados externos, volume de 

dados analisados simultaneamente, tipos de 

buscas combinadas, opções diversificadas de 

filtros, entre outras coisas. 

Cabe destacar que o acesso ao Derwent Innova-

tions é liberado para as universidades federais, 

por meio do Portal Periódicos, e o acesso ao Or-

bit Intelligence está disponível para os pontos 

focais que integram o Programa de Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Trans-

ferência de Tecnologia para Inovação (PROFNIT). 

O Quadro 2 apresenta algumas das melhores 

bases privadas para busca de patentes.

QUADRO 2 – COMPARATIVO DE BASES PRIVADAS DE BUSCA DE PATENTES.

Descrição Derwent Innovations Orbit Intelligence PatSeer

Cobertura 52 107 107

Tamanho da base 74 milhões 107 milhões 109 milhões

Início da cobertura 
temporal 1963 1782 1900

Campos de busca 20 Mais de 100 Mais de 100

Exportação de dados 500 20.000 15.000

Idioma Original Original Original e Inglês

Ferramentas de 
análise Poucas Muitas Muitas

Fonte: Leite, 2024, com dados de Pires, Ribeiro, Quintella, 2020.
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Utilização das bases de  
busca no Brasil

A despeito da busca nas bases de propriedade 

intelectual constituir uma etapa essencial no 

processo de concessão de direitos de proprieda-

de intelectual, definição de escopo de projetos, 

no planejamento estratégico das empresas, na 

proteção de inovações que garantam vantagem 

competitiva, ou definição de liberdade de explo-

ração econômica, essa atividade não encontra 

adesão no Brasil, seja no meio acadêmico ou no 

meio empresarial.

Nas universidades, o uso das bases de busca é 

uma “quase” exclusividade dos NITs, quando na 

verdade deveria ser usado por todos os pesqui-

sadores, enquanto nas empresas, está circuns-

crita aquelas que atuam em setores intensivos 

em tecnologia, como o farmacêutico, de eletrô-

nicos e de energia. O uso dessas bases ainda é li-

mitado devido a barreiras como a falta de conhe-

cimento técnico, a percepção de complexidade 

no uso das ferramentas e os custos associados 

à capacitação ou contratação de especialistas. 

Essa situação é ainda mais crítica se for pontua-

do que existe acesso gratuito e disponível a essas 

informações muito valiosas.

O governo brasileiro, por meio do INPI, tem pro-

movido iniciativas para facilitar o acesso às bases 

de PI e capacitar usuários. Programas de capa-

citação, como os oferecidos pela Academia do 

INPI, são exemplos de esforços para educar em-

presas e universidades sobre o uso estratégico 

dessas ferramentas, mas sua amplitude ainda 

está muito restrita.

 

Cabe às universidades e as associações empresa-

riais, por exemplo, auxiliar na divulgação dessas in-

formações, compartilhar esse conhecimento por 

meio de oficinas, difundir a cultura da propriedade 

intelectual, inserir a temática nas grades curricu-

lares dos cursos acadêmicos e outras iniciativas 

para orientar alunos, professores, pesquisadores, 

empresários e demais interessados na área da ino-

vação das possibilidades que o uso eficiente das 

bases de busca de ativos de propriedade intelec-

tual pode trazer para a pesquisa científica e para a 

exploração comercial de novas tecnologias.  

Quer ficar por dentro 

dos cursos ofertados 

pela Academia do INPI? 

Academia do INPI

PIRES, E. A.; RIBEIRO, N. M.; QUINTELLA, C. M. 
Sistemas de Busca de Patentes: análise com-
parativa entre Espacenet, Patentscope, Google 
Patents, Lens, Derwent Innovation Index e Or-
bit Intelligence. Cadernos de Prospecção – Sal-
vador, v. 13, n. 1, p. 13-29, março, 2020. Disponível 
em: https://periodicos.ufba.br/index.php/nit/ar-
ticle/view/35147/20781. Acesso em 15 set. 2024.

Referências:

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/a-academia
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A racionalidade econômica
da proteção de criações
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A importância e a necessidade de garantir aos indivíduos o direi-

to exclusivo de possuir, controlar e usufruir bens tangíveis, como 

terras e imóveis, pode ser explicada por diversas teorias, como 

as ideias do contrato social, desenvolvidas por Thomas Hobbes 

e Jean-Jacques Rousseau, por exemplo, em que os indivíduos 

pactuam o respeito ao direito de propriedade como parte de 

uma ordem social mais ampla, ou pela teoria do direito de John 

Locke, para quem a propriedade privada surge do esforço indivi-

dual ao combinar trabalho e recursos naturais, e, portanto, deve 

ser respeitada e protegida. 

No entanto, em um mundo conectado, dinâmico e interativo, 

com o crescente estabelecimento de ambientes de inovação 

colaborativos, a apropriação exclusiva de ideias e criações da 

Por Reinaldo Denis 
Viana Barbosa

Clarissa Stefani Teixeira

PROPRIEDADE INTELECTUAL E MONOPÓLIO
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mente humana parece contraditória. Se soa ób-

vio que a propriedade privada é uma das bases 

das sociedades modernas, a conclusão não é tão 

natural quando os objetos de apropriação são 

bens intangíveis.

Diversas manifestações de criatividade da mente 

humana são protegidas no Brasil pelos direitos de 

propriedade intelectual, os quais incluem a pro-

priedade industrial (patente de invenção e mode-

lo de utilidade, desenho industrial, marcas e indi-

cações geográficas), os direitos autorais (direitos 

de autor, direitos conexos e programa de compu-

tador) e direitos sui generis (novas variedades de 

plantas e topografia de circuitos integrados). 

A proteção de tais manifestações criativas ga-

rante aos titulares direitos exclusivos sobre os 

resultados da criação, tais como o de reproduzir, 

distribuir, utilizar e comercializar. Em última aná-

lise, a partir de uma perspectiva jurídica, a pro-

priedade intelectual é uma corrida que premia 

apenas aquele que chega primeiro. A este, o Es-

tado confere como prêmio uma espécie de mo-

nopólio, já que apenas o titular do direito pode 

colher os benefícios da proteção. 

Imagine que uma empresa tenha desenvolvi-

do um varal de roupas inteligente. Esse artefato 

poderia ser programado para recolher as roupas 

depois de um certo período de tempo e até mes-

mo ser controlado por um smartphone. Aparen-

temente, um equipamento dessa natureza en-

contraria espaço no mercado com facilidade. 

Agora, considere que a empresa titular da ideia 

tenha gastado R$350.000,00 no processo de 

criação e proteção da invenção. Nesse cenário, 

para a definição do preço do varal inteligente, 

além de outros fatores, a empresa deveria levar 

em conta a recuperação do valor investido. Por-

tanto, se o custo marginal, ou seja, o custo para 

fabricação de uma peça adicional, é de R$ 50,00, 

e se há uma demanda estimada em 35 mil pe-

ças, a menos que a empresa pudesse vendê-las 

por R$ 60,00, jamais recuperaria o valor gasto 

inicialmente, de modo que, do ponto de vista 

econômico, seria melhor se não tivesse desen-

volvido o produto. 

Diferentemente, outros fabricantes que tenham 

o mesmo custo marginal, poderiam vender cada 

unidade por qualquer valor acima de R$ 50,00, já 

que não precisariam incluir no preço do produto o 

valor gasto com a invenção. Nesse caso, o inventor, 

diante da dinâmica do mercado, iniciaria não uma 

corrida de lucro, mas de minimização de prejuízo. 

Prevendo tal situação, nenhum fabricante se 

sentiria motivado a largar em primeiro lugar. Se-

ria mais racional aguardar que alguém inventas-

se e, depois, compreendendo o funcionamento 

do sistema, passasse a produzir o equipamento. 

Isso porque embora o inventor tivesse um tem-

po de liderança e destaque no mercado, logo os 

demais competidores compensariam essa dife-

rença ao vender mais produtos por poderem co-

brar preços mais baixos. 

Se, por um lado, parece claro que o governo deve 

assegurar direitos exclusivos de exploração ao in-

ventor, pelo menos por um período determinado 

de tempo, por outro, com essa medida, cria-se 

um monopólio protegido pelo próprio Estado. A 

questão é saber qual dos mundos é mais deseja-

do, um com desincentivo a invenções ou um com 

falha de mercado consistente no monopólio. 

O monopólio é uma falha de mercado. Smith 

(1996), advogando contra essa estrutura, adverte 

que os monopolistas mantêm o mercado sem-

pre em falta para não suprirem totalmente a 

demanda e poderem vender suas mercadorias 

muito acima do preço natural delas. Ainda, con-

sidera que um monopólio tem o mesmo efeito 

que um segredo industrial. 
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No exemplo do varal de roupas inteligente, se 

apenas a Empresa A, criadora da tecnologia, 

fabrica e comercializa o produto, e há uma ex-

pectativa determinada de unidades de vendas, 

ela terá uma metodologia de definição de preço 

que contemple o custo de produção, a recupera-

ção do investimento no desenvolvimento e uma 

margem de lucro, que será diferente enquanto 

for a única vendedora. 

Isso porque, à medida que outras empresas dis-

ponibilizarem o produto no mercado, pelas re-

gras da microeconomia, o preço deverá reduzir 

em razão do aumento da oferta. As empresas, 

então, reduziriam os seus preços até o ponto em 

que o custo de oportunidade não fosse negativo, 

ou seja, até o ponto em que empenhar dinheiro 

para comercializar varais de roupas inteligentes 

não seja menos eficiente do que comercializar 

outro produto. Neste caso, do ponto de vista do 

consumidor, nota-se uma das vantagens provo-

cadas pela competitividade, o que não ocorre 

em um mercado monopolista. 

Embora estivesse tomando como referência o 

sistema de patentes americano, Posner (2007) 

pondera que há vários instrumentos de mitiga-

ção dos efeitos do monopólio quando é assegu-

rado o direito de exploração ao inventor: i) uma 

patente expira depois de 20 anos em vez de ser 

perpétua; ii) invenções óbvias não são patenteá-

veis; iii) as patentes podem ser outorgadas antes 

mesmo da viabilidade comercial do produto; iv) 

o solicitante de uma patente deve não somente 

demonstrar que a sua invenção não é óbvia, mas 

também que é útil; v) algumas ideias fundamen-

tais, como as leis da física, não são patenteáveis, 

embora de grande valor. 

Como argumento contrário ao de que estru-

turas monopolísticas interessam ao progresso 

tecnológico, Posner (2007) sustenta que i) uma 

empresa que se estabeleceu com monopólio do 

mercado por possuir um produto ou processo 

inovador não se sentirá estimulada a desenvolver 

novas tecnologias, uma vez que já se encontra 

consolidada (mas o mercado tecnológico não é 

dinâmico?); ii) uma empresa monopolista é mais 

indiferente à inovação, posto que isso apenas po-

derá reduzir seu lucro, enquanto as demais em-

presas podem quebrar e a falência é menos de-

sejável do que a redução de lucro (mas isso não 

seria um motivo para que houvesse uma corrida 

pela inovação?); as empresas diferem em sua 

capacidade de inovar e, portanto, se há mais de 

uma empresa no mercado, alguma delas estará 

acima da média, aumentando o custo da inova-

ção (mas não é exatamente disso que se trata?).

Em um mercado competitivo, sem proteção de 

invenções, o criador largaria em desvantagem 

em relação aos concorrentes, já que o preço do 

seu produto deveria agregar os custos da inven-

ção. Assim, dado que a proteção da propriedade 

industrial ocorre por prazo determinado, con-

fere-se ao proprietário não apenas um prêmio, 

mas a chance de equilibrar a desigualdade que 

seria estabelecida caso todos os concorrentes 

iniciassem a corrida a partir do mesmo ponto. 

Por falar em prêmio, este também parece ser 

um motivo relevante. Beccaria (2001) assevera 

que a dor e o prazer são os grandes motores dos 

comportamentos humanos. No mesmo sentido, 

Bentham (1974) os define como os dois “senho-

res” que governam os homens. Para os autores, 

todo o comportamento humano está sobre es-

ses alicerces. A partir disso, concluem que os ho-

mens tendem a provocar ou preferir situações 

que gerem benefício, vantagem, prazer, bem ou 

felicidade, e se afastar daquelas com potencial 

de causar dano, dor, mal ou infelicidade (Ben-

tham, 1974).   

É verdade que a construção ideológica dos au-

tores foi feita em referência aos delitos e às pe-
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nas, mas são igualmente úteis para compreen-

der a importância de premiar o comportamento 

desejado, que, no caso, é o desenvolvimento e 

gestação de ideias que resultem em progresso 

tecnológico. 

De modo geral, um mercado com concorrência 

é preferível a um mercado monopolístico. No en-

tanto, o processo de desenvolvimento econômi-

co depende de que novas criações, tecnologias 

e formas de organização surjam com força sufi-

ciente para revogar o estado de coisas anterior, 

ao que Schumpeter (1961) chamou de destruição 

criativa. É somente com a superação das tecno-

logias anteriores que ocorre o progresso econô-

mico e, em alguma medida, ironicamente, tais 

fenômenos são desejáveis para o capitalismo e 

desenvolvimento social.  

Portanto, em um mundo sem proteção de inven-

ções, haveria uma forte tendência para criações 

que pudessem ser mantidas em segredo, desin-

centivando o desenvolvimento de tecnologias 

que exigissem um investimento inicial mínimo 

(Posner, 2007), o que, em última análise, impac-

taria o progresso tecnológico, afetando a socie-

dade de um modo geral. Imagine o quanto seria 

prejudicial para a sociedade se na indústria far-

macêutica os laboratórios esperassem uns pelos 

outros para desenvolver novos medicamentos.  

John Stuart Mill (1996, p. 290) considera que “o 

privilégio, ou monopólio, só é defensável como 

um mal necessário; ele se torna uma injustiça 

quando levado ao ponto em que dele não segue 

o bem que compense esse mal”. 

Considerando que o processo de criação envolve 

o emprego de tempo e de recursos diversos, a 

proteção das invenções funciona como recom-

pensa pelo investimento e incentivo à inovação. 

Por outro lado, uma vez que esta premiação im-

plica em barreira à concorrência, cria-se uma 

falha de mercado tutelada pelo próprio Estado. 

Diante desse cenário indesejado, mas aparente-

mente necessário, os mecanismos de restrição à 

concessão de patentes e demais direitos de pro-

priedade intelectual, como a duração por tempo 

definido, são suficientes para mitigar os efeitos 

negativos do monopólio e se aproximar do me-

lhor de dois mundos.  
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Políticas de inovação e seu
papel na proteção de ativos nas
Instituições de Ciência e Tecnologia

O PAPEL DA LEGISLAÇÃO NA 
PROMOÇÃO DA INOVAÇÃO UNIVERSITÁRIA

As Instituições Públicas de Ciência, Tecnológica e de Inovação

A Lei de Inovação, Lei n. 10.973/2004, define Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT) como sendo: órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica 

de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída 

sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua 

missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 

pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico 

ou desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos 

(Lei n. 10.973/2004).

Por Ronaldo David 
Viana Barbosa

     Karina Jansen Beirão
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O conceito legal pode ser desmembrado da se-

guinte maneira:

• Aspecto Formal: órgão ou entidade da ad-

ministração pública (direta ou indireta) ou 

pessoa jurídica de direito privado sem fins 

lucrativos (legalmente constituída sob as leis 

brasileiras, com sede e foro no Brasil).

• Aspecto Material: missão institucional ou 

em seu objetivo social ou estatutário a pes-

quisa básica ou aplicada de caráter científico 

ou tecnológico ou o desenvolvimento de no-

vos produtos, serviços ou processos. 

Segundo a Lei n. 9.784/99, órgão é “a unidade de 

atuação integrante da estrutura da Administra-

ção direta e da estrutura da Administração indi-

reta”; e entidade “a unidade de atuação dotada 

de personalidade jurídica”. Assim, de maneira 

simplificada, uma entidade tem CNPJ e um ór-

gão não. Um órgão público possui um conjunto 

de atribuições e pertence a uma pessoa jurídica, 

mas ele mesmo não é uma pessoa jurídica. Assim, 

um órgão não pode ser autor nem réu em uma 

ação judicial, já que somente pessoas (físicas ou 

jurídicas) podem demandar judicialmente. Um 

órgão público não assina instrumentos contratu-

ais, cujas obrigações e direitos devem ser assumi-

dos e subscritos por pessoa jurídica1. No que diz 

respeito às entidades, temos as entidades fede-

rativas, a saber, União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios; e temos as entidades públicas, quais 

sejam, Autarquias, Fundações Públicas, Agências 

Reguladoras e Associações Públicas. 

Isso nos permite retomar o conceito legal de ICT 

sob a perspectiva formal, uma ICT é um órgão 

ou entidade da administração pública. É possível 

uma ICT como sendo de direito privado, desde 

que sem fins lucrativos e legalmente constitu-

ída sob as leis brasileiras e com sede e foro no 

país. Essas instituições devem ter, em sua missão 

institucional ou em seus objetivos sociais ou es-

tatutários, a pesquisa científica ou tecnológica, 

seja básica ou aplicada, ou desenvolvimento de 

novos produtos, serviços ou processos. 

A Câmara Permanente de Ciência, Tecnologia 

e Inovação da Advocacia Geral da União (AGU), 

tratou do conceito de ICT no âmbito do Parecer-

-04-2020-CPCTI-PGF-AGU. A conclusão, obvia-

mente, é a exposta acima, conjugando aquilo 

que denominamos aspectos formal e material, 

consignado ainda que é dispensável qualquer 

chancela do Estado para a caracterização de 

uma instituição como ICT. 

As Instituições de Ensino Superior (IES) podem 

ser autarquias ou fundações públicas, o que lhes 

atribui direitos e obrigações. O Decreto-Lei n. 

200/1967 classifica a administração federal em 

direta e indireta, incluindo nesta última autar-

quias e fundações públicas. As IES públicas inte-

gram a administração pública indireta e devem 

seguir os princípios do art. 37 da Constituição. 

O art. 207 da CRFB/88 garante às universidades 

autonomia didático-científica, administrativa e 

de gestão financeira, respeitando a indissociabi-

lidade entre ensino, pesquisa e extensão. Via de 

regra, as IES são ICTs.

1 Segundo Alexandre Mazza (2019), a doutrina e a jurisprudência reconhecem que certos órgãos públicos, como a Presi-
dência da República e a Mesa do Senado, possuem uma capacidade processual especial, também chamada de perso-
nalidade judiciária, que se restringe à defesa de suas prerrogativas em juízo, especialmente em casos de mandado de 
segurança e habeas data.
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As Políticas de Inovação  
das ICTs Públicas

A Lei de Inovação (Lei n. 10.973/2004) e 

seu art. 15-A estipula que as ICTs de direito 

público devem formular suas Políticas de 

Inovação, abordando a organização e gestão 

de processos de transferência de tecnologia 

e geração de inovação no setor produtivo. 

O Decreto n. 9.283/2018, que regulamenta a 

referida lei, reforça essa obrigação e detalha 

aspectos que devem constar na política, 

como estratégias para o ambiente produtivo, 

gestão de incubadoras, participação em 

empresas, serviços técnicos e a gestão da 

propriedade intelectual. 

O quadro 1 indica os temas que devem ser 

tratados pelas Políticas de Inovação das ICTs 

públicas.

QUADRO 1- TEMAS QUE DEVEM SER TRATADOS PELAS POLÍTICAS DE 
INOVAÇÃO DAS ICTS PÚBLICAS 

Gestão da 
Propriedade 
Intelectual e 

Transferência de 
Tecnologia 

(Transferência 
de tecnologia e 

licenciamento do 
direito de uso ou 
de exploração de 

criação protegida)

Gestão da propriedade intelectual Lei nº 10.973/2004, 
art. 15-A, p. único, V

Organização e gestão dos processos de TTtecnologia ou de 
licenciamento de uso ou de exploração de criação a empresas 
que tenham, em seu quadro societário, pesquisador público 
vinculado à ICT

Decreto nº 9283, 
art. 14, I

Contrato de transferência de tecnologia ou de licenciamento de 
uso ou de exploração de criação a empresas que tenham, em 
seu quadro societário, pesquisador público vinculado à ICT

Decreto nº 
9.283/2018, art. 11, 

§1º

Oferta Tecnológica e Cláusula de Exclusividade:
- Definição das hipóteses ou estabelecimento de critérios para 
a TT e Licenciamento com cláusula de exclusividade, mediante 
oferta, 
e dispensa de licitação.
- Modalidades de oferta a serem utilizadas, que poderão incluir 
a concorrência pública e a negociação direta.
- Os critérios e as condições para a escolha da contratação mais 
vantajosa

Lei nº 10.973/2004, 
art. 6º, § 1º

Decreto nº 
9.283/2018, art. 12, 

§1º, §6º, §7º, §8º

Cessão de direitos de propriedade intelectual ao criador (a título 
não oneroso) ou a terceiros (mediante remuneração)

Lei nº 10.973/2004, 
art. 11, e 

Decreto nº 
9.283/2018, art. 13, 

caput e §3º

Reversão dos Direitos de PI em razão da Caducidade do Direito 
de Exploração Comercial por não cumprimento do prazo 
estabelecido. Reversão para a ICT dos direitos de propriedade 
intelectual cedidos em sede de acordo de parceria para PD&I, 
mas que não tenham sido explorados no prazo e nas condições 
estabelecidas

Decreto nº 
9.283/2018, art. 37, 

§2º

Valoração dos 
Resultados do 

Projeto

Qualificação e a avaliação do uso da adoção dos resultados 
decorrentes de atividades e projetos de pesquisa

Decreto nº 
9.283/2018, art. 14, 

§1º, inciso III
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Tecnologias de 
interesse da defesa 

nacional

Procedimentos para consulta ao Ministério da Defesa nos casos 
em que as tecnologias forem consideradas como de interesse 
da defesa nacional

Decreto nº 
9.283/2018, arts. 14, 

§ 4º, e art. 82

Lei 10.973/2004, 
art. 6º, § 4º

Parcerias

Disposições sobre a geração de inovação no ambiente 
produtivo, em consonância com as prioridades da Política 
Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e com a Política 
Industrial e Tecnológica Nacional.

Estratégias de atuação no ambiente produtivo local, regional 
e nacional 

Lei 10.973/2004, 
Art. 15-A

Sustentabilidade 
Financeira

A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias 
decorrentes das disposições deste Decreto

Decreto nº 
9.283/2018, art. 14, 

§1º, inciso II

Universidade 
Empreendedora

Diretrizes e objetivos sobre empreendedorismo
Lei nº 10.973/2004, 
art. 15-A, p. único, 

III

Participação da ICT pública no capital social de empresas

Lei nº 10.973/2004, 
art. 15-A, p. único, II 

Decreto nº 
9283/2018, art. 4º, 

§ 8º

Gestão de incubadoras Lei nº 10.973/2004, 
art. 15-A, p. único, II

Institucionalização e gestão do NIT
 Lei nº 10.973/2004, 
art. 15-A, p. único, 

VI

Compartilhamento e permissão de uso por terceiros de 
seus laboratórios, equipamentos, recursos humanos e capital 
intelectual

Lei nº 10.973/2004, 
art. 15-A, p. único, 

IV

Estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de 
tecnologias com inventores independentes, empresas e 
outras entidades

Lei 10.973/2004, 
Art. 15-A, p. único, 

VIII

Decreto nº 
9.283/2018, art. 14, 

§1º, inciso IV

Servidores/Pesquisadores Públicos e Empreendedorismo:
Critério da administração pública, na forma do regulamento, 
poderá ser concedida ao pesquisador público, desde que não 
esteja em estágio probatório, licença sem remuneração para 
constituir empresa com a finalidade de desenvolver atividade 
empresarial relativa à inovação.

Lei nº 10.973/2004, 
art. 15

Participação, a remuneração, o afastamento e a licença de 
servidor ou empregado público nas atividades decorrentes das 
disposições deste Decreto;

Decreto nº 
9.283/2018, art. 14, 

§1º, inciso I

Capacitação de recursos humanos em empreendedorismo, 
gestão da inovação, transferência de tecnologia e propriedade 
intelectual

Lei nº 10.973/2004, 
art. 15-A, p. único, 

VII

Extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos
Lei nº 10.973/2004, 
art. 15-A, p. único, 

III

Fonte: Teixeira, Ferreira, Beirão, Barbosa, 2024.
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Como se observa, as Políticas de Inovação 

nas ICTs públicas constituem um pilar 

estratégico para assegurar a proteção, gestão 

e transferência de ativos de propriedade 

intelectual. Essas políticas orientam o 

aproveitamento eficaz da PI produzida no meio 

acadêmico. E, nesse contexto, importa destacar 

o papel indissociável dos Núcleos de Inovação 

Tecnológica, que operacionalizam as Políticas 

nas ICTs.

Os Núcleos de Inovação 
Tecnológica e a Proteção dos 
Ativos de PI nas ICTs Públicas

A Lei de Inovação define o Núcleo de Inovação 

Tecnológica (NIT) como uma “estrutura 

instituída por uma ou mais ICTs, com ou sem 

personalidade jurídica própria, que tenha por 

finalidade a gestão de política institucional 

de inovação e por competências mínimas 

as atribuições previstas nesta Lei” (art. 2º, VI). 

Em conformidade com o art. 16 da referida 

legislação (Brasil, 2004), as ICTs públicas são 

obrigadas a dispor de um Núcleo de Inovação 

Tecnológica, seja ele próprio ou em associação 

com outras ICTs, desempenhando um papel 

essencial no suporte à gestão de suas políticas 

de inovação.

Os NITs assumem a responsabilidade por 

uma ampla gama de atividades vinculadas às 

políticas e práticas científicas e tecnológicas das 

ICTs (Bortolini et al., 2014). O art. 16 da mesma lei 

detalha todas as competências atribuídas aos 

NITs, apresentadas no quadro 2:

Atribuição Fundamento

Zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção 
das criações, licenciamento, inovação e outras formas de transferência 
de tecnologia

Art. 16, I, Lei 10.973/2004.

Avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos 
de pesquisa para o atendimento das disposições desta Lei Art. 16, II, Lei 10.973/2004.

Avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção 
na forma do art. 22 Art. 16, III, Lei 10.973/2004.

Opinar pela conveniência e promover a proteção das criações 
desenvolvidas na instituição Art. 16, IV, Lei 10.973/2004.

Opinar quanto à conveniência de divulgação das criações 
desenvolvidas na instituição, passíveis de proteção intelectual Art. 16, V, Lei 10.973/2004.

Acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos 
de propriedade intelectual da instituição Art. 16, VI, Lei 10.973/2004

Desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência 
competitiva no campo da propriedade intelectual, de forma a orientar 
as ações de inovação da ICT

Art. 16, VII, Lei 10.973/2004

QUADRO 2 - ATRIBUIÇÕES DOS NITS 
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De acordo com Souza (2011), a legislação 

visa fomentar a criação e proteção de novas 

tecnologias, ampliando os depósitos de 

patentes e fortalecendo a competitividade do 

país. Nesse contexto, os NITs têm um papel 

estratégico, mediando a transferência de 

tecnologia e protegendo o conhecimento nas 

ICTs, conectando instituições, setor privado e 

sociedade.

Bortolini et al. (2014) ressaltam que os NITs 

promovem a interação entre universidades e 

setores como empresas, órgãos governamentais 

e ICTs, intensificando o fluxo de informações, a 

troca de conhecimentos e o uso de incentivos 

para inovação.

Mathias (2022) complementa que os NITs ocupam 

um papel central no sistema de inovação, 

promovendo a integração entre ICTs e o mercado. 

Nas universidades, eles facilitam a conexão entre 

o conhecimento acadêmico e o setor social e 

produtivo, impulsionando a inovação tecnológica 

e sua aplicação social.

A Política de Inovação da ICT 
pública e a Proteção de Ativos de 
Propriedade Intelectual 

As Políticas de Inovação nas ICTs 

desempenham um papel fundamental na 

proteção e valorização de seus ativos de 

Desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação 
gerada pela ICT

Art. 16, VIII, Lei 
10.973/2004.

Promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em 
especial para as atividades previstas nos arts. 6º a 9º Art. 16, IX, Lei 10.973/2004.

Negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da 
ICT. Art. 16, X, Lei 10.973/2004.

Fonte: Brasil, 2004.

propriedade intelectual (PI). Essas políticas 

organizam e regulam processos relacionados 

à gestão da PI e à transferência de tecnologia, 

assegurando que as criações desenvolvidas 

no âmbito da pesquisa científica possam ser 

adequadamente protegidas, licenciadas e 

transferidas ao setor produtivo ou à ambiente 

social, e se transformem em efetiva inovação. 

Os NITs desempenham um papel estratégico 

na gestão e execução das políticas de inovação, 

operacionalizando a transferência de tecnologia 

e assegurando a proteção e o uso eficaz do 

conhecimento gerado nas ICTs. Políticas claras 

fortalecem a capacidade de negociação de 

contratos, incluindo cláusulas de exclusividade 

e mecanismos de reversão de direitos para 

garantir que inovações não exploradas 

retornem à instituição. Esse enfoque protege 

os ativos intelectuais e incentiva a pesquisa 

e o desenvolvimento, permitindo que as ICTs 

cumpram sua missão estratégica, como uma 

hélice no processo de inovação.

Considerações Finais

As Políticas de Inovação nas ICTs públicas são 

instrumentos essenciais para a proteção e 

valorização de ativos de propriedade intelectual. 

Elas estruturam o processo de transferência 

de tecnologia, promovendo um ciclo virtuoso 

de criação, proteção e aproveitamento do 
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conhecimento gerado internamente. Essas 

políticas não só garantem que a PI seja utilizada 

de forma estratégica, mas também estimulam a 

competitividade e a relevância das ICTs no cenário 

de desenvolvimento tecnológico e econômico.

Os NITs têm papel central na operacionalização e 

execução dessas políticas, funcionando como um 

elo entre as ICTs, o setor produtivo e a sociedade. 

Sua atuação é vital para mediar a transferência 

de tecnologia, gerir a propriedade intelectual e 

implementar práticas que permitam a inovação 

contínua e a expansão das parcerias. A presença 

de NITs bem-estruturados assegura que as ICTs 

estejam preparadas para maximizar o impacto 

de suas criações e consolidar seu papel de 

protagonistas na pesquisa aplicada.

Dessa forma, as políticas de inovação, aliadas 

ao trabalho dos NITs, não apenas protegem 

os ativos de PI, mas também potencializam a 

capacidade das ICTs de converter pesquisa em 

inovação, favorecendo o desenvolvimento social e 

econômico do país.  
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Proteção das 
invenções para
geração de 
inovações pelas 
ICTs
As Instituições de Ciência e Tecnologia (ICT) são 

produtoras do principal ativo da sociedade con-

temporânea: o conhecimento. Isso ocorre devido 

ao ambiente propício que oferece para a explo-

ração, avaliação e desenvolvimento de ideias que 

podem ser transformadas em invenções poden-

do gerar inovações (Kirby et al, 2011) contribuin-

do, assim, para o avanço científico, tecnológico e 

econômico da sociedade.

As ICTs por meio de pesquisa e desenvolvimento 

têm o potencial de fazer descobertas resultarem 

em invenções, ou seja, em novos conhecimen-

tos ou melhorias significativas em determinado 

campo do conhecimento. Essas criações intelec-

tuais podem ser materializadas sob a ótica do 

direito de propriedade intelectual (PI), e quando 

geram valor para a sociedade, caracterizam-se 

como inovações.

Por Juliana de Souza Corrêa
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A invenção como propriedade 
intelectual

O princípio da propriedade intelectual afirma 

que, da mesma forma que um indivíduo pode 

ter direito de propriedade sobre um bem mate-

rial que produz ou adquire no mercado, os pro-

dutos da mente humana também devem ser 

passíveis de apropriação por parte de seu criador 

(Ferreira, 2023). 

Logo, a propriedade intelectual concede ao au-

tor, inventor e/ou titular do conhecimento pro-

tegido o controle sobre suas criações. Esse con-

trole possibilita que eles tomem medidas para 

proteger seus direitos, como proibir terceiros de 

produzir, usar, vender ou importar sua invenção 

sem seu consentimento (Araújo et al, 2010). 

Segundo Chagas (2004), a propriedade intelec-

tual desempenha um papel fundamental ao 

proteger os direitos exclusivos dos inventores, 

autores e seus empregadores. Isso inclui não 

apenas indivíduos, mas também instituições pú-

blicas de ensino e pesquisa. 

No Brasil, a instituição responsável por registrar 

os ativos de propriedade intelectual é o Instituto 

Nacional de Propriedade Industrial (INPI) e se-

gundo o relatório desta entidade, em 2023 das 

50 maiores depositantes de patentes de inven-

ção, 35 são provenientes das ICTs (INPI, 2023).

A propriedade intelectual  
como inovação 

Conforme Matin (1994), uma invenção é uma 

ideia ou conceito resultante de pesquisa e de-

senvolvimento, mas apenas alcança o status de 

inovação quando se converte em um produto 

socialmente útil. Assim, quando uma invenção 

gera valor para alguém, considera-se inovação 

(Teixeira; Biz; Teixeira, 2019). Para Johannessen 

(2013) as chamadas inovações institucionais 

compreendem inovações políticas, culturais e 

sociais, não sendo necessariamente econômicas.

Sabe-se que as tecnologias desenvolvidas nas ICTs 

possuem um valor de mercado muito alto segun-

do Trzeciak et al (2012). Portanto, conectar o agen-

te que demanda constantemente novas soluções 

com o agente que possui a oferta necessária para 

gerar tais oportunidades, ocasiona a transferência 

de tecnologia (Ferreira; Teixeira; Flôr, 2016).

No entanto, de acordo com o relatório da Contro-

ladoria Geral da União (CGU) de 2023, a transfe-

rência de tecnologia das propriedades intelectu-

ais geradas representa um desafio considerável 

para a efetiva promoção da inovação por meio 

da pesquisa realizada nas universidades federais. 

Apesar do volume significativo de propriedades 

geradas, apenas 3,49% delas resultaram em con-

tratos de transferência de tecnologia com parcei-

ros externos. Das 69 universidades que compõem 

a Rede Federal de Universidades, apenas 29 con-

seguiram estabelecer tais contratos (CGU, 2023).

Nesse contexto, torna-se importante promover 

uma cultura empreendedora nas ICTs. Ações 

empreendedoras baseadas na Propriedade In-

telectual, a distribuição de royalties, a criação de 

vitrines tecnológicas e parcerias entre universi-

dades e empresas, são exemplos concretos que 

contam com o respaldo dos Núcleos de Inovação 

Tecnológica (NIT). 

Acesse  o Relatório da 

CGU sobre a Economia 

da Inovação nas

Universidades Federais 

Acesse  Aqui
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Além disso, para desenvolver a ideia de um pro-

duto em um negócio, as ICTs podem apoiar os 

acadêmicos por meio de atividades das pré-in-

cubadoras e incubadoras que tem a finalidade 

de fornecer capacitações técnicas e gerenciais 

ou até instalações físicas para gerar valor para as 

empresas nascentes. Outro ponto que pode se 

destacar é o arcabouço jurídico que as ICTs po-

dem criar a fim de orientar essas práticas em-

preendedoras, como uma Política de Inovação e 

Empreendedorismo.

Cases de conhecimento científico 
que geraram inovações pela UFSC

A comunidade da Universidade Federal de San-

ta Catarina (UFSC) é constituída por cerca de 40 

mil pessoas, incluindo aproximadamente 5.500 

servidores docentes e técnico-administrativos 

(UFSC, 2024). Até o momento, a Universidade 

possui cerca de 800 ativos de PI em seu portfó-

lio, nos seguintes tipos: patentes, registros de 

programas de computador, desenho industrial, 

cultivar, certificado de adição, desse total 40% 

foram desenvolvidos com instituições parceiras 

(Observatório UFSC, 2024). Alguns desses par-

ceiros são:  Petrobrás, Nidec, Natura, Epagri, Uni-

camp, WEG, Embraer, entre outras.

A UFSC tem um histórico significativo de interações com o meio produtivo que resultam em inovações. 

Ao longo dos anos, a Universidade tem desenvolvido parcerias com empresas e instituições do setor 

público e privado para aplicar seu conhecimento acadêmico em soluções práticas e inovadoras. Essas 

colaborações abrangem uma ampla gama de áreas, incluindo tecnologia da informação, engenharia, 

saúde, meio ambiente, entre outras.  

No que tange à geração de inovação, destaca-se o desenvolvi-

mento e transferência de tecnologia na área da saúde 

criando soluções para melhoria da qualidade de 

vida dos pacientes. Como é o caso da parceria 

entre a Ypy e a UFSC que resultou  na patente re-

gistrada no Instituto Nacional de Propriedade Indus-

trial (INPI), intitulada: “Composição de sorvete de alto 

teor de proteína e baixo teor de gordura utilizado como 

suplemento alimentar”, com o contrato de licenciamento 

firmado em 2019. O suplemento alimentar Pro Vita foi de-

senvolvido para aliviar os sintomas da quimioterapia e aten-

der às necessidades nutricionais.



VIA REVISTA 5118.ed  | ABRIL | 2025

Um exemplo emblemático do sucesso desse 

modelo é o projeto de Telemedicina e Telessaú-

de. Em 2005, a Universidade Federal de Santa 

Catarina, através do Laboratório de Informática 

Médica e Telemedicina (LabTelemed), em parce-

ria com a Secretaria de Estado da Saúde de San-

ta Catarina (SES/SC), desenvolveu um sistema de 

Telemedicina com o propósito de facilitar o aces-

so dos cidadãos a exames médicos e à emissão 

de laudos à distância por especialistas que não 

necessariamente se encontram na mesma loca-

lidade ou cidade que o paciente.

Em vista disso, surgiu a necessidade de elabo-

rar um modelo de negócios que permitisse a 

expansão e aprimoramento do Sistema de Te-

lemedicina e Telessaúde (STT), garantindo sua 

disponibilização gratuita em toda a rede pú-

blica de saúde do Brasil. Após várias reuniões, 

o Núcleo de Inovação Tecnológica da UFSC 

(SINOVA) desenvolveu um modelo de negó-

cios sem exclusividade, baseado no conceito de 

compensações tecnológicas (offset), possibili-

tando a transferência tecnológica do STT sem 

comprometer sua gestão e governança.

O NIT da UFSC (SINOVA) lançou um edital de ofer-

ta tecnológica para garantir igualdade de opor-

tunidades para órgãos e instituições públicas em 

todo o país, visando melhorar os serviços presta-

dos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Esta ini-

ciativa teve como objetivo consolidar tecnologias 

e resultados de pesquisas básicas, adaptando-os 

e testando-os em ambientes práticos. Assim, des-

de que o edital foi lançado em 2021,  a tecnologia 

foi licenciada para quatro instituições públicas, 

quatro regiões do Brasil utilizam a tecnologia STT 

para melhorar a qualidade de vida de sua popu-

lação. Desde então, quatro instituições públicas já 

licenciaram essa tecnologia: 

• EBSERH - Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares, 

• SSMS - Secretaria de Saúde MS, 

• UFG - Universidade Federal de Goiás, 

SSRO- Secretaria de Saúde RO.

Assim, observa-se a importância das tecnologias 

desenvolvidas na universidade e aplicadas na so-

ciedade, gerando valor aos usuários e impulsio-

nando o progresso econômico e social.  
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Prêmio incentiva disseminação de
conhecimento sobre propriedade
intelectual em escolas

PI nas escolas para um salto de cultura 

em propriedade intelectual

O Programa PI nas Escolas, desenvolvido pelo Instituto Na-

cional da Propriedade Industrial (INPI), tem se destacado 

como uma iniciativa estratégica para disseminar o conheci-

mento sobre propriedade intelectual entre jovens estudan-

tes e professores. Por meio de atividades educativas, o pro-

grama visa promover uma cultura de inovação e criatividade, 

incentivando a compreensão da importância da proteção de 

ideias e invenções.

Por Clarissa Stefani Teixeira
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O Programa PI nas Escolas 

é organizado pelo INPI 

com o apoio de ampla 

rede de voluntários na 

condição de mentores, 

apoiadores e parceiros 

institucionais, e representa 

a coordenação dos esforços 

direcionados a levar a proprieda-

de intelectual ao público infanto-juvenil 

por meio das instituições de ensino. O Pro-

grama figura no Planejamento Estratégi-

co e no Plano de Ação do INPI, bem como 

no Plano de Ação da Estratégia Nacional 

de Propriedade Intelectual (ENPI), tendo 

por objetivos promover, em âmbito nacio-

nal, iniciativas de inserção da propriedade 

intelectual nas escolas da rede privada e 

pública da Educação Básica, desenvolver 

em sala de aula habilidades e competên-

cias transversais de propriedade intelectu-

al, pela sua aplicação nas diferentes disci-

plinas da Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC), e reconhecer ações pedagógicas 

e educacionais de conscientização sobre a 

importância da propriedade intelectual na 

vida cotidiana das crianças e jovens.

Programa PI nas Escolas

O prêmio desempenha um papel crucial na moti-

vação dos jovens, ao reconhecerem e valorizarem 

suas iniciativas inovadoras e dos próprios profes-

sores que são desafiados a inserir conteúdos so-

bre propriedade intelectual em suas práticas pe-

dagógicas. O impacto desse reconhecimento, ao 

se realizar uma premiação, vai além do indivíduo 

premiado, pois também influencia positivamente 

a dinâmica em sala de aula, promovendo o en-

gajamento coletivo e estimulando um ambiente 

propício à troca de ideias.

Os vencedores do programa destacam-se por 

suas contribuições inovadoras e pela aplicação 

prática dos conceitos de propriedade intelectual 

desenvolvidos em sala de aula. Entre os projetos 

premiados, estão soluções diversas em aborda-

gens que se associam à criatividade, cidadania, 

tecnologia, planeta e negócios. O Programa PI 

nas Escolas atua de forma transversal sobre as di-

ferentes áreas de conhecimento, a partir da apli-

cação de abordagem voltada ao desenvolvimento 

de habilidades e competências em propriedade 

intelectual incorporadas à educação cotidiana, a 

partir de modelos adaptados à natureza diversa 

dos sistemas da Educação Básica e do Ensino Su-

perior brasileiros.
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Entrevista com Patrícia Trotte

Ao trazer o tema da propriedade 
intelectual para o contexto escolar, como 
o INPI contribui para a formação de uma 
geração mais consciente sobre os direitos 
e deveres relacionados à inovação?

Esse é um dos grandes desafios para a agenda dos pró-

ximos anos. A conscientização de professores é o primeiro 

passo para disseminar o vasto conhecimento, muitas vezes 

inexplorado, que existe por trás dos ativos de propriedade 

intelectual, como marcas, patentes, desenhos industriais e 

modelos de utilidade, entre outros.

Inserir a discussão sobre propriedade intelectual no am-

biente escolar significa, acima de tudo, fortalecer princípios 

fundamentais da educação, como o incentivo à criatividade, 

ao pensamento crítico e ao interesse pela investigação cien-

tífica. Trata-se de propor um novo olhar para o mundo ao 

nosso redor, estimulando uma participação ativa e transfor-

madora na busca por soluções inovadoras.

E qual seria o lugar mais adequado para alcançar esse pro-

pósito, senão a escola, por meio de seus professores?

Patrícia Trotte
Chefe da Divisão de Formação e Extensão 
da Academia de Propriedade Intelectual, 
Inovação e Desenvolvimento do INPI e 
Coordenadora do Programa PI nas Escolas. 
Licenciada em Matemática e Mestre em 
Propriedade Intelectual e Inovação pela 
Academia do INPI. Representa o INPI no 
Grupo Técnico de Inovação, Indústria e 
Educação, vinculado ao Grupo Interministerial 
de Propriedade Industrial. Integra os Grupos 
de Pesquisa em Gestão da Propriedade 
Intelectual e Inovação, Propriedade Intelectual 
e Inovação, além de participar da Rede 
ANIRES – Inovação, Educação e Propriedade 
Intelectual.

O Programa articula ações práticas 
orientadas? De que forma?

As ações do Programa seguem uma trajetória 

bem definida, baseada no ciclo PDCA. Tudo 

começa com a prospecção de escolas e 

professores interessados na temática. Em 

seguida, realizam-se eventos de sensibilização 

direcionados ao público-alvo, seja por meio de 

reuniões fechadas ou palestras, que incentivam 

a participação em cursos sobre noções básicas 

de propriedade intelectual. Esses cursos 

buscam correlacionar os ativos de PI com as 

atividades desenvolvidas no ambiente escolar 

de forma multidisciplinar.

O objetivo é transformar o olhar do professor, am-

pliando sua percepção sobre as múltiplas possibi-

lidades de uso da PI em sala de aula, para que ele 

se torne um multiplicador desse conhecimento e 

o contextualize em suas práticas pedagógicas.

A partir do momento em que o professor ou a 

instituição se sensibiliza para os caminhos pos-

síveis de explorar a PI, o próximo passo é a ex-

perimentação prática em sala de aula. Nesse 

cenário, o professor assume o papel de multi-

plicador, enquanto o Programa fornece suporte 

em termos de conteúdo e avaliação das inicia-

tivas, permitindo que essas experiências sejam 

compartilhadas em rede.
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Como o Programa pode ser 
acompanhado? 

O Programa PI nas Escolas conta com o apoio de 

diversos profissionais da educação e especialistas 

em propriedade intelectual, inovação e empreen-

dedorismo de todo o país. Ele pode ser acompa-

nhado diretamente pelo portal do INPI, na página 

da Academia, acessando o QR Code abaixo:

Além disso, eventos como os Encontros Regio-

nais e o Encontro Nacional de Inserção da PI nas 

Escolas, que reúnem professores participantes 

das edições anteriores do Prêmio PI nas Escolas, 

estão disponíveis no canal do INPI no YouTube.

Para quem deseja colaborar e acompanhar de 

perto as iniciativas do Programa, bem como re-

ceber notícias sobre o universo da propriedade 

intelectual, há a possibilidade de participar do 

grupo de WhatsApp PI nas Escolas.

Existe algum material sugerido 
que possa auxiliar os profissionais 
da educação?

Sim, uma das principais entregas do Programa 

PI nas Escolas é a seleção e revisão de materiais 

voltados para apoiar os profissionais da edu-

cação na inserção da temática da propriedade 

intelectual em sala de aula. Esses materiais, co-

nhecidos como Pílulas de PI, estão disponíveis na 

página do Programa.

Além disso, o Programa indica recursos desen-

volvidos por instituições internacionais, como a 

Organização Mundial da Propriedade Intelectu-

al (OMPI) e escritórios de PI renomados, como o 

USPTO, EUIPO, KIPO e JPO. Essas organizações 

têm se dedicado amplamente à promoção da 

propriedade intelectual entre jovens, evidencian-

do a importância da inovação para o desenvolvi-

mento sustentável de um país.

Um dos próximos passos do Programa é fomentar 

o compartilhamento das iniciativas premiadas 

no Prêmio PI nas Escolas, disponibilizando essas 

boas práticas como planos de aula para professo-

res interessados em começar essa jornada.

Quais são os impactos do Prêmio 
considerando as duas edições já 
realizadas?

O Prêmio tem desempenhado um papel funda-

mental no fortalecimento do Programa PI nas 

Escolas como uma ação estratégica, destacan-

do sua relevância institucional e seu alinhamen-

to a uma estratégia de governo.

No contexto educacional, estamos em uma fase 

de construção e consolidação, erguendo uma 

base sólida que permitirá o desenvolvimento de 

ações futuras com maior alcance e impacto.

Quais são os cases mais 
emblemáticos do prêmio?

Um dos casos mais marcantes é o de uma pro-

fessora de Filosofia do ensino médio que, na pri-

meira edição do prêmio, propôs uma aula sobre 

ética utilizando uma questão sobre disputas 

tecnológicas. Finalista e vencedora na categoria 

Cidadania, sua trajetória foi transformadora. Nos 

últimos anos, ela se especializou em proprieda-

de intelectual e, atualmente, é responsável pela 

área de inovação em uma universidade no sul do 

Programa PI nas Escolas

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/a-academia/institucional/programas/programa-pi-nas-escolas
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/a-academia/institucional/programas/programa-pi-nas-escolas
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país. Em breve, novas parcerias podem surgir a 

partir desse trabalho inspirador!

Já na segunda edição, o maior destaque foi o 

Educador do Ano, um verdadeiro exemplo de de-

dicação à PI e à educação. Vencedor na catego-

ria Tecnologia, ele deixou uma carreira no ensino 

superior para voltar às salas de aula do ensino 

fundamental, onde introduz de forma criativa o 

ensino da PI para crianças do 5º ano. Ele com-

bina conceitos de robótica, empreendedorismo, 

tecnologia e propriedade intelectual, criando um 

ambiente de aprendizagem singular e envolven-

te. Além disso, ele é o criador de uma wiki de PI 

que reúne:

• 18 planos de aula voltados a componentes 

curriculares específicos.

• 18 planos de atividades para aulas indivi-

duais, alinhados a habilidades e competên-

cias de PI para a Educação Básica.

Se você quer conhecer mais sobre essas histórias, 

pode conferir nos links abaixo:

• Mariana Guisso: Podcast da ABPI

• João Ademar de Andrade Lima: Transmis-

são no YouTube (a partir de 46:00)

Como os resultados do prêmio es-
tão servindo para a disseminação 
da PI nas escolas? 

O Prêmio é uma verdadeira centelha em um 

oceano de oportunidades. Os resultados obti-

Wiki de PI

dos têm se mostrado extremamente positivos 

e promissores para trazer exemplos concretos e 

inspiradores sobre o uso da propriedade intelec-

tual na educação.

Até a próxima edição, em 2026, utilizaremos es-

ses resultados para expandir e promover o Pro-

grama PI nas Escolas em larga escala. Uma das 

iniciativas estratégicas é a inserção do curso de 

PI para professores na plataforma AVAMEC, o 

que garantirá maior visibilidade e alcance ao 

programa, ampliando sua disseminação no 

ambiente educacional.

Como você vê o prêmio no futuro? 

Sabemos que a Propriedade Intelectual ainda 

precisa ser amplamente discutida e utilizada de 

fato nas escolas e universidades, em ambientes 

de pesquisa, laboratórios de criatividade, núcle-

os de inovação tecnológica, entre outros.

Os impactos desse tipo de iniciativa em sala de 

aula são numerosos. Com as ações aplicadas au-

menta o interesse dos alunos por disciplinas rela-

cionadas a ciências, tecnologia, engenharia e ma-

temática (STEM), além de maior engajamento em 

atividades interdisciplinares. O uso de projetos 

práticos também incentiva o trabalho em equipe 

e o desenvolvimento de habilidades essenciais 

para o mercado de trabalho, como comunicação 

eficaz, resolução de problemas e criatividade.

Em síntese, o Programa PI nas Escolas do INPI 

não apenas educa sobre propriedade intelectu-

al, mas também inspira jovens a sonhar grande 

e a acreditar no potencial transformador de suas 

ideias. Ao premiar a criatividade e a inovação, o 

programa ajuda a moldar uma sociedade mais 

consciente, competitiva e comprometida com o 

desenvolvimento sustentável.  

https://propriedadeintelectual.wiki.br/index.php/Main_Page
https://abpi.org.br/abpi-casts/
https://www.youtube.com/live/T7OxxH9bueQ
https://www.youtube.com/live/T7OxxH9bueQ
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/a-academia/institucional/programas/programa-pi-nas-escolas
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Redes de 
propriedade
intelectual 
no Brasil

O desenvolvimento das organizações constitui um 

elemento essencial para a competitividade dos 

países, especialmente no contexto atual de econo-

mia globalizada e de uma sociedade que evoluiu 

das eras industrial e da informação para a era do 

conhecimento (Porter, 1990). De acordo com auto-

res como Amato Neto (2000) e Tálamo e Carvalho 

(2010), as organizações buscam enfrentar as incer-

tezas por meio da adoção de programas estrutu-

rados em redes. A formação dessas redes é uma 

estratégia essencial para disseminar e consolidar a 

cultura organizacional, possibilitando a troca de in-

formações e experiências e promovendo a intera-

ção entre as instituições envolvidas, com o intuito 

de aprimorar suas ações (Araújo et al., 2010). Além 

disso, segundo os mesmos autores, a construção 

de redes viabiliza e facilita a capacitação de pro-

fissionais, formando multiplicadores de conheci-

mento dentro da temática da rede. Essa dinâmica 

também contribui para o aprimoramento das ini-

ciativas relacionadas à proteção e transferência do 

conhecimento, bem como à gestão.

Por Clarissa Stefani Teixeira

Reinaldo Denis Viana Barbosa
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CONECTANDO INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL
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Castells e Cardoso (2005) afirmam que a socie-

dade em rede manifesta-se de formas distintas, 

influenciadas pela cultura, instituições e trajetó-

ria histórica de cada sociedade. 

As redes, ao se tornarem um 
mecanismo para a difusão da 

inovação por meio da colaboração 
e interação, configuram uma 

nova forma de organização para a 
geração do conhecimento.  

As redes são um elemento central no fortaleci-

mento da inovação e da colaboração entre or-

ganizações, promovendo o desenvolvimento de 

soluções inovadoras que atendam às demandas 

de um mundo cada vez mais interconectado 

e dinâmico. Os benefícios de uma atuação em 

rede são diversos, assim como ilustra a Figura 1. 

Compartilhamento de Conhecimento e 
Experiências

• Facilita a troca de informações, boas 
práticas e lições aprendidas entre 
os membros da rede, promovendo o 
aprendizado contínuo.

• Reduz duplicidade de esforços e 
otimiza recursos ao permitir acesso 
a experiências prévias.

Promove complementaridade 

e sinergias

• Permite a exploração de 
complementaridades, essencial 
para dominar soluções tecnológicas 
caracterizadas pela complexidade 
e diversidade de áreas de 
conhecimento envolvidas.

• Cria um ambiente organizacional (ou 
interorganizacional) que viabiliza a 
exploração de sinergias por meio da 
união de diferentes competências 
tecnológicas.

Acesso Ampliado a Recursos e 
Infraestrutura

• Amplia a possibilidade de usufruir de 
laboratórios, escritórios de patentes, 
como os núcleos de inovação 
tecnológica, e outros recursos 
compartilhados.

• Possibilita acesso a capacitações 
e treinamentos promovidos por 
instituições parceiras.

Fortalecimento da Inovação e 
Competitividade

• Promove a colaboração entre 
empresas, universidades e centros 
de pesquisa, resultando em soluções 
aplicadas.

• Estimula a transferência de 
tecnologia e o uso estratégico da 
propriedade intelectual para gerar 
valor econômico.

Ampliação da Capacidade de 

Negociação

• Aumenta o fortalecimento com 
a representatividade de seus 
membros.

• Amplia a capacidade de negociar 
com órgãos reguladores, 
financiadores e parceiros 
comerciais.

Integração e Sinergia Regional 

ou Setorial

• Promove a cooperação em regiões ou 
setores específicos, criando clusters de 
inovação e desenvolvimento.

• Contribui para a redução de 
desigualdades regionais ao conectar 
instituições em áreas menos 
desenvolvidas.

Acesso a Financiamento e 

Apoio Técnico

• Facilita o acesso a editais, 
financiamento público e apoio técnico 
para projetos diversos de interesse.

• Conecta empreendedores a 
investidores e os mais variados tipos 
de habitats de inovação.
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Geração de Novas Oportunidades

• Fomenta parcerias estratégicas, 
projetos colaborativos e a busca de 
novos mercados.

• Amplia a possibilidade de gerar 
efetivamente inovação ao conectar 
diferentes áreas de expertise.

Redução de Custos e Aumento da 
Eficiência e Sustentabilidade 

• Compartilha custos diversos como 
os de treinamento, eventos e 
infraestrutura.

• Evita esforços redundantes e otimiza o 
uso de recursos disponíveis.

Promoção de Impactos 

Econômicos e Sociais

• Ajuda a transformar soluções em em 
inovação para beneficiar a sociedade.

• Promove desenvolvimento econômico, 
social e ambiental. 

No Brasil, autores como Gaspar et al (2017) e Ramos 

e Teixeira (2018) já realizaram esforços em mapear 

as redes existentes. Especificamente tratando das 

redes de propriedade intelectual, pode-se dizer 

que estas são formadas por organizações, institui-

ções e iniciativas que promovem a proteção, a ges-

tão e o uso estratégico de direitos de propriedade 

intelectual. Estas redes buscam essencialmente 

o fortalecimento da cultura de propriedade inte-

lectual, sensibilizando e capacitando atores sobre 

a importância de registrar e proteger as criações 

intelectuais, bem como fomentam o uso da pro-

priedade intelectual como ferramenta estratégica. 

Conhecendo algumas redes 
brasileiras de propriedade 
intelectual 
Texto de Rodrigo Gava 

Rede Mineira de Propriedade 
Intelectual (RMPI) 

 

A Rede Mineira de Propriedade Intelectual (RMPI) 

é uma associação sem fins lucrativos que apoia as 

Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICTs) do Estado de Minas Gerais na área de proprie-

dade intelectual e de gestão da inovação, fortale-

cendo o desenvolvimento da proteção do conhe-

cimento científico e tecnológico no Estado. Ela é 

formada pelos NITs das 26 ICTs presentes no Estado 

de Minas Gerais, identificados como membros filia-

dos (universidades e institutos, federais, estaduais 

e instituições de pesquisa do e no estado), além 

de parceiros que apoiam diretamente a inovação, 

mas que não tem fins específicos de produção de 

conhecimento científico e laboratório como a fi-

nanciadora, FAPEMIG, a FIEMG, o SEBRAE, o IEL, a 

Fundação BIOMINAS, o CETEC e o próprio INPI-MG 

(redemineirapi.com/site/a-rmpi/nossos-membros/), 

identificados como membros afiliados. Atualmen-

te, a RMPI  é composta por 32 membros, sendo 26 

Acesse  Aqui

Rodrigo Gava 
Doutor em Administração pela Escola Brasileira de 
Administração Pública e de Empresas da Fundação 
Getulio Vargas (EBAPE/FGV) (2009); Mestre em 
Extensão Rural pela Universidade Federal de Viçosa 
(UFV) (2000); Especialista em Gestão Estratégica 
de Marketing pela Pontifícia Universidade Católica 
de Minas Gerais (PUC-MG) (1997) e Graduado em 
Administração pela UFV (1995). É Diretor-Presidente 
da Fundação Arthur Bernardes (FUNARBE), fundação 
de apoio da UFV. É Professor do Departamento de 
Administração e Contabilidade da UFV, lecionando 
e pesquisando em temas que relacionam 
Organizações, Inovação e Desenvolvimento e em 
Metodologia de Pesquisa Aplicada à Administração. 
É Membro da Comissão Permanente de Propriedade 
Intelectual da UFV (CPPI), Núcleo de Inovação 
Tecnológica da UFV e Coordenador Geral da Rede 
Mineira de Propriedade Intelectual (RMPI).

http://redemineirapi.com/site/a-rmpi/nossos-membros/
https://www.redemineirapi.com/site/a-rmpi/quem-somos/
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ICTs e 06 Instituições Afiliadas. Os principais objeti-

vos da RMPI são difundir e implementar a política 

de Propriedade Intelectual, de Transferência de Tec-

nologia e de Inovação, visando o desenvolvimento e 

o fortalecimento científico e econômico do estado, 

e consequentemente, do país.

Para apoiar as ICTs ou NITs, reunindo a excelência 

científica de Minas Gerais, a RMPI despende es-

forços ao apoio à inovação no estado, com promo-

vendo atividades de capacitação dos participan-

tes nos diversos assuntos de prospecção, gestão e 

transferência de tecnologia, buscando incentivar 

a transmissão do conhecimento desenvolvido na 

universidade para a comunidade e promovendo o 

intercâmbio de conhecimento em áreas distintas. 

Também fomentamos a proteção dos conheci-

mentos tradicionais com trabalho permanente jun-

to ao governo federal e estadual para a formação 

de identificações geográficas. Também somos voz 

ativa nas discussões relacionadas à criação ou alte-

ração das leis que envolvem a promoção da inova-

ção no estado de Minas, buscando facilitar, assim, a 

harmonia no compasso da proteção intelectual, da 

transferência de tecnologia e da inovação.

Os servidores, colaboradores, bolsistas e demais 

profissionais que compõem a RMPI têm a 

oportunidade de participar de vários eventos 

visando difusão da informação e capacitação em 

temas relacionados à Propriedade Intelectual, 

Transferência de Tecnologia e Inovação. Atualmente, 

a rede disponibiliza software de gestão à PI para os 

NITs que a formam, além de manter intensa troca 

de conhecimentos entre os responsáveis pelos 26 

NITs, troca que se intensifica os Encontros Anuais da 

RMPI, com sede rotativa, possibilitando que as ICT ś 

assumam um papel 

ainda mais central na 

sociedade mineira. 

Tudo conforme disposições constantes no nosso 

Estatuto.

O principal desafio enfrentado pela Rede é acelerar 

a participação mineira, e consequentemente, brasi-

leira, na geração de PI, buscando patamares com-

paráveis aos de outros países emergentes. Nessa 

trilha, aprimorar os caminhos da transferência do 

conhecimento protegido, mapear e promover dis-

cussões sobre a geração e incorporação tecnológi-

ca de base científica nas empresas que atuam no 

estado, buscando contribuir para a complexifica-

ção de sua estrutura produtiva. Trata-se de esforço 

em estar cada vez mais próximo ao governo para 

manter essa agenda um compromisso de longo 

prazo, Estado, e não apenas de governo.

Dentre as principais conquistas da Rede desde seu 

surgimento está conseguir figurar dentre aquelas 

instituições que demandam apoio financeiro para 

seus projetos, espaço geralmente ocupado pe-

las ICTs no estado, fato que vem permitindo gerar 

apoio constante para treinamentos e geração de 

estrutura aos NITs. Ter participação na formação 

do Decreto que regulamenta a inovação em Minas 

Gerais, permitindo que nossas ações sejam mais 

efetivas para a formação de um ambiente mais 

favorável à pesquisa, desenvolvimento e inovação 

nas universidades, nos institutos públicos e nas em-

presas. Além das trocas de experiências que foram 

possíveis em vinte e seis Encontros Anuais, um des-

taque importante para o sucesso do trabalho em 

rede foi a formação de recursos humanos no âmbi-

to da Propriedade Intelectual, cuja participação efe-

tiva do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) foi crucial à formação dos recursos humanos 

e gerar iniciativas estratégicas em conjunto.

O trabalho de promover a Propriedade 

Intelectual e Transferência de Tecnologia é 

constante, o trabalho em rede nos permite 

amplificar os impactos.
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Rede de Inovação e Propriedade 
Intelectual do Rio Grande do Sul 
(RGPI) 

 

A RGPI é uma associação sem fins lucrativos, 

que visa apoiar os centros de conhecimento, as 

instituições científicas e tecnológicas, de ensino 

e pesquisa, públicas e/ou privadas, as empresas, 

as associações, pessoas físicas e outras institui-

ções atuantes nas áreas da propriedade intelec-

tual e gestão da inovação no Rio Grande do Sul, 

tendo como objeto fortalecer o desenvolvimento 

da proteção do conhecimento científico e tecno-

lógico e da inovação no Estado. 

A RGPI iniciou suas atividades através do Acordo 

de Cooperação Técnica com o INPI – ACT INPI RS 

(18/12/2009), onde reuniu diversas instituições no 

RS para a realização de atividades de dissemina-

ção da importância da propriedade intelectual 

no Estado.

Acesse  Aqui

Acesse  Aqui

Rede Paulista de Propriedade 
Intelectual e Transferência de 
Tecnologia (RPNIT)

 

A RPNIT congrega os Núcleos de Inovação Tec-

nológica (NIT), órgãos técnicos integrantes de 

instituições científicas e tecnológicas do Estado 

de São Paulo que têm a finalidade de gerir as res-

pectivas políticas de inovação, incentivar a gera-

ção e a transferência de tecnologia, bem como a 

promoção da inovação no Estado de São Paulo.

Rede Catarinense de Propriedade 
Intelectual (REDE NIT SC)

A Rede NIT SC tem como finalidade constituir 

um fórum de fortalecimento dos Núcleos de 

Inovação Tecnológica (NIT) do Estado de Santa 

Catarina, como ator estratégico de apoio e fomento 

ao Sistema Catarinense de Inovação por meio 

da difusão da pesquisa e desenvolvimento e da 

transferência de tecnologia e de conhecimento 

gerados para a sociedade.

NITs de Santa Catarina
• Agência de Inovação e Empreendedorismo (AGETEC) da 

Universidade do Sul de Santa Catarina (UNISUL)

• Agência de Inovação e Relações Institucionais (AGIR) da 
Universidade do Oeste de Santa Catarina (UNOESC)

• Agência de Inovação e Transferência de Tecnologia 
(AGITTE) da Universidade da Região de Joinville (UNIVILLE)

• Agência de Internacionalização e Inovação Tecnológica 
(AGIITEC) da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS)

• Agência de Inovação Tecnológica (AGIT) da Universidade 
Regional de Blumenau (FURB) 

• Área de Transferência de Tecnologia da Embrapa Suínos 
e Aves Coordenadoria de Projetos e Inovação (CIPI) da 
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC)

• Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) da Empresa de 
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina 
(EPAGRI)

• Núcleo de Inovação e Tecnologia (NIT) da Universidade 
Alto Vale do Rio do Peixe (UNIARP)

• Núcleo de Inovação e Transferência Tecnológica (NITT) 
da Universidade Comunitária da Região de Chapecó 
(UNCHAPECÓ)

• Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) da Universidade do 
Extremo Sul Catarinense (UNESC)

• Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do Instituto Federal 
Catarinense (IFC)

• Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do Instituto Federal 
de Santa Catarina (IFSC)

• Núcleo de Inovação Tecnológica Inova do Centro 
Universitário Avantis (UNIAVAN)

• Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do Centro 
Universitário Barriga Verde (UNIBAVE)

• Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do Centro 
Universitário de Brusque (UNIFEBE)

• Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) dos Institutos SENAI 
de Inovação e de Tecnologia

• Departamento de Inovação (SINOVA) da Universidade 
Federal de Santa Catarina (UFSC)

• Uniinova Núcleo de Inovação Tecnológica da Universidade 
do Vale do Itajaí (UNIVALI)

https://www.ufrgs.br/sedetec/old/?page_id=1305
https://www.inovacao.sp.gov.br/sec_tecnologia_inovacao
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Linha do tempo da Rede NIT SC

Segundo a coordenadora da Rede NIT SC (2024-2025), Clarissa Stefani Teixeira, a Rede tem um histórico ro-

busto. Em Santa Catarina, não é apenas a Lei de Inovação (Lei n. 10.973/2004) que impulsiona o surgimento 

dos NITs, mas tanto a  Fundação de Amparo à Pesquisa Inovação (FAPESC) quanto a Financiadora de Estu-

dos e Projetos (FINEP) têm papel fundamental nessa trajetória.

2004

2006

2008

2009

2013

• O Governo Federal sanciona a Lei de Inovação (Lei n. 10.973/2004), 
estabelecendo diretrizes para estímulo à inovação e pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo.

• Esse marco legal impulsiona a criação de Núcleos de Inovação Tecnoló-
gica (NITs) no Brasil, incluindo Santa Catarina.

• A FAPESC lança o Programa de Gestão da Propriedade Intelectual (PRO-
GEPI) para estimular a pesquisa, transferência tecnológica e inovação.

• São lançados os primeiros editais para implantação dos NITs em Santa Catarina 
(Editais de Chamada Pública n. 002/2006 e n. 010/2006).

• Foram destinados R$ 300.000,00 para a criação ou fortalecimento de seis 
NITs em diferentes regiões do estado.

• Cinco ICTs foram contempladas:
• UFSC (Florianópolis)
• UDESC (São Bento do Sul)
• FURB (Blumenau)
• UNOESC (Joaçaba)
• UNESC (Criciúma)

• Lei Catarinense de Inovação (Lei Ordinária n. 14.328/2008) é sancionada, 
atribuindo à FAPESC a competência de apoiar as ICTs na implementação 
dos NITs.

• FINEP lança a Chamada Pública MCT/FINEP/AT-PRÓ-INOVA 01/2008, para 
apoiar a capacitação e estruturação de NITs.

• Projeto de Implantação e Estruturação do Arranjo Catarinense de Nú-
cleos de Inovação Tecnológica (PRONIT) é aprovado e começa a ser execu-
tado em maio de 2009, coordenado pelo IEL/SC.

• O projeto conta com um investimento total de R$ 1.870.787,00, com apoio 
da FINEP (R$ 1.401.000,00), FAPESC (R$ 370.000,00) e contrapartida de 
seis ICTs (R$ 120.000,00).

• Conclusão do PRONIT, considerado o maior programa de apoio à criação, 
consolidação e articulação de NITs em Santa Catarina, tornando-se refe-
rência nacional.
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2019

2022

2022

2019-
2020

2021-
2022

• Lei Complementar n. 741/2019 reafirma o papel da FAPESC no apoio aos NITs.

• Após um hiato de seis anos, a FAPESC lança o Edital n. 14/2019 – Programa 
de Apoio à Consolidação de Núcleos de Inovação Tecnológica.

• O edital destina até R$ 100.000,00 para 13 projetos de ICTs, incluindo: UFSC, 
EMBRAPA, UDESC, UNESC, UNIVILLE, IFC, UNIVALI, UNOESC, UNISUL, 
FURB, UFFS, UNOCHAPECÓ e EPAGRI.

• O edital incentiva a formação da Rede Catarinense de NITs (Rede NIT SC).

• Formação da Governança de Implantação da Rede NIT SC, composta por:
• UDESC(Coordenação)
• UNIVILLE(Vice-Coordenação)
• UNISUL (1ª Secretaria)
• UFFS (2ª Secretaria)

• Nova composição do Comitê Gestor da Rede NIT SC:
• UFSC (Coordenação)
• UNOCHAPECÓ
• UNESC

• Fapesc lança o Edital de Chamada Pública n. 27/2022, com um aporte de 
R$ 2.000.000,00 para apoiar até 20 propostas de ICTs públicas e privadas 
sem fins lucrativos.

• Nova composição do Comitê Gestor da Rede NIT SC:
• UFSC (Coordenação)
• UNIVALI
• FURB

A Rede Catarinense de Núcleos de Inovação Tecnológica (Rede NIT SC) tem como objetivo principal 

promover a integração e o fortalecimento dos Núcleos de Inovação Tecnológica (NITs) das Instituições 

de Ciência e Tecnologia (ICTs) de Santa Catarina. Essa colaboração visa aprimorar a gestão da proprie-

dade intelectual, incentivar a transferência de tecnologia e fomentar a inovação no estado.

Objetivos da Rede NIT SC:

• Fortalecimento dos NITs: Proporcionar suporte e recursos para que os NITs das ICTs catarinenses 

se consolidem e atuem de forma eficaz na gestão da inovação.
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• Integração e Cooperação: Estimular a cola-

boração entre os NITs, facilitando a troca de 

experiências, conhecimentos e boas práticas.

• Capacitação Profissional: Oferecer pro-

gramas de treinamento e desenvolvimento 

para as equipes dos NITs, aprimorando suas 

competências em áreas como propriedade 

intelectual, transferência de tecnologia e 

empreendedorismo.

• Disseminação da Cultura de Inovação: Pro-

mover eventos, workshops e seminários que 

incentivem a cultura de inovação dentro das 

ICTs e no setor produtivo catarinense.

Perspectivas futuras da 
Rede NIT SC

A Rede Catarinense de Núcleos de Inovação 

Tecnológica (Rede NIT SC) tem um papel fun-

damental na consolidação do ecossistema de 

inovação do estado. Para fortalecer suas ações 

e garantir avanços significativos, algumas dire-

ções estratégicas estão sendo consideradas para 

os próximos anos:

1. Aprimoramento de Políticas Públicas: Para 

facilitar a transferência de tecnologia e o 

desenvolvimento de inovação, é essencial o 

alinhamento com as políticas públicas esta-

duais e federais. A Rede NIT SC deve atuar 

junto a órgãos governamentais para fomen-

tar iniciativas que reduzam a burocracia e 

incentivem a pesquisa aplicada e a inovação.

2. Internalização da Importância dos NITs 

pela Alta Gestão: Para garantir o fortaleci-

mento e a perenidade dos NITs, é fundamen-

tal que a alta gestão das ICTs se compreenda 

e valorize o papel estratégico desses núcleos. 

Isso envolve não apenas apoio institucional, 

mas também a criação de políticas internas 

que priorizem a inovação e a transferência 

de tecnologia como elementos centrais da 

atuação das instituições.

3. Fortalecimento das Equipes dos NITs: Os 

NITs necessitam de equipes de especialistas 

para desempenhar suas funções de maneira 

eficiente. Assim, estratégias para a contrata-

ção e retenção de talentos serão essenciais 

para consolidar os NITs como unidades de 

referência dentro das ICTs e ampliar sua ca-

pacidade de atuação.

4. Capacitação Contínua dos Profissionais 

dos NITs: A formação contínua das equipes 

dos NITs continuará sendo uma prioridade. 

Programas de treinamento, workshops e 

eventos devem ser promovidos regularmen-

te para garantir que os profissionais estejam 

atualizados sobre tendências em proprieda-

de intelectual, inovação aberta e mecanismos 

de financiamento para ciência e tecnologia.

5. Internalização de Tecnologias para a Ges-

tão dos NITs: A adoção de ferramentas tec-

nológicas especializadas na gestão dos NITs 

permitirá uma maior eficiência na gestão da 

propriedade intelectual, processos de trans-

ferência de tecnologia e relacionamento 

com empresas e startups e o público interno 

das ICTs. Sistemas de gestão inovadores faci-

litarão a automação de processos, a padroni-

zação de fluxos de trabalho, a transparência 

e a celeridade das ações na análise estratégi-

ca das atividades desenvolvidas.

6. Fomento à Cultura Empreendedora: A Rede 

NIT SC pretende incentivar a criação de star-

tups e spin-offs baseadas em pesquisas aca-

dêmicas, oferecendo suporte desde a concep-

ção da ideia até a sua inserção no mercado. 

Além disso, a capacitação dos pesquisadores 
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e empreendedores continuará sendo um pilar 

essencial para o desenvolvimento da inovação.

7. Integração com o Setor Produtivo: A apro-

ximação com empresas e indústrias será in-

tensificada para garantir que as tecnologias 

desenvolvidas nos NITs tenham aplicabilida-

de real no mercado. Parcerias estratégicas 

podem gerar novos projetos de inovação, 

ampliar investimentos e aumentar o impac-

to socioeconômico das iniciativas da Rede.

8. Busca por Novas Fontes de Financiamento: 

A diversificação das fontes de financiamen-

to será essencial para a sustentabilidade da 

Rede NIT SC. Além de recursos governamen-

tais, novas possibilidades incluem parcerias 

público-privadas, fundos de investimento 

para inovação e participação em programas 

de fomento nacionais e internacionais.

9. Desenvolvimento de Indicadores de De-

sempenho: A implementação de métricas 

e indicadores permitirá avaliar a eficácia dos 

Núcleos de Inovação Tecnológica, identifi-

cando pontos fortes e oportunidades de me-

lhoria. Com dados mais estruturados, será 

possível aprimorar estratégias e direcionar 

investimentos para ações de maior impacto.

10. Expansão da Rede: A Rede NIT SC preten-

de ampliar sua atuação, incorporando novas 

Instituições de Ciência e Tecnologia (ICTs) e 

empresas ao ecossistema de inovação. Essa 

expansão busca aumentar a colaboração 

entre os atores envolvidos e fortalecer a es-

trutura de inovação no estado, promovendo 

conexões mais efetivas entre academia e in-

dústria.

 

A Rede NIT SC continuará sua trajetória de forta-

lecimento da inovação em Santa Catarina, supe-

rando desafios e criando um ambiente favorável 

ao desenvolvimento tecnológico, ao empreen-

dedorismo e à competitividade das ICTs e em-

presas do estado. A Rede NIT SC busca, portanto, 

consolidar um ambiente propício à inovação em 

Santa Catarina, superando desafios e aprovei-

tando oportunidades para promover o desenvol-

vimento científico e tecnológico no estado.

Fórum Nacional de Gestores 
de Inovação e Transferência de 
Tecnologia (FORTEC) reúne nomes 
nacionais em prol da propriedade 
intelectual 

O Fórum Nacional de Gestores de Inovação e 

Transferência de Tecnologia (FORTEC) é uma 

associação civil de direito privado, sem fins lu-

crativos e de duração indeterminada, dedicada 

à representação e articulação dos gestores res-

ponsáveis por políticas de inovação no Brasil.  

Sua atuação abrange universidades, institutos 

de pesquisa, instituições públicas e privadas, 

além de pessoas físicas engajadas no gerencia-

mento de iniciativas voltadas para a promoção 

da inovação, propriedade intelectual e transfe-

rência de tecnologia.  

O FORTEC desempenha um papel estratégico 

ao fomentar a integração entre Núcleos de Ino-

vação Tecnológica (NITs), agências de inovação, 

escritórios de transferência de tecnologia e ou-

tras entidades correlatas, promovendo a disse-

minação de boas práticas, o fortalecimento das 

redes de cooperação e a criação de ambientes 

favoráveis ao desenvolvimento tecnológico e à 

competitividade.  

Quer saber sobre as 

políticas de inovação do 

Brasil das Universidades 

Federais?

Acesse  Aqui

https://fortec.org.br/
https://fortec.org.br/
https://via.ufsc.br/ebook-panorama-sobre-politicas-de-inovacao/ pode colocar as capas quem sabe de todos os livros e levar para o https://via.ufsc.br/atalhos-do-conhecimento/#atalhos_livros
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Por meio de suas atividades, o FORTEC busca 

impulsionar a capacitação profissional, apoiar 

a formulação de políticas públicas e incentivar 

parcerias entre academia, setor produtivo e go-

verno, consolidando-se como um ator relevante 

na construção de uma economia baseada no co-

nhecimento e na inovação.

O FORTEC foi aprovado pela Assembleia Geral 

em 14 de outubro de 2011 e criado em 1º de maio 

de 2006. Adriano Leonardo Rossi, Assessor em 

Transferência de Tecnologia e Propriedade Inte-

lectual da Secretaria de Desenvolvimento Tec-

nológico da UFRGS e coordenador regional Sul 

do FORTEC nos anos de 2023-2024, relembra os 

objetivos  do FORTEC:

• Disseminar a cultura da inovação, da proprieda-

de intelectual e da transferência de tecnologia.

• Potencializar e difundir o papel das Entidades 

de Ciência, Tecnologia e Inovação (ECTI).

• Auxiliar na criação e na institucionalização dos 

Núcleos de Inovação Tecnológica (NIT) e de ou-

tras Instâncias Gestoras de Inovação (IGI).

• Estimular a capacitação profissional dos que 

atuam nos NIT e nas IGI.

• Estabelecer, promover e difundir as melhores 

práticas para os NIT e para as IGI.

• Apoiar os NIT e as IGI em suas gestões junto ao 

Poder Público e demais organizações da socie-

dade civil.

• Mapear e divulgar as atividades e indicadores 

dos NIT e IGI.

• Apoiar eventos de interesse de seus associados.

• Promover a cooperação e atuação em rede 

entre seus associados.

• Contribuir para a proposição de políticas pú-

blicas relacionadas à inovação tecnológica, 

propriedade intelectual e transferência de 

tecnologia nos âmbitos nacional, estadual e 

municipal.

• Incentivar a pesquisa, o desenvolvimento 

científico e tecnológico, a inovação, a proprie-

dade intelectual e a transferência de tecnolo-

gia no âmbito nacional, estadual e municipal.

• Fomentar e cooperar com a capacitação, for-

mação e o desenvolvimento dos profissionais 

envolvidos no esforço de gestão da inovação, 

propriedade intelectual e transferência de 

tecnologia para as ECTI que atuam no país.

• Promover a cooperação e o intercâmbio com 

Associações e entidades públicas ou privadas 

nacionais e internacionais.

• Elaborar por conta própria ou por demanda 

de seus associados ou de entidades ou par-

ceiros externos, estudos, levantamentos, pes-

quisas, diagnósticos, projetos, ferramentas, 

sistemas, programas, cursos, seminários e pu-

blicações relativos ao seu âmbito de atuação 

e coerentes com os princípios do FORTEC.

Estrutura do FORTEC

O FORTEC desenvolve suas atividades por meio 

da execução direta de projetos, programas ou 

planos de ações, da doação de recursos físicos, 

humanos e financeiros ou prestação de serviços 

intermediários de apoio a outras organizações 

sem fins lucrativos e a órgãos do setor público 

que atuam nas áreas de interesse da associação. 
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Para auxiliar nestas atividades e responder aos 

objetivos, o FORTEC possui uma estrutura orga-

nizacional formada pela Assembleia Geral (todos 

os associados), Diretoria, Diretório Nacional (di-

retoria e coordenações regionais), Coordenações 

Regionais (Sul, Sudeste, Centro Oeste, Norte e 

Nordeste), Conselho Fiscal, Conselho Consultivo 

e Secretaria Executiva.

Para Rossi, as Coordenações Regionais exercem 

um papel relevante na aproximação dos gestores 

Texto de Ana Torkonian - presidente do Fortec

O Fortec é o Fórum Nacional dos Gestores de Inovação e Transfe-

rência de Tecnologia. O Fortec tem, nesses seus 18 anos de ativida-

de, desenvolvido importantes tarefas e importantes ações e ativida-

des no sentido de fortalecer os Núcleos de Inovação Tecnológica (NIT) 

no País e capacitá-los a executarem, da melhor maneira, aquilo que é a 

eles atribuído por conta da Lei de Inovação. Então, desde 2004, a primeira 

versão da Lei de Inovação determinou que as Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação, 

usando a terminologia atual, criassem seus NIT, e desde aquele momento, o Fortec tem atuado no 

sentido de compartilhar as melhores práticas e capacitar esses NIT no exercício de suas tarefas. 

Depois, com a Lei de 2016, que foi regulamentada em 2018, as atividades que cabem aos NIT fo-

ram incrementadas, então, esse desafio de capacitar, melhorar a atuação, propor políticas públicas, 

tudo isso para promover a inovação em nosso País, é uma tarefa que é permanente. O Fortec tem 

desempenhado um papel muito importante agregando esses NIT, o pessoal que atua nos NIT, junto 

com outros atores do ecossistema de inovação, para que a gente promova a inovação no País, seja 

dando vazão às tecnologias e ao conhecimento que é desenvolvido nas universidades por meio de 

licenciamento a empresas que já estejam no mercado, seja estimulando a criação de spin-offs aca-

dêmicas. Então, em todas essas pontas e nas atividades que envolvem estas tarefas, seja a proteção 

da propriedade intelectual ou a transferência da tecnologia e do conhecimento, o Fortec está ali 

cumprindo o seu papel no apoio aos NIT. 

Os desafios são muitos e não param de aparecer, mas nós estamos animados aqui, com uma nova 

equipe, novas pessoas participando desse esforço, então, é um momento de a gente ver tudo que já foi 

construído e seguir adiante utilizando nossas potencialidades e corrigindo nossas fragilidades para que 

o Fortec possa, cada vez mais, ter um papel relevante no nosso País, na representação dos nossos NIT e 

dos profissionais que lutam e que trabalham para que a transferência de tecnologia ocorra de uma ma-

neira adequada e seja apropriada pelo nossa sociedade brasileira, trazendo desenvolvimento econômi-

co, político e social para o nosso povo e transformando nosso País em uma nação melhor para se viver. 

de inovação e transferência de tecnologia do sul 

do Brasil, organizando encontros regionais com 

foco nas necessidades dos seus associados, tais 

como, assuntos direcionados ao relacionamento 

entre instituições de ciência e tecnologia e em-

presas, ações de qualificação de equipes dos nú-

cleos de inovação tecnológica das ICTs, políticas 

públicas no Brasil nas áreas de Desenvolvimento 

Sustentável, Cidades Inteligentes, Indústria e So-

ciedade, inovação e ICTs, entre outros, conforme 

as necessidades específicas do momento.
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Dentre os nossos desafios futuros permanece a questão da capacitação, tanto por meio de cursos 

de curta duração quanto incrementando e aperfeiçoando um modelo único que nós temos, que é o 

Mestrado Profissional de Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para a Inovação, o 

nosso PROFNIT, que é um Mestrado Profissional que cobre praticamente todo o território nacional. 

Então, a importância de ter um Mestrado Profissional, em que os resultados das dissertações devem 

ser uma aplicação prática, é fundamental para essa pauta da inovação. Outra questão importante 

é a internacionalização, o compartilhamento de boas práticas e modelos que podem dar certo no 

país e que em outros lugares já foram consolidados, claro, com as devidas adaptações. É importante 

abrir o mercado para as nossas tecnologias, e o Fortec também está engajado nisso, tanto no que 

diz respeito ao Latino-Ibero-América quanto em relação à BRICS e outras partes do mundo. 

Também é desafio a comunicação, e a gente pretende aprimorar tudo isso que já vem sendo feito 

nas nossas redes sociais, a questão da comunicação interna, a questão da comunicação para os pú-

blicos externos, a comunicação com parceiros em potencial, então, isso, nos tempos atuais, é um tó-

pico-chave, e nós estamos atentos a isso. As diferenças regionais também são desafios importantes 

e a nossa estrutura, por meio de coordenações regionais, permite capilaridade às nossas ações, en-

tão, nós pretendemos explorar muito mais essas coordenações regionais e usar isso também como 

uma forma de trazer demandas de regiões específicas para a gestão e a diretoria do Fortec, para 

que a gente possa desenvolver ações que atendam a essas demandas, e para que a gente possa 

também propor políticas públicas levando em consideração as diferenças regionais. 

Outra questão importante é o uso de indicadores e métricas para que os NIT possam se aperfeiçoar, 

aperfeiçoar seus processos internos. Então, a gente pretende avançar nisso, mas como um instru-

mento de gestão e planejamento, que os NIT possam se apropriar desses resultados, usarem isso 

para benchmarking e desenvolver ferramentas que permitam uma gestão melhor da sua proprie-

dade intelectual, dos seus recursos, das suas potencialidades, enfim. 

O PROFNIT (Programa de Pós-Graduação em Pro-

priedade Intelectual e Transferência de Tecnolo-

gia para Inovação) é um programa de mestrado 

profissional no Brasil, voltado para a capacitação 

de profissionais em temas relacionados à proprie-

dade intelectual, inovação tecnológica e transfe-

rência de tecnologia. Reconhecido pela CAPES 

(Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior), foi criado para atender à demanda 

crescente de especialistas em PI e inovação, espe-

cialmente no contexto de universidades, institutos 

de pesquisa, empresas e órgãos governamentais.

Lançado of icialmente em 2016, o Programa 

é f ruto de uma iniciativa nacional coordena-

da pelo Fórum Nacional de Gestores de Ino-

vação e Transferência de Tecnologia (FOR-

TEC), com o objetivo de atender à crescente 

demanda por capacitação em propriedade 

intelectual e transferência de tecnologia no 

Brasil. Desde então, o programa tem se con-

solidado como uma referência na formação 

de prof issionais para atuar em áreas estraté-

gicas de inovação.

Rede nacional potencializa a formação de pós-graduados em 
propriedade intelectual 
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Objetivos do PROFNIT

• Formar profissionais capacitados para atuar 

estrategicamente em atividades de prote-

ção à propriedade intelectual e transferência 

de tecnologia.

• Desenvolver habilidades para promover a 

inovação em ambientes acadêmicos, em-

presariais e institucionais.

• Contribuir para o fortalecimento do sistema 

nacional de inovação, incentivando a intera-

ção entre pesquisa, desenvolvimento e apli-

cação tecnológica.

Estrutura do PROFNIT

• O PROFNIT é oferecido em rede nacional, 

com polos distribuídos em diversas institui-

ções de ensino superior do Brasil. O currículo 

é interdisciplinar e inclui:

• Disciplinas obrigatórias e optativas: temas 

como gestão de propriedade intelectual, 

contratos de tecnologia, inovação em am-

bientes organizacionais e políticas públicas 

de inovação.

• Projeto de intervenção: orientação para a 

aplicação prática dos conhecimentos em 

contextos reais, seja em empresas, universi-

dades ou outras organizações.

• Dissertação: Aplicar para a conclusão do mes-

trado, abordando um problema prático rela-

cionado a PI e transferência de tecnologia.

Público-Alvo do PROFNIT

O PROFNIT é direcionado a profissionais de diver-

sas áreas que atuem ou desejem atuar no campo 

da inovação e propriedade intelectual, como:

• Pesquisadores e docentes.

• Gestores de inovação.

• Representantes de Núcleos de Inovação Tec-

nológica (NITs).

• Empreendedores específicos na proteção de 

suas criações.

Perfil do egresso do PROFNIT

• Conhecer legislação e políticas públicas refe-

rentes à Propriedade Intelectual e à Transferên-

cia de Tecnologia e à Inovação Tecnológica.

• Conhecer e propor políticas de estímulo à pro-

teção das criações;

• Avaliar a conveniência da proteção das criações 

e sua divulgação.

• Processar pedidos e fazer a manutenção dos 

títulos de propriedade intelectual.

• Atuar no licenciamento, inovação e outras for-

mas de transferência de tecnologia.

• Desenvolver estudos de prospecção tecnológi-

ca e de inteligência competitiva no campo 

da propriedade intelectual, de forma a orien-

tar as ações de inovação das ICTs.

• Desenvolver estudos e estratégias para a 

transferência das inovações geradas pelas 

ICTs.

• Promover e acompanhar o relacionamento 

das ICTs com empresas.

• Negociar e gerir os acordos de transferência 

de tecnologias oriundas das ICTs.
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• Atividades rotineiras de diálogo e de ações 

academia-empresa, interagindo propositi-

vamente com os diversos setores.

Relevância do PROFNIT

Com o avanço tecnológico e a importância cres-

cente da inovação no desenvolvimento econô-

mico e social, o PROFNIT desempenha um pa-

pel fundamental na formação de profissionais 

aptos a transformar o conhecimento em solu-

ções concretas, contribuindo para o fortaleci-

mento da competitividade brasileira nos mer-

cados globais.

Os Trabalhos de Conclusão de Curso (TCCs) do 

PROFNIT frequentemente resultam em produtos 

aplicáveis na prática, refletindo a natureza profis-

sional do programa. A Coordenação Acadêmica 

Nacional (CAN) homologa esses trabalhos e con-

cede selos de ocorrências aos que apresentam 

relevância prática.

ONDE ENCONTRAR O PONTO FOCAL MAIS PRÓXIMO DE VOCÊ?
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Graduada em Química pela UFAL, com 
mestrado em Físico-Química pela mesma 
instituição e doutorado em Física Aplicada 
pela USP. Desenvolve projetos voltados 
para inovação tecnológica, com foco na 
aplicação de produtos naturais para a saúde 
e nutracêuticos, além de atuar nas áreas de 
Propriedade Intelectual e Transferência de 
Tecnologia. Atualmente, é Coordenadora 
Nacional do Programa de Pós-Graduação 
em Rede PROFNIT e Coordenadora do Ponto 
Focal UFAL, sede do programa.

Texto de  Tatiane Luciano Balliano 

O PROFNIT – Mestrado Profissional em Propriedade In-

telectual e Transferência de Tecnologia para a Inova-

ção iniciou suas atividades em 2016 com 12 instituições 

associadas. Seu objetivo é difundir a cultura da inova-

ção, utilizando a Propriedade Intelectual e a Transfe-

rência de Tecnologia como instrumentos estratégicos.

Ao longo dos anos, o programa já formou mais de 1.200 

mestres, capacitados para atuar em Núcleos de Inova-

ção Tecnológica (NITs) e ambientes de inovação, solu-

cionando desafios e impulsionando o desenvolvimento 

tecnológico.

O PROFNIT, por ser de modalidade PROFISSIONAL, se 

destaca pelo foco na resolução de problemas reais, 

com uma abordagem prática e aplicada, diferencian-

do-se dos programas acadêmicos tradicionais.

Atualmente, o PROFNIT conta com 47 instituições as-

sociadas, distribuídas por todo o território nacional, 

envolvendo uma rede de mais de 500 docentes dou-

tores e 1.100 estudantes matriculados, consolidando-se 

como um dos mais relevantes programas na área de 

inovação e tecnologia no Brasil e até do mundo.

Rede da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual (OMPI) 
busca fortalecer a proteção de 
ativos intelectuais por meio de 
parcerias com instituições de 
ensino superior no Brasil

A Organização Mundial da Propriedade Intelec-

tual (OMPI), em parceria com o Instituto Nacional 

da Propriedade Intelectual (INPI), está convidan-

do instituições de ensino e pesquisa no Brasil a 

integrarem uma rede global dedicada ao ensino 

da Propriedade Intelectual. As instituições par-

ticipantes podem oferecer aos seus alunos um 

curso certificado de 75 horas sobre propriedade 

intelectual, desenvolvido conjuntamente pela 

OMPI e pelo INPI.

Atualmente, 29 entidades das cinco regiões 

do Brasil já fazem parte dessa rede. Ao ade-

rir, as instituições contribuem para fortalecer 

a cultura de propriedade intelectual no país, 

considerada um instrumento estratégico para 

a gestão da inovação e para a construção de 

economias competitivas. Além disso, os bene-

fícios incluem:

• Integração em um consórcio global de 

instituições que incorporam temas atuais 

em seus currículos.
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• Preparação dos alunos para enfrentar de-

safios contemporâneos relacionados à ino-

vação e à proteção de ativos intelectuais.

• Capacitação do corpo docente para pro-

mover internamente a cultura de proteção e 

gestão de ativos de propriedade intelectual 

produzidos pela própria instituição.

• Disponibilização de um curso qualificado 

sobre  propriedade intelectual , com chan-

cela do INPI e da OMPI, para compor crédi-

tos acadêmicos.

As instituições interessadas devem entrar em 

contato com o INPI pelo e-mail cgdi@inpi.gov.

br e submeter três documentos:

a) Termo de Aceite 

b) Carta de Solicitação em inglês 

c) Carta de Solicitação em português 

 

A participação representa uma oportunidade 

para as instituições de ensino contribuírem para 

o desenvolvimento de uma economia baseada 

no conhecimento e na inovação no Brasil.  
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Propriedade intelectual para o
desenvolvimento da inovação
e empreendedorismo

Diante da sua experiência na temática, você 
acredita que a propriedade intelectual, 
com foco nas possíveis proteções/diretos 
oriundos da mesma, é um fator que facilita 
ou que dificulta o desenvolvimento da 
inovação e do empreendedorismo? 

A existência de um modelo de proteção legal para a proprie-

dade intelectual é importante e essencial. E, como todo mo-

delo, possui pontos positivos e negativos. Na minha visão a 

proteção de um ativo de PI é uma estrutura facilitadora, pois 

motiva pesquisa e desenvolvimento de novos produtos (no 

sentido amplo) seja pelos ganhos econômicos, seja pelos be-

nefícios sociais e empresariais. E, ainda, gera segurança para 
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ENTREVISTA COM FABIO ZABOT HOLTHAUSEN

Por Clarissa Stefani Teixeira

Juliana Duarte Ferreira
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a sociedade, para as pessoas e organizações. 

As pessoas com perfil inovador e empreende-

dor contam com um sistema legal para ter seus 

direitos garantidos e a concorrência regulada e 

isso traz mais benefícios do que aspectos nega-

tivos, por mais que existam (como, por exemplo, 

o protecionismo de mercado etc.).

Você acredita que as leis de 
propriedade intelectual no Brasil 
estão adequadas para equilibrar 
os interesses dos consumidores e 
dos titulares dos direitos ou vê a 
necessidade de reformas nas leis 
para equilibrar tais interesses? Se 
sim, quais possíveis reformas?

A legislação em si é moderna, apesar de seus mais 

de vinte e sete anos, e alinhada com a legislação 

e acordos com outros países, contudo, passados 

mais de duas décadas sempre é preciso revisitar a 

normas, ainda mais com os avanços tecnológicos 

e científicos ocorridos nos últimos anos... Questões 

relacionadas a inteligência artificial e seus im-

pactos são um exemplo de ponto de atenção que 

necessita de um olhar do legislador.

Como a pesquisa em Santa 
Catarina tem gerado inovação? 
Temos exemplos práticos que você 
lembre?

Santa Catarina tem inovado, seja pela atuação dos 

profissionais formados no complexo universitário 

de qualidade do estado e sua inserção na indústria 

catarinense, seja pela capilaridade e diversidade do 

conhecimento produzido nas universidades, centros 

universitários e institutos no estado (Federais como 

UFSC, UFFS, IFSC e IFC, Estaduais como a UDESC 

e Comunitárias como a UNIVALI, FURB, UNIVILLE, 

UNESC, UNOESC, UNOICHAPECÓ e tantas outras do 

sistema ACAFE). A relação da UFSC com a Embraco 

que desenvolveu pesquisa aplicada e inovação na 

Fabio Zabot Holthausen 
Advogado e empresário com ampla atuação 
em inovação e empreendedorismo, possui 
graduação em Direito (1997), Mestrado em 
Direito Constitucional pela Universidade do 
Sul de Santa Catarina (2003), especializações 
em Liderança e Gestão de Instituições de 
Ensino Superior, além de um MBA em Gestão 
Empresarial pela UNESC. Atua como Gestor 
de inovação e Empreendedorismo na UNIVALI 
e é Vice-presidente de Educação e Pesquisa 
da Câmara de Comércio Brasil-Portugal 
(SC). Foi presidente da FAPESC (2019-2022) e 
Conselheiro do Conselho Superior da mesma 
entidade, além de ter ocupado posições de 
destaque em órgãos como Sapiens Parque 
S.A., CONFAP, e em diversos conselhos 
voltados para ciência, tecnologia e inovação 
em Santa Catarina. É autor de obras jurídicas, 
com ênfase em Propriedade Intelectual e 
Direito do Consumidor.

indústria catarinense e gerou expertises, laboratórios 

e competências na Universidade Federal. Na Univali 

também temos exemplos, um deles está relacionado 

ao desenvolvimento de fármacos a partir de pesqui-

sas acadêmicas que gerou patente de invenção, pro-

duto lançado no mercado com titularidade conjunta 

com a Universidade e startup tento professor como 

co-proprietário. Esses de tantos outros são exemplos 

da geração de inovação no setor empresarial e in-

dustrial com apoio da Universidade e com base no 

conhecimento produzido na academia.
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Para finalizar, tendo em vista a 
sua participação ativa em diversos 
órgãos de inovação de Santa 
Catarina, a exemplo da FAPESC, 
qual sua visão sobre o impacto 
da inovação, aliada à propriedade 
intelectual, produzida no estado 
catarinense perante o contexto 
nacional?

O estado de Santa Catarina tem se destacado no 

Brasil e alcançado índices significativos de pu-

blicações, de qualidade de teses e dissertações 

e amplitude/capilaridade de formação superior. 

Destaco isso, pois esses fatores são essenciais 

para o relacionamento com o setor empresarial 

e governamental, permitindo atração e retenção 

de talentos, colocação de competências em posi-

ções chaves para pesquisa e inovação, utilização 

da base científica e de conhecimento para gerar 

processos e produtos inovadores. Não é sem mo-

tivos que Florianópolis foi reconhecida como a ca-
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pital nacional de startups, que o SEBRAE SC lide-

ra movimento nacional SEBRAE Startups, que a 

FAPESC é uma das Faps mais ativas e com maior 

número de oportunidades de fomento do Brasil, 

que o sistema Federal de educação Superior do 

estado figura entre os melhores, que as Universi-

dades do Sistema ACAFE estão interiorizando o 

ensino e a pós-graduação de forma homogênea 

nas diversas regiões do estado e que as indústrias 

de SC têm destaque mundial em produtivida-

de, exportação e inovação, a exemplo da WEG. 

Recentemente o INPI seguindo a metodologia e 

com estrutura de classificação idêntica à do Ín-

dice Global de Inovação (Global Innovation Index, 

GII), da Organização Mundial da Propriedade 

Intelectual (OMPI), apresentou o Índice Brasil de 

Inovação e Desenvolvimento trazendo um retrato 

atual e sistêmico da inovação no Brasil em 2024 

e Santa Catarina ocupou a 2ª colocação. Acredito 

que essa posição demonstra o que falei. Contudo, 

é um trabalho diário e que, além de não poder 

parar, precisa avançar e ter apoio e investimento 

público e privado.  

Fo
to

: F
re

ep
ik



VIA REVISTA 7718.ed  | ABRIL | 2025

Criação e 
desenvolvimento
de iniciativas 
inovadoras é
incentivado pelo 
Inova Simples
O incentivo à criação e ao desenvolvimento de 

startups no Brasil tem sido um dos pilares para 

a promoção da inovação e conversão desta em 

resultados econômicos. Nesse contexto desta-

ca-se o regime jurídico conhecido como Inova 

Simples, estabelecido pela Lei Complementar nº 

167, de 24 de abril de 2019, e regulamentado pela 

Resolução CGSIM nº 55, de 23 de março de 2020, 

que busca reduzir entraves burocráticos e pro-

porcionar um ambiente favorável ao surgimento 

e à consolidação de startups no país.

O Inova Simples apresenta-se como um regi-

me jurídico especial simplificado destinado a 

iniciativas empresariais, sejam elas de caráter 

incremental ou disruptivo, que se autodecla-

ram como empresas de inovação as oferecen-

do tratamento diferenciado, com o objetivo de 

promover sua criação, formalização, desenvolvi-

mento e consolidação como agentes impulsio-

nadores de avanços tecnológicos e da geração 

de emprego e renda. 

Por Felipe Schauffert Ávila da Silva 

Larissa Gomes Sônego 
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REGIME JURÍDICO IMPULSIONA O DESENVOLVIMENTO
DE EMPRESAS INOVADORAS
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Essa iniciativa tornou-se fundamental para a for-

malização de empresas com modelo de negócio 

inovador, uma vez que proporciona às startups a 

constituição de pessoa jurídica por meio de rito 

simplificado, automático e gratuito, possibilitan-

do desde sua concepção acesso a crédito junto às 

instituições financeiras, à comercialização de pro-

dutos e/ou serviços em caráter experimental e a 

outras vantagens resultantes da credibilidade pro-

porcionada pela formalização do negócio, assim 

como ocorre com os demais tipos empresariais.

O regime oportuniza a inscrição no Portal Re-

desim para obtenção de um Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ), possibilitando o iní-

cio imediato de suas atividades e a validação de 

ideias no mercado. Além disso, conforme dispõe 

a redação do artigo 4º, §3º da Resolução CGSIM 

nº 55/2020, após a consolidação e estruturação 

da empresa inscrita no regime do Inova Simples, 

esta poderá solicitar a transformação de sua na-

tureza jurídica para empresário individual ou so-

ciedade empresária.

De acordo com os dados disponibilizados pelo Go-

verno Federal no “Painel de dados de Inscrições 

no Inova Simples”, no endereço eletrônico <https://

www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/inova-

-simples,  desde sua implementação, o impacto do 

Inova Simples tem sido notável. Vislumbra-se que, 

nos primeiros dois anos de vigência do regime 

(2021-2022) foram abertas 1.490 empresas, o que 

demonstra a eficiência da iniciativa em fomentar o 

empreendedorismo inovador. Referido painel, que 

encontra-se atualizado até outubro de 2024, apon-

ta para um total de 6.157 empresas abertas, sendo 

que destas, 4.657 encontram-se ativas.

Além do trâmite simplificado, outro aspecto van-

tajoso atribuído ao regime jurídico do Inova Sim-

ples, previsto na Resolução CGSIM nº 55/2020, 

detém relação com a proteção da propriedade 

intelectual. Nesse sentido, o Instituto Nacional 

da Propriedade Industrial regulamentou, por 

meio da Portaria INPI/PR nº 365/2020, os proce-

dimentos de comunicação entre as Empresas 

Simples de Inovação e o INPI,  prevendo o trâmi-

te prioritário no exame dos pedidos de registro 

de marcas e patentes. A possibilidade de reque-

rer a análise prioritária na proteção desses ativos 

intangíveis reduz consideravelmente o tempo 

de espera para a obtenção dos registros neces-

sários, o que permite que as startups acompa-

nhem o ritmo do mercado e dos grandes players. 

As empresas inscritas no regime do Inova Sim-

ples poderão solicitar o registro de marcas e pa-

tentes imediatamente após o processo de inscri-

ção, caso queiram. Outrossim, o INPI estabelece 

que o trâmite prioritário deverá ser requerido 

pelos titulares depositantes, e os pedidos de re-

gistro deverão estar acompanhados de cópia do 

certificado de inscrição no regime Inova Simples 

emitido pela Redesim. A autarquia também dis-

ponibiliza informações em relação aos procedi-

mentos e documentações nos respectivos ma-

nuais de marcas e de patentes. 

De acordo com os dados 

disponibilizados pelo Governo Federal 

no “Painel de dados de Inscrições 

no Inova Simples”,  desde sua 

implementação, o impacto do Inova 

Simples tem sido notável. 

Vislumbra-se que, nos primeiros dois 

anos de vigência do regime (2021-2022) 

foram abertas 1.490 empresas, o que 

demonstra a eficiência da iniciativa 

em fomentar o empreendedorismo 

inovador. Referido painel, que encontra-

se atualizado até outubro de 2024, 

aponta para um total de 6.157 empresas 

abertas, sendo que destas, 4.657 

encontram-se ativas.

Acesse  Aqui
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De acordo com a Resolução CGSIM nº 55/2020, 

em seu artigo 3ª, §3º, inciso  I e II, o nome empre-

sarial das empresas que optarem pelo regime 

do Inova Simples, poderá ser o número do CNPJ 

ou Nome Empresarial acompanhado do termo 

“Inova Simples (I.S)”. A partir dessa premissa, foi 

realizado levantamento de dados por meio da 

plataforma WebSeek - LDSOFT,  que utilizou 

como filtro de busca para o campo “inventores” 

a palavra “Inova Simples”, no intuito de constatar 

quantas empresas abertas pelo regime requere-

ram pedidos de marca e/ou patentes. 

Ao todo foram identificadas 595 empresas Ino-

va Simples, que realizaram um ou mais pedidos 

de registro de marca no INPI. Já em relação às 

patentes, foram identificadas 55 empresas que 

realizaram um ou mais depósitos de patentes. 

Observa-se, portanto, que o regime não se li-

mita à simplificação de processos. Ele também 

funciona como um catalisador para a transfor-

mação da inovação no Brasil ao oferecer um 

ambiente menos burocrático e mais favorável 

ao desenvolvimento de ideias. O Inova Simples 

cria condições benéficas para que startups pos-

sam atrair investimentos, firmar parcerias es-

tratégicas e escalar suas operações, garantindo 

a proteção rápida de ativos intelectuais aliada à 

possibilidade de experimentação de modelos de 

negócio, conferindo vantagem competitiva tan-

to no mercado nacional quanto no internacional.

Sendo assim, o Inova Simples reflete um avanço 

significativo na legislação brasileira, alinhando-

-se às tendências globais de incentivo à inova-

ção. Ao desburocratizar processos e priorizar a 

proteção de propriedade intelectual, o regime 

promove o território nacional como um ambien-

te favorável ao empreendedorismo, contribuindo 

para a geração de emprego, renda e desenvolvi-

mento tecnológico e representando, portanto, 

uma ferramenta de ampliação da relevância do 

Brasil no cenário global de inovação.  
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Desafio da 
valoração
de inovações

A Transferência de Tecnologia (TT) é amplamen-

te reconhecida como um processo essencial para 

fomentar a inovação, especialmente no contexto 

das Instituições de Ciência e Tecnologia (ICT). Es-

sas instituições, frequentemente focadas em pes-

quisa e desenvolvimento, nem sempre têm como 

objetivo a exploração econômica das Proprieda-

des Intelectuais (PIs) geradas em seus laboratórios. 

Nesse cenário, é imprescindível estabelecer um 

processo de TT que assegure a chegada da tecno-

logia no mercado com segurança jurídica para as 

ICT e aos parceiros do mercado. Assim, a valoração 

de PI é uma etapa fundamental, que tem o objeti-

vo de atribuir um valor justo às inovações e facilitar 

negociações entre as ICT e parceiros do mercado. 

O Processo de Valoração

A valoração é um processo multidisciplinar que 

busca determinar o valor econômico de um ativo, 

seja ele tangível, como imóveis ou equipamentos, 

ou intangível, como patentes, marcas ou tecnolo-

Por Lucas Belem de Melo 

Gabriel Boratto de Oliveira 
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gias. Esse processo envolve a aplicação de métodos técnicos e análises 

econômicas que consideram fatores como mercado, demanda, potencial 

de geração de receita, custos associados, riscos envolvidos, entre outros. 

A valoração é fundamental para subsidiar decisões estratégicas, como in-

vestimentos, negociações, fusões, aquisições e planejamento financeiro, 

fornecendo uma base sólida para avaliar o real impacto econômico de 

um ativo.

No contexto das ICT, a valoração assume características ainda mais es-

pecíficas, dado a prevalência de ativos intangíveis de PI. Nesse cenário, o 

processo vai além das análises convencionais, exigindo também a análise 

de fatores como o potencial da inovação, os possíveis mercados para sua 

aplicação, o seu estágio de maturidade tecnológica, o nível de incerteza 

associado à sua implementação e incorporação por um terceiro. Quando 

se trata de instituições públicas, o desafio da valoração se torna ainda 

maior devido à existência de objetivos conflitantes: o retorno financeiro 

para a instituição e o impacto social daquela tecnologia no mercado (Mi-

randa, 2023). Essas características exigem uma abordagem criteriosa e 

detalhada, tornando o processo de valoração em ICT ainda mais desa-

fiador. 

Métodos e Incertezas

Autores como Razgaitis (2007), Vega-González e Saniger Blesa (2010) e 

Oliveira (2020) destacam alguns métodos de valoração de ativos tecno-

lógicos comumente utilizados por ICT. Cabe à ICT a escolha do méto-

do mais adequado para cada situação, pois cada abordagem tem suas 

próprias vantagens e limitações. A abordagem baseada em custos, por 

exemplo, é útil para calcular o investimento realizado, mas não represen-

ta o real valor da tecnologia e pode desconsiderar o potencial futuro da 

inovação. Já a abordagem baseada no mercado reflete adequadamente 

as práticas de terceiros na valoração de tecnologias similares, mas pode 

falhar em capturar as particularidades de inovações disruptivas. A abor-

dagem baseada em renda, por sua vez, é altamente dependente de pro-

jeções econômicas que, nesse contexto, carregam grande incerteza.

Um grande desafio na valoração também está na gestão das incertezas 

que permeiam todas as etapas do processo. Essas incertezas podem sur-

gir de diversas fontes, como informações de baixa confiabilidade ou in-

suficientes, baixa maturidade tecnológica, oscilações de mercado ou até 

mesmo limitações dos modelos utilizados. 
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Dessa forma, a valoração de inovações exige uma análise criteriosa 

e multidimensional, que considere não apenas os métodos dispo-

níveis, mas também o contexto específico e as particularidades de 

cada ativo.  A gestão eficaz das incertezas, aliada a uma abordagem 

flexível e informada, é essencial para alcançar estimativas de valores 

que reflitam corretamente o potencial da inovação e os riscos envol-

vidos em sua exploração, contribuindo para uma tomada de decisão 

mais estratégica e fundamentada.

Como Superar os Desafios da Valoração?

Para enfrentar os desafios da valoração de inovações e reduzir os ris-

cos associados, algumas estratégias podem ser adotadas:

Combinação de Abordagens de Valoração: A integração de abor-

dagens, como métodos baseados em custo, mercado e renda, per-

mite uma análise mais completa e equilibrada. Essa combinação 

ajuda a minimizar lacunas e vieses associados ao uso isolado de 

um único método.

Colaboração Multidisciplinar: Envolver especialistas de diferentes 

áreas, como economia, tecnologia, mercado e propriedade inte-

lectual, enriquece o processo de valoração, trazendo perspectivas 

complementares e reduzindo erros analíticos.

Comunicação Clara com os Parceiros: Garantir que todas as partes 

envolvidas compreendam o processo, os métodos e as limitações da 

valoração é fundamental para construir confiança e promover nego-

ciações bem-sucedidas.

Combinação de 
Abordagens de 
Valoração

Melhoria 
Contínua

Colaboração 
Multidisciplinar

Comunicação 
Clara com os 

Parceiros

1
4

3
2

1

2

3
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Melhoria Contínua: Acompanhar os estudos 

de especialistas sobre o tópico de valoração e 

analisar documentos internos sobre os proces-

sos já realizados pela instituição podem trazer 

novos insights, permitir ajustes nas aborda-

gens existentes ou até mesmo a criação de no-

vos métodos de valoração. 

Através destas práticas, é possível mitigar alguns 

dos desafios inerentes à valoração de inovações, 

tornando o processo mais confiável e alinhado 

aos interesses de todos os envolvidos. Dessa for-

ma, a valoração não apenas apoia a tomada de 

decisão, mas também fortalece o ecossistema 

de inovação, promovendo parcerias estratégicas 

e ampliando o impacto socioeconômico das tec-

nologias desenvolvidas.

Case da UFMG: Transferência de 
Tecnologia

Em 2024, a empresa Vaxxinova lançou no mercado 

a vacina Vaxxon Ib+III, a primeira vacina licenciada 

da empresa, com foco na prevenção de Strepto-

coccus agalactiae, que comumente afeta peixes de 

água doce, como a tilápia. Esta inovação foi fruto de 

um Acordo de Parceria para Pesquisa, Desenvolvi-

mento e Inovação firmado entre a empresa e a Uni-

versidade Federal de Minas Gerais (UFMG), a partir 

de uma demanda do mercado, e teve sua transfe-

rência formalizada entre as partes por meio de um 

Contrato de Licenciamento de Tecnologia.

Para a valoração da tecnologia, foram levantados 

dados em conjunto com a empresa parceira. As 

metodologias utilizadas basearam-se na aborda-

gem de renda, com previsões do fluxo de caixa da 

empresa, complementada pela abordagem de 

mercado, com dados de transações similares do 

4 setor. Os resultados de ambas as abordagens fo-

ram ponderados com base em critérios técnicos 

para a definição dos termos de remuneração apli-

cados ao Contrato de Licenciamento.

O elevado nível de maturidade tecnológica da 

inovação facilitou a superação de desafios rela-

cionados às projeções financeiras na valoração 

por renda. No entanto, a natureza disruptiva da 

inovação tornou a valoração baseada no merca-

do mais complexa, devido à escassez de dados 

comparáveis disponíveis.

Apesar desses desafios, a sólida parceria entre a 

UFMG e a empresa garantiu um processo fluido 

e transparente, resultando na rápida superação 

dos obstáculos encontrados e no lançamento 

bem-sucedido do produto no mercado.

Conclusão

Superar os desafios da valoração requer aborda-

gens criteriosas, integradas e colaborativas. Es-

tratégias como a combinação de métodos de va-

loração, a interdisciplinaridade e a comunicação 

transparente são essenciais para garantir que as 

estimativas reflitam com precisão o potencial e 

os riscos associados às inovações.

Mais do que uma ferramenta, a valoração de-

sempenha um papel estratégico, possibilitando 

decisões fundamentadas, promovendo parce-

rias de confiança e fomentando o impacto so-

cial das tecnologias transferidas. Ao enfrentar os 

desafios inerentes a esse processo e ao estrutu-

rar boas práticas, as ICT têm a oportunidade de 

transformar inovações em soluções concretas, 

ampliando seu papel como agentes de transfor-

mação na sociedade.  
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Disputas judiciais estratégicas 
no contexto da propriedade 
intelectual
Poderia falar sobre como você começou a 
trabalhar com disputas judiciais na área de 
propriedade intelectual e o que o motivou a 
se especializar nessa área? Ainda, quais são 
as principais áreas dentro da propriedade 
intelectual em que você atua (por exemplo, 
marcas, patentes, direitos autorais, segredos 
comerciais, etc)?

Quase que de paraquedas! Como muitos estudantes da gradu-

ação em direito, tinha ouvido falar muito pouco sobre proprie-

dade intelectual quando, por acaso, um escritório especializa-

do na área encontrou meu currículo no banco de currículos de 

estagiários da OAB/SP e me convidou a participar do processo 

seletivo. Antes de iniciar na seleção, acabei pesquisando sobre 

o escritório, a área e acabei me dando conta de que essa tal 

“propriedade intelectual” está totalmente ligada ao nosso co-

ENTREVISTA COM IGOR MANZAN
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tidiano, desde o alarme tocando para despertar 

(e por que não a cama e eventuais tecnologias 

de amortecimento do colchão, espuma do tra-

vesseiro, o algodão da roupa de cama?) até a 

mais moderna e tecnológica aeronave que nos 

permite deslocar pelo ar, sendo mais um dentre 

os milhares que se apaixonaram pela matéria. 

Acabei tendo a felicidade de ser aprovado para 

ingressar como estagiário neste escritório, no 

qual estive por mais de dez anos (passando por 

cargos de assistente, advogado e coordenador), 

sempre com foco em disputas judiciais envolven-

do todas as modalidades da propriedade inte-

lectual, mas principalmente ações envolvendo 

concorrência desleal e patentes. Esta trajetória 

e a presença, quase diária, nos Tribunais de São 

Paulo e Rio de Janeiro fizeram com que, no ano 

passado, fosse convidado para liderar o conten-

cioso estratégico em PI do Mansur Murad, desa-

fio que encarei com muito prazer.

 A motivação para minha especialização na área 

de propriedade intelectual surge diretamente da 

prática, onde percebo diariamente o impacto es-

tratégico que esse campo jurídico exerce sobre 

a inovação e os negócios. O que torna essa área 

ainda mais fascinante é a existência de um vetor 

que impulsiona sua relevância global: a relativa 

harmonia legislativa entre diferentes países. 

Essa convergência é amplamente proporciona-

da pelos Tratados Internacionais, como o Acor-

do sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 

Intelectual relacionados ao Comércio (TRIPS) e a 

Convenção da União de Paris (CUP), que forne-

cem uma base jurídica sólida e consistente, que 

serve de referência para legislações nacionais e 

facilita a proteção de direitos de propriedade in-

telectual em um cenário globalizado. 

A uniformidade relativa, no entanto, não signi-

fica que as disputas e práticas nacionais sejam 

desconectadas das tendências internacionais. 

Pelo contrário, é essencial que os agentes do 

ecossistema – advogados, empresas, startups 

e até mesmo autoridades judiciais – acompa-

nhem as discussões e inovações legais de outros 

CUP 

A Convenção da União de Paris 

(CUP) é um tratado internacional 

que visa proteger a propriedade in-

telectual entre os países signatários. 

Foi assinada em 1883 e é o primeiro 

tratado do gênero. Tem como objeti-

vo garantir que os cidadãos dos pa-

íses membros tenham os mesmos 

direitos de proteção de propriedade 

intelectual e, para isso, harmoniza as 

leis de propriedade industrial entre 

os países signatários. 

Acesse  Aqui

TRIPS 

O Acordo sobre Aspectos dos Di-

reitos de Propriedade Intelectual 

relacionados ao Comércio (TRIPS) 

estabelece padrões mínimos de 

proteção relacionados a direito au-

toral, marcas, indicações geográfi-

cas, desenhos industriais, patentes, 

circuitos integrados e informação 

confidencial. Incorpora os principais 

dispositivos substantivos da Con-

venção de Paris para a Proteção da 

Propriedade Intelectual e da Con-

venção de Berna para a Proteção de 

Trabalhos Literários e Artísticos. 

Acesse  Aqui

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/marcas/arquivos/legislacao/CUP.pdf
https://www.wto.org/english/docs_e/legal_e/27-trips_01_e.htm


VIA REVISTA 8718.ed  | ABRIL | 2025

países, pois muitas vezes elas servem como pre-

cursores para mudanças no âmbito nacional. 

Por exemplo, questões recentes envolvendo a 

proteção de criações geradas por inteligência 

artificial, o uso de NFTs (tokens não fungíveis) 

para registrar obras digitais e a ampliação do 

conceito de concorrência desleal em platafor-

mas digitais têm sido amplamente debatidas 

em localidades como Estados Unidos, União Eu-

ropeia e China. Esses debates tendem a refletir, 

em algum momento, na nossa prática nacional, 

seja por influência legislativa ou jurisprudencial. 

Portanto, estar inteirado das movimentações in-

ternacionais não é apenas uma vantagem, mas 

uma necessidade para atuar com eficácia e es-

tratégia na área de propriedade intelectual. 

Esse dinamismo, que conecta diferentes jurisdi-

ções em torno de um objetivo comum – a prote-

ção da inovação e da criatividade – é o que torna 

a área tão desafiadora e estimulante para pro-

fissionais comprometidos com o desenvolvimen-

to e a defesa desses direitos. A especialização, 

nesse sentido, é uma jornada contínua, alimen-

tada tanto pelo estudo quanto pela observação 

prática dos impactos locais e globais dessa inte-

gração legislativa. Isso reforça meu compromis-

so em atuar de forma atualizada e conectada às 

melhores práticas internacionais, contribuindo 

para um mercado mais justo e inovador.

Tendo em vista sua experiência 
na área, quais são as principais 
questões jurídicas envolvidas nas 
disputas judiciais de propriedade 
intelectual? Quais as principais 
diferenças enfrentadas nesse 
contexto por grandes empresas, 
pequenas empresas e startups?

 

As disputas de propriedade intelectual geralmen-

te envolvem questões como a violação de marcas, 

direitos autorais, patentes e concorrência desleal 

e demandam, para quem quer verdadeiramen-

te proteger seu fundo de comércio, uma atuação 

proativa e rápida. Neste contexto, os conflitos aca-

bam girando em torno de elementos como distin-

tividade, originalidade, má-fé, e confusão ou asso-

ciação pelos consumidores. 

No que diz respeito às diferenças, não é segredo 

para ninguém que as grandes empresas têm 

mais recursos para litígios prolongados e inves-

tem em portfólios robustos de propriedade inte-

lectual, mas enfrentam desafios para monitorar 

violações em larga escala. A proteção de sua pro-

priedade intelectual exige ferramentas avança-

das para identificar violações, especialmente em 

contextos digitais, onde infrações podem ocorrer 

rapidamente e de forma global. Outro desafio fre-

quente é a necessidade de equilibrar a proteção 

ativa de seus ativos com a manutenção de uma 

boa reputação pública, evitando parecerem des-

leais com competidores menores. 

Já em relação às pequenas empresas e startups, 

vejo que as principais questões jurídicas se dão 

pela negligência na proteção dos respectivos fun-

dos de comércio e não estou falando apenas nos 

títulos de propriedade industrial, mas nas pró-

prias relações contratuais e empregatícias que 

podem gerar situações que acabem diluindo to-

das as criações. Independentemente do porte da 

empresa, é essencial compreender que a proprie-

dade intelectual deve ser tratada como um ativo 

estratégico. Ela não só protege a exclusividade de 

criações, mas também aumenta o valor de mer-

cado da empresa, atrai investidores e proporciona 

segurança jurídica. 

Neste sentido, marcas, patentes e direitos auto-

rais devem ser registrados o quanto antes, espe-
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cialmente no início das operações. Além disso, é 

importante que os empreendedores tenham cla-

reza contratual, ou seja, a titularidade de criações 

e inovações deve ser claramente definida em 

contratos de trabalho, parcerias e licenciamento. 

A educação interna também é uma ferramenta 

muito eficaz quando apresentada de forma a 

sensibilizar sócios e equipes sobre a importância 

da propriedade intelectual.

Em um mundo cada vez mais digital e com-

petitivo, a abordagem proativa, preventiva 

e estratégica é a chave para evitar disputas 

onerosas e proteger o valor das inovações.

Quais mudanças você tem 
observado na legislação ou na 
jurisprudência sobre propriedade 
intelectual nos últimos anos 
e como elas impactam no seu 
trabalho? Nesse sentido, a 
crescente digitalização e o uso de 
tecnologias como a inteligência 
artificial têm influenciado 
as disputas de propriedade 
intelectual?

Nos últimos anos, tenho observado um fortale-

cimento da proteção de direitos de propriedade 

intelectual, especialmente no âmbito digital. O 

Marco Legal das Startups, por exemplo, trouxe 

incentivos para a inovação tecnológica e impac-

tou a forma como marcas e patentes são trata-

das. Além disso, o Judiciário aprendeu e tem uti-

lizado as mais diversas ferramentas para tratar 

os problemas que surgem diariamente nos am-

bientes digitais. 

Costumo dizer que os usuários não foram pre-

viamente educados, sob a ótica da propriedade 

intelectual, para este mundo digitalizado. Ainda 

existe a falsa premissa de que, por estar na inter-

net (uma foto, um texto, um vídeo) está disponí-

vel para qualquer tipo de uso. Já em relação à 

inteligência artificial, a palavra de ordem, inclu-

sive das normativas Brasil afora, é transparência. 

A transparência permite tornar as decisões algo-

rítmicas compreensíveis; permite a análise da ve-

racidade dos dados gerados e, no que diz respeito 

à propriedade intelectual, possibilita o exercício de 

direitos. 

À bem da verdade, ainda não existem muitas 

disputas nacionais que tratem da inteligência ar-

tificial, sendo na maioria questões envolvendo a 

criação de deep fakes e a necessidade de pronta 

remoção de conteúdos fraudulentos, mas ainda 

são tímidas disputas que confrontam as bases de 

dados e eventuais obras ou direitos de terceiros 

protegidas sendo utilizadas indiscriminadamente. 

Esses casos prometem moldar o futuro da proprie-

dade intelectual, desafiando conceitos tradicio-

nais e demandando novas abordagens regulató-

rias e jurídicas. 

Ainda assim, as novas tecnologias já têm impac-

tado profundamente minha atuação. Hoje, posso 

dizer ser indispensável atualizar-se constantemen-

te e adotar uma abordagem interdisciplinar traba-

lhando com especialistas em tecnologia e ciência 

de dados para compreender todas as nuances 

técnicas das novas tecnologias. Também faz parte 

da rotina a educação de clientes e parceiros, cons-

cientizando sobre os riscos de vazamento de da-

dos, violação em ambientes digitais e as melhores 

práticas para proteção de seus direitos. 

Assim, a digitalização e a inteligência artificial 

estão transformando o cenário da propriedade 

intelectual, trazendo desafios inéditos, mas tam-

bém oportunidades de inovação e expansão.
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Pode nos contar sobre 
algum caso de disputa de 
propriedade intelectual que 
você tenha trabalhado que foi 
particularmente desafiador ou 
interessante? Quais foram os 
principais aprendizados dessa 
experiência?

Trabalhar em disputas envolvendo patentes apli-

cadas à agricultura, especialmente no setor de 

sementes, é um verdadeiro turbilhão de emoções 

e desafios. Um caso particularmente interessante 

em que atuei envolveu o uso de uma tecnologia 

patenteada em sementes geneticamente modi-

ficadas. Esse tipo de disputa exige não apenas 

conhecimentos jurídicos e técnicos aprofundados, 

mas também uma logística impecável para ga-

rantir que as evidências sejam coletadas de ma-

neira eficaz e dentro dos prazos críticos. 

O maior desafio desse caso foi a organização de 

uma operação complexa de busca e apreensão, 

que incluía a coleta de amostras das sementes 

cultivadas. Após a distribuição da ação, sob se-

gredo de justiça, era fundamental garantir que 

não houvesse tempo para o escoamento da co-

lheita ou a descaracterização das provas. Isso de-

mandou a coordenação precisa de uma equipe 

multidisciplinar, composta por oficiais de justiça, 

peritos, assistentes técnicos e agrônomos, que tra-

balharam lado a lado no campo para realizar a 

coleta e o mapeamento da área cultivada. 

Outro aspecto desafiador foi o timing crítico en-

tre as fases do processo: desde a distribuição da 

ação até a obtenção de uma decisão liminar que 

autorizasse a busca e apreensão. A janela de tem-

po era estreita, pois, se houvesse qualquer atraso, 

poderíamos perder as amostras necessárias para 

a análise laboratorial que confirmaria (ou não) a 

presença da tecnologia patenteada. 

No final, o resultado foi positivo para o cliente, 

mas o aprendizado principal foi de que, em dispu-

tas complexas como essa, vencer depende tanto 

do domínio jurídico quanto da capacidade de or-

questrar uma operação coordenada e eficiente. O 

equilíbrio entre rigor técnico e timing estratégico 

foi o que fez a diferença neste caso – e em muitos 

outros que envolvem a interseção entre tecnolo-

gia e mercado.

Em sua visão, quais são os erros 
mais comuns que empresas e 
indivíduos cometem ao proteger 
suas criações e como evitá-los? 
Por fim, o que você recomenda 
para empresas e inventores 
que desejam evitar disputas 
sobre direitos de propriedade 
intelectual?

Os erros acabam variando em relação ao 

título de propriedade industrial persegui-

do. No caso de marcas, vejo muitos erros na 

escolha do tipo de apresentação e na falsa 

crença de que a especif icação de classe mais 

abrangente possível será a de maior prote-

ção quando, na verdade, pode fragilizar e 

até causar o indeferimento do pedido. Já em 

relação às patentes, a busca deve ser muito 

bem conduzida e não pode levar em conside-

ração apenas a base de dados do INPI. Uma 

busca não tão abrangente pode até conduzir 

a uma concessão da patente, mas certamen-

te sucumbirá em uma disputa judicial. 

Existem bases de dados internacionais gra-

tuitas como Espacenet, USPTO, LATIPAT, 

WIPO PATENTSCOPE e até o serviço do Goo-

gle (Google Patents) pode ser útil em um di-

recionamento inicial. Alguns exemplos de 

ferramentas pagas são Derwent Innovation e 

Orbit Intelligence. 
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De qualquer forma, empresas e inventores 

devem garantir a proteção aos seus ativos 

por meio de uma assessoria especializada 

em propriedade intelectual. Existem parcei-

ros para todos os gostos (e bolsos), inclusive 

fiquei muito impressionado com a promoção 
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do ecossistema e da cultura de inovação pelo 

SINOVA/UFSC, sendo um ambiente seguro en-

tre universidade e comunidade que pode ser-

vir de apoio tanto no aperfeiçoamento e con-

dução das pesquisas quanto na proteção dos 

resultados obtidos.  

Igor Manzan
Especialista em Direito Empresarial pela 
Fundação Getúlio Vargas- FGV LAW, atua na 
condução de disputas judiciais estratégicas, 
especialmente envolvendo marcas, patentes, 
desenhos industriais, direitos autorais, 
concorrência desleal e franquias. Professor 
convidado da Escola Superior de Advocacia, 
da UNIFBV, da Escola de PI e palestrante 
em simpósios e congressos. Mentor no 
Projeto Incluir Direito/CESA e orientador 
de propriedade intelectual do CEJUR/
FGV. Associado da ABPI e ASPI. Sócio de 
Contencioso do Mansur Murad.
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“Pirataria”: repressão sobre o uso
indevido da propriedade intelectual

ENTREVISTA COM JAIR ANTONIO SCHMITT
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Na sua concepção, de que maneira os 
direitos de propriedade intelectual ajudam 
a proteger o consumidor de práticas 
enganosas ou desleais no mercado? Nesse 
sentido, a falta de regulamentação da 
propriedade intelectual pode prejudicar o 
direito do consumidor?

A proteção dos direitos de propriedade intelectual é funda-

mental para garantir a segurança e a qualidade dos produtos 

que chegam às mãos do consumidor. O INMETRO, Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, por exemplo, 

desempenha um papel crucial nesse processo, exigindo que os 

produtos possuam o selo de conformidade e que passem por 

Por Clarissa Stefani Teixeira

Juliana Duarte Ferreira
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rigorosos testes de qualidade realizados por ór-

gãos regulamentadores.

A aplicação da legislação de propriedade inte-

lectual, que abrange tanto os direitos autorais 

quanto a propriedade industrial, é essencial para 

proteger o consumidor. Isso se reflete não ape-

nas na saúde, mas também na qualidade de 

vida, uma vez que produtos de qualidade inferior 

podem ter consequências graves. Nesse contex-

to, as ações do PROCON são vitais para assegu-

rar que os direitos dos consumidores sejam res-

peitados.

O CECOP (Conselho Estadual de Combate à Pi-

rataria) tem colaborado ativamente com o PRO-

CON, reconhecendo a importância de aplicar a 

Lei 8.078, o Código de Defesa do Consumidor, no 

combate à pirataria. Temos realizado um traba-

lho intenso, especialmente na capital de Santa 

Catarina - Florianópolis, e estamos determinados 

a expandir essas iniciativas para todo o estado.

Além disso, estamos engajados em discussões 

no Conselho Nacional de Combate à Pirataria e 

no Congresso Nacional para aprimorar a legis-

lação relacionada à propriedade industrial. Atu-

almente, a pirataria na propriedade industrial é 

tratada como um crime de ação privada, com 

penas mais brandas. Em contrapartida, as in-

frações de direitos autorais são abordadas pelo 

Código Penal, especificamente no artigo 18, que 

prevê penalidades mais severas, incluindo pri-

são, detenção e multas. Essa diferença na abor-

dagem legal destaca a necessidade de um ajus-

te na legislação.

Estamos comprometidos em trabalhar para que 

essa legislação seja mais eficaz, garantindo uma 

proteção robusta para os consumidores e pro-

movendo um ambiente de mercado mais justo 

e seguro.

 

A Lei 8.078 e o combate à pirataria: pro-

tegendo o consumidor

A Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990, 

conhecida como Código de Defesa do 

Consumidor, foi promulgada em 11 de se-

tembro de 1990 e representa um marco 

na proteção dos direitos dos consumido-

res no Brasil. Essa legislação estabelece 

princípios e normas que visam garantir 

a transparência, a segurança e a quali-

dade dos produtos e serviços oferecidos 

no mercado. Um dos aspectos mais rele-

vantes é sua aplicação no combate à pi-

rataria, que afeta diretamente a saúde e 

a segurança dos consumidores.

Proteção ao Consumidor: O Código de 

Defesa do Consumidor tem como ob-

jetivo principal proteger o consumidor 

contra práticas abusivas e enganosas. 

A pirataria, que envolve a reprodução e 

comercialização não autorizada de pro-

dutos, como medicamentos, eletrônicos 

e softwares, coloca em risco a saúde e a 

segurança dos consumidores. Produtos 

piratas muitas vezes não passam por ri-

gorosos controles de qualidade e podem 

conter substâncias nocivas ou não aten-

der às especificações prometidas.

Responsabilidade dos Fornecedores: A 

Lei 8.078 estabelece que os fornecedores 

são responsáveis pela qualidade e segu-

rança dos produtos que comercializam. 

Isso significa que, ao vender produtos 

piratas, os fornecedores podem ser res-

ponsabilizados por danos causados aos 

consumidores. O Código de Defesa do 

Consumidor permite que os consumido-

res busquem reparação por danos ma-

teriais e morais, fortalecendo a proteção 

contra a pirataria.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Direito à Informação: Um dos direitos 

fundamentais garantidos pelo Código 

de Defesa do Consumidor é o direito à 

informação clara e adequada sobre os 

produtos e serviços. A pirataria frequen-

temente se baseia na desinformação, 

enganando os consumidores sobre a ori-

gem e a qualidade dos produtos. O Códi-

go de Defesa do Consumidor exige que 

as informações sobre os produtos sejam 

transparentes, permitindo que os con-

sumidores façam escolhas informadas e 

evitem produtos piratas.

Ações do PROCON e outros órgãos: O 

PROCON (Programa de Proteção e De-

fesa do Consumidor) desempenha um 

papel crucial na aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor no combate 

à pirataria. Ele atua na fiscalização de 

práticas comerciais, na orientação dos 

consumidores e na aplicação de sanções 

a fornecedores que violam os direitos 

do consumidor. Além disso, o PROCON 

pode promover campanhas de cons-

cientização sobre os riscos da pirataria, 

educando os consumidores sobre como 

identificar produtos legítimos.

Colaboração com outras legislações: O 

Código de Defesa do Consumidor tam-

bém se articula com outras legislações, 

como a Lei de Propriedade Industrial - 

Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para 

fortalecer o combate à pirataria. A com-

binação dessas leis permite uma aborda-

gem mais abrangente, que não apenas 

protege os direitos dos consumidores, 

mas também respeita os direitos dos 

criadores e inovadores.

Como a violação de uma patente, 
marca registrada ou direitos 
autorais, por exemplo, pode 
afetar os consumidores de um 
produto ou serviço que teve essas 
proteções violadas? Recorda 
de algum exemplo em que 
consumidores foram prejudicados 
ao adquirir produtos ou fazer 
uso de serviços falsificados ou 
‘pirateados’? 

Sim, tivemos diversos casos! Um exemplo significa-

tivo é o de brinquedos pirateados. Esses produtos 

são frequentemente mal fabricados, com peças 

que se soltam facilmente, aumentando o risco de 

acidentes, especialmente para crianças e bebês.

Outro exemplo relevante está nas mídias digi-

tais. Durante muitos anos, a aquisição de CDs e 

DVDs piratas foi e ainda é comum. Esses produ-

tos, além de prejudicarem os criadores originais, 

frequentemente danificam aparelhos de repro-

dução, causando prejuízos financeiros ao con-

sumidor e à indústria. Estima-se que a pirataria 

digital gere perdas de bilhões de dólares anual-

mente para o setor de entretenimento.

Os impactos da pirataria não param por aí. Me-

dicamentos falsificados, muitas vezes encontra-

dos em farmácias, representam um grave risco 

à saúde. Esses produtos podem conter ingre-

dientes inadequados, doses incorretas ou subs-

tâncias tóxicas, resultando em tratamentos ine-

ficazes, agravamento de doenças e até mesmo 

morte. Além disso, podem gerar efeitos colate-

rais inesperados e colocar em risco a eficácia de 

tratamentos legítimos.

Também podemos citar os calçados pirateados, 

que, devido à má qualidade na fabricação, po-

dem prejudicar os pés dos consumidores, cau-

sando desconforto e até problemas de saúde.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9279.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9279.htm
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De forma geral, a pirataria limita a inovação e 

reduz os recursos disponíveis para investimen-

tos em pesquisa e desenvolvimento. Trata-se de 

um problema que afeta não apenas a economia, 

mas também a segurança e o bem-estar da so-

ciedade como um todo.

Como o CECOP vem atuando 
para combater a pirataria e a 
concorrência desleal?

O CECOP atua em três vertentes: na vertente 

institucional, na vertente repressiva e na vertente 

educativa. Na institucional, o CECOP está 

constantemente fazendo parcerias e cooperações 

com as mais diversas instituições ligadas ao 

setor produtivo, como a indústria, comércio e 

serviço, com os núcleos de inovação tecnológica 

das Instituições de Ciência e Tecnologia e com 

centros de ciência, tecnologia e inovação. 

Estamos sempre, trabalhando os diversos atores 

que possam enriquecer o CECOP, enriquecer 

o Conselho, com capacidade, conhecimento, 

informação e também apoiar em denúncias. 

Na repressiva, o CECOP atua fortemente na 

fiscalização de variados produtos falsificados, 

com base no objetivo de incentivar e apoiar os 

órgãos públicos nas ações voltadas à prevenção 

e à repressão aos crimes contra a propriedade 

intelectual. Na educacional, com o objetivo de 

promover a realização de campanhas educativas 

de combate aos crimes contra a propriedade 

intelectual, o CECOP organiza, realiza e implanta 

atividades em escolas e universidades, expondo 

para alunos sobre a importância de respeitar às 

criações (inovação) e a importância  

Fonte: CECOP (2024)

Jair Antonio Schmitt 
Auditor Fiscal da Receita Estadual da SEFAZ/SC 
e Presidente do Conselho Estadual de Combate 
à Pirataria (CECOP). Ingressou no Estado, através 
de Concurso Público em 1984, na Secretaria de 
Estado da Fazenda de Santa Catarina, iniciando 
suas atividades na Região Fiscal de Blumenau. 
Participou da Comissão de estudos para a criação 
do primeiro Conselho Municipal de Combate à 
Pirataria do Brasil, no município de Blumenau. 
Foi convocado para atuar na Casa Civil, onde 
coordenou grupo de estudos para a criação do 
CECOP. Graduado em Ciências Contábeis – FURB / 
BLUMENAU/SC. Pós-graduado com especialização 
em Gestão Fazendária – UFSC/SC. Realizou o 
CURSO DE DISSEMINADORES DE EDUCAÇÃO 
FISCAL, pela ESAF/MF. Participou da elaboração 
do PROJETO EDUCACIONAL “PIRATARIA NÃO 
É LEGAL”. É estudioso nas áreas de Propriedade 
Intelectual, com destaque para Direito Autoral, 
Propriedade Industrial, nas áreas de Marcas & 
Patentes junto ao INPI, UDESC, UFSC. Presidente 
do CECOP/SC - Conselho Estadual de Combate 
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representante da Secretaria da Indústria, comércio 
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É Membro Colaborador do Conselho Nacional de 
Combate à Pirataria, junto ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública– CNCP/MJSP.
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A aplicabilidade dos 
diferentes registros de 
iropriedade intelectual

A propriedade industrial abrange uma gama de 

instrumentos legais que visam proteger os direi-

tos de invenção e inovação, possibilitando que 

indivíduos e empresas obtenham exclusivida-

de e benefícios sobre suas criações, garantindo 

que, com o registro da criação, o criador tenha 

segurança jurídica para explorá-la sem riscos de 

reprodução indevida. No Brasil, a diversidade da 

propriedade industrial é refletida em diferentes 

formas de registro, como o de marcas, patentes, 

desenhos industriais, programas de computa-

dor e topografias de circuitos integrados, sendo 

que cada uma dessas formas de proteção tem 

aplicabilidade específica.

Por Juliana Duarte Ferreira 

Ademais, a diversidade de registros na proprie-

dade industrial proporciona não apenas segu-

rança jurídica para os criadores, mas também 

exerce um papel fundamental de estímulo à ino-

vação e competitividade no mercado. A possibi-

lidade de registrar uma marca, patente, desenho 

industrial, software ou topografia de circuito 

integrado permite que empresas e inventores 

aproveitem suas criações de maneira exclusiva. 

Isso, por sua vez, resulta em um ciclo de inovação 

contínuo, no qual as empresas buscam constan-

temente superar seus concorrentes, promoven-

do avanços tecnológicos e melhorando a quali-

dade dos produtos e serviços oferecidos.
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O registro de marca é um dos pilares da pro-

priedade industrial, pois visa proteger os sinais 

distintivos que identificam e distinguem produ-

tos ou serviços no mercado. Esse tipo de registro 

confere ao titular o direito exclusivo de uso da 

marca em todo o território nacional, garantindo 

a exclusividade no uso do nome, logotipo ou sím-

bolo. O registro da marca não se limita apenas à 

exclusividade, mas também à proteção contra o 

uso indevido por concorrentes, garantindo que 

consumidores possam associar com precisão 

produtos ou serviços à sua origem. 

Um exemplo claro da importância do registro 

de marca pode ser observado no caso da Nike . 

A gigante do setor esportivo protege sua marca 

através de registros em diversos países, sendo 

que a sua famosa logo, “swoosh” , encontra-se 

registrada globalmente, o que garante à empre-

sa o direito exclusivo de uso. Além disso, a Nike 

também registra outros sinais distintivos, como 

slogans e nomes de produtos. Esse tipo de pro-

teção permite à empresa manter sua identidade 

forte no mercado e proteger sua base de clientes 

contra falsificações e concorrência desleal. 

 

As patentes são outro aspecto importante da 

propriedade industrial, as quais protegem in-

venções ou modelos de utilidade que são no-

vos, apresentam atividade inventiva e possuem 

aplicação industrial. O depósito de uma patente 

garante ao inventor a exclusividade sobre a sua 

invenção por um período determinado, geral-

mente de 20 anos para patentes de invenção e 15 

anos para modelos de utilidade. A aplicabilidade 

das patentes é essencial para promover a inova-

ção e garantir que os inventores possam colher 

os frutos de suas criações.

Um exemplo de patente famosa mundialmente 

e que revolucionou a forma de comunicação no 

mundo é a patente do telefone , depositada por 

Alexander Graham Bell, o qual registrou a paten-

te com aproximadamente duas horas de antece-

dência em relação à concorrente Elisha Gray. Ou-

tro caso no campo das patentes que modificou a 

área da saúde mundial foi a descoberta de como 

extrair insulina do pâncreas e aplicá-la em seres 

humanos, feita por Frederick Banting e Charles 

Best, os quais venderam a patente da insulina 

para a Universidade de Toronto pelo valor simbó-

lico de um dólar canadense, porque acreditavam 

que a insulina deveria ser usada para salvar vidas 

e não para gerar lucro. 

Fonte: LogosPNG (2025)

Fonte: Etsy (2025)

O registro de desenho industrial protege os as-

pectos ornamentais de um objeto que pode ser 

reproduzido de forma industrial, tanto a sua for-

ma tridimensional quanto os aspectos bidimen-

sionais, como estampas e padrões aplicados. 

Portanto, com este registro, o criador assegura 

a exclusividade sobre a estética do produto, pro-

tegendo sua aparência e, dessa forma, evitando 

que concorrentes copiem o design externo do 

produto e obtenham vantagens no mercado. 
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A Apple  é um exemplo clássico de como o re-

gistro de desenho industrial pode ser usado para 

proteger a inovação no design de produtos. O 

design minimalista e elegante do iPhone é pro-

tegido por registros de desenhos industriais em 

diversos países, somado ao fato de que sua for-

ma é reconhecida instantaneamente pelo pú-

Fonte: Sanders (2014)

Com o crescimento da tecnologia, o registro 

de programas de computador ou softwares 

tornou-se uma parte essencial da propriedade 

industrial, uma vez que protege o código-fonte 

do programa, garantindo que o desenvolvedor 

ou a empresa detentora do código tenha exclu-

sividade sobre o uso e distribuição do software. 

Esse tipo de registro é particularmente relevante 

blico. Essa proteção impede que concorrentes 

copiem a aparência do dispositivo e aproveitem 

o sucesso estético do produto. Dessa forma, ao 

garantir a exclusividade sobre o design de seus 

produtos, a Apple consegue manter sua posição 

de liderança no mercado de smartphones e dis-

positivos eletrônicos.

em um mundo onde as tecnologias digitais de-

sempenham um papel central na vida cotidiana, 

garantindo às empresas que registram seus sof-

twares o benefício de proteção contra pirataria 

e uso não autorizado dos mesmos, fomentando, 

assim, a inovação tecnológica, já que protege os 

investimentos feitos no desenvolvimento de no-

vos produtos digitais.
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No campo dos softwares, o caso do sistema ope-

racional Android da Google é uma ilustração cla-

ra da aplicabilidade do registro de programas de 

computador. O Android  é um dos sistemas ope-

racionais mais utilizados no mundo, e o registro de 

seus códigos-fonte e atualizações é essencial para 

garantir que apenas a Google tenha o controle 

sobre sua distribuição e modificações. A proteção 

legal sobre o software permite à Google obter van-

tagens competitivas e evitar que terceiros modifi-

quem ou distribuam versões não autorizadas do 

sistema.

O registro da topografia de circuito integrado ga-

rante ao criador a exclusividade sobre a disposição 

tridimensional dos componentes de um circuito 

integrado, ou seja, a forma como os componen-

tes eletrônicos estão organizados em uma placa, 

impedindo que concorrentes copiem a arquite-

tura do circuito integrado. Esse tipo de registro é 

de grande importância no setor eletrônico, espe-

cialmente em empresas que desenvolvem micro-

chips e outros dispositivos eletrônicos complexos.

Um exemplo relevante de aplicabilidade da pro-

priedade industrial no âmbito da topografia de 

circuito integrado é o caso da Intel , uma das líde-

res no mercado de microprocessadores. A empre-

Fonte: Ngo (2017)

Fonte: Intel (2025)

sa protege suas inovações através do registro de 

topografias de circuitos integrados, garantindo 

que a disposição dos componentes eletrônicos 

nos seus chips seja única e não seja copiada por 

concorrentes. O uso de circuitos integrados inova-

dores e protegidos legalmente permite à Intel se 

manter à frente da concorrência, oferecendo pro-

dutos mais rápidos e eficientes.

Conhecendo a função do registro de cada tipo de 

propriedade industrial e analisando casos práti-

cos de empresas renomadas que registram suas 

criações, é possível verificar diferentes benefícios 

gerados aos inventores, especialmente em termos 

de proteção legal, segurança econômica e valori-

zação de suas criações. Resumidamente, estes são 

alguns benefícios de realizar o registro da proprie-

dade industrial:
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• Exclusividade e direito de uso exclusivo: o 

registro garante ao inventor o direito exclu-

sivo de utilizar, produzir, vender e licenciar a 

criação, ou seja, garante que o inventor te-

nha o controle total sob sua criação. 

• Proteção contra cópias e concorrência 

desleal: o registro impede que outras pesso-

as ou empresas copiem ou utilizem indevi-

damente a criação do inventor, sendo que, 

em mercados competitivos, as cópias po-

dem prejudicar o valor da invenção e o posi-

cionamento do inventor no mercado. 

• Valorização do produto ou invenção: o re-

gistro agrega valor à invenção ou criação, 

tornando-a um ativo intangível importante. 

Isso pode facilitar negociações comerciais, 

investimentos e parcerias, pois a invenção 

registrada pode ser licenciada para outras 

empresas ou utilizada como garantia em fi-

nanciamentos, gerando novas fontes de re-

ceita para o inventor.

• Prevenção de conflitos legais: o registro 

oferece uma base sólida para resolver dis-

putas legais, uma vez que se alguém tentar 

usar, copiar ou vender a invenção registrada 

sem permissão do inventor, este pode re-

correr ao sistema judicial para proteger seus 

direitos, já que o registro serve como prova 

de titularidade. Isso torna os direitos mais fa-

cilmente defendidos em tribunais, evitando 

custos e complicações com litígios.

• Incentivo à inovação e pesquisa: o registro 

permite a proteção das criações feitas pelos 

inventores e, portanto, sabendo que suas 

invenções estarão protegidas, eles podem 

se sentir mais motivados a investir tempo 

e recursos na criação de novos produtos ou 

processos. Dessa forma, cria-se um ambien-

te mais propício para o avanço de ciência e 

tecnologia.

• Fomento à comercialização: o registro fa-

cilita o processo de comercialização da cria-

ção, já que os consumidores e parceiros de 

negócios podem confiar na autenticidade e 

originalidade do produto ou serviço. Ressal-

ta-se que para que haja o registro da criação 

em um sistema formal de registro em um 

país, como é o caso do Instituto Nacional 

de Propriedade Industrial (INPI) no Brasil, é 

necessário que a criação passe pelo crivo de 

etapas de análises técnicas até que tenha 

seu registro deferido de forma definitiva, 

logo, esse processo gera credibilidade e con-

fiança à criação.

• Internacionalização: o registro de uma cria-

ção pode ser expandido para outros países 

por meio de acordos internacionais, como 

o Tratado de Cooperação em Patentes ou o 

Protocolo de Madri , por exemplo. Dessa for-

ma, é possível que os inventores obtenham 

benefícios comerciais ao expandir seus direi-

tos de propriedade industrial para outros pa-

íses, como a exploração de mercados inter-

nacionais e o aumento da presença global.

• Fortalecimento da marca e reputação: o 

registro oferece a oportunidade de construir 

e fortalecer uma marca reconhecida, tendo 

em vista que uma marca registrada pode 

aumentar a confiança do consumidor, agre-

gar valor ao produto e, em última instância, 

ajudar na fidelização do público-alvo. Noto-

riamente, tais fatores são essenciais para em-

presas que buscam expandir suas operações 

e estabelecer uma base sólida de clientes. 

Diante do exposto, compreende-se que a diver-

sidade da propriedade industrial desempenha 
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um papel essencial no estímulo à inovação, 

oferecendo formas de proteção para inven-

ções, marcas, desenhos industriais, softwares 

e topografias de circuitos integrados. Esses 

registros proporcionam aos criadores a segu-

rança necessária para explorar suas criações 
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com maior segurança, garantir exclusividade 

sobre elas, promover a inovação, aumentar o 

valor de seus produtos e, até mesmo, expan-

dir sua presença no mercado global, abrindo 

portas para novas oportunidades econômicas 

e comerciais.  
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Equilibrando 
criação e acesso 
no mundo digital
O direito autoral, muitas vezes visto pela maior par-

te dos acadêmicos como um conceito abstrato e 

distante, permeia o nosso cotidiano de formas que 

nem sempre percebemos. Imagine-se preparan-

do uma aula: você seleciona trechos de livros, arti-

gos científicos, imagens e até vídeos para enrique-

cer sua apresentação. Nesse momento, você não 

está apenas compilando informações e criando 

um conteúdo para sua aula, mas está navegando 

por um intrincado labirinto de obras intelectuais 

passíveis de proteção por direitos autorais.

O direito autoral é um ramo da propriedade inte-

lectual que protege as “criações do espírito”, ou 

seja, aquelas que decorrem da criatividade hu-

mana e que se manifestam em obras literárias, 

artísticas ou científicas. Essa proteção aplica-se 

às obras que sejam originais, estejam expressas 

em algum suporte (tangível ou intangível) e por 

prazo determinado. Em resumo, o direito autoral 

reconhece à figura do autor o exercício do direito 

de exclusividade de explorar a sua obra e de ser 

vinculado à ela. 

No cenário acadêmico, professores e pesquisado-

res frequentemente se encontram em uma posi-

ção paradoxal: são simultaneamente criadores e 

usuários de obras intelectuais protegidas por di-

reitos autorais. Esta dualidade de papéis merece 

nossa atenção e compreensão.

     Por Liz Beatriz Sass 
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DIREITO AUTORAL NO CONTEXTO ACADÊMICO
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Desse modo, um primeiro ponto consiste em es-

clarecer que o pesquisador ou professor é autor1  

e, por conseguinte, precisa compreender os me-

canismos de proteção de suas próprias criações 

intelectuais, especialmente ao se considerar que, 

no ambiente digital, essas obras podem ser fa-

cilmente disseminadas, reproduzidas, sintetiza-

das, alteradas ou modificadas sem seu conheci-

mento ou consentimento. Um segundo ponto a 

ser ressaltado é que, paralelamente à atividade 

anterior, o pesquisador ou professor também 

é usuário de obras intelectuais produzidas por 

terceiros. Assim, deve estar ciente das circuns-

tâncias em que está autorizado a utilizar obras 

intelectuais de outros autores em suas próprias 

pesquisas e publicações, evitando assim possí-

veis violações de direitos que poderiam resultar 

em implicações legais.

Imagine um professor de literatura preparando 

um curso online sobre poesia modernista bra-

sileira. Ele deseja incluir trechos de poemas de 

Carlos Drummond de Andrade, imagens de ma-

nuscritos originais e gravações de leituras feitas 

pelo próprio poeta. Cada um desses elementos 

está sujeito a diferentes considerações de direi-

tos autorais. Ao mesmo tempo, este professor 

está finalizando seu próprio livro sobre análise 

literária acerca da obra do poeta, que será publi-

cado em breve. Neste cenário, o professor assu-

me dois papéis distintos: o de usuário de obras 

protegidas e o de criador de uma nova obra inte-

lectual. Como usuário, ele precisa navegar pelas 

complexidades do direito autoral para utilizar le-

galmente os materiais de terceiros em seu curso. 

Como autor, ele se torna titular de direitos sobre 

sua própria criação. 

Na primeira situação, ao utilizar obras de tercei-

ros, o professor deve estar ciente das nuances do 

1 O art. 11 da LDA afirma que “o autor é pessoa física criadora de 
obra literária, artística ou científica”. Portanto, a princípio, autor 
é apenas a pessoa física, pois é dele que emana o ato criativo. 

direito autoral. Os poemas de Drummond, por 

exemplo, ainda estão protegidos no Brasil, onde 

o prazo de proteção se estende por 70 anos após 

a morte do autor (art. 41, Lei nº 9.610/98). Para usar 

trechos substanciais para fins comerciais, seria 

necessário obter autorização dos herdeiros ou da 

editora detentora dos direitos. Já as imagens dos 

manuscritos e as gravações de leituras, por seu 

turno, apresentam desafios adicionais. Mesmo 

que o conteúdo esteja em domínio público2 , as 

instituições que possuem os manuscritos podem 

ter direitos sobre as imagens, e as gravações po-

dem estar sujeitas a direitos conexos , que prote-

gem interpretações e execuções de obras. 

Nessas situações, o conceito de “uso justo” ou 

“fair use”, reconhecido em muitas jurisdições, 

autoriza o uso limitado de material protegido 

sem necessidade de permissão, especialmente 

para fins educacionais, didáticos e de pesquisa. 

Isso poderia permitir o uso de pequenos trechos 

para análise crítica, por exemplo. No Brasil, há a 

previsão legal das limitações aos direitos de au-

tor, cabendo destacar aquelas que são particu-

larmente relevantes para o ambiente acadêmico 

e de pesquisa.

 Quanto a esse aspecto, podemos destacar algu-

mas exceções importantes que permitem o uso de 

obras protegidas sem a necessidade de autorização 

prévia do autor. Uma das exceções mais significa-

2 Obras em domínio público são aquelas cujos direitos patri-
moniais de autor já se esgotaram. No Brasil existe o “Portal 
Domínio Público”, que funciona como repositório online de 
obras já em domínio público ou que tenham a sua divulgação 
devidamente autorizada. O site pode ser acessado e utilizado 
de forma livre e gratuita, através do endereço http://www.do-
miniopublico.gov.br/. Existem outras plataformas conhecidas 
como a do Projeto Gutenberg (https://www.gutenberg.org/
wiki/PT_Principal) e muitos acervos de imagens de livre utili-
zação, como o como o unplash (https://unsplash.com/). No âm-
bito da União Europeia foi desenvolvida uma calculadora de 
domínio público (http://outofcopyright.eu/).
  Direitos conexos são os direitos inerentes aos artistas intérpretes 
ou executantes, como, por exemplo, atores, cantores e músicos 
executantes, bem como aos produtores de fonogramas e aos or-
ganismos de radiodifusão. Esses direitos incidem sobre os casos 
em que os seus titulares transformam uma determinada obra 
criada por um autor, dando-lhe características pessoais, por meio 
da interpretação, representação ou execução, fazendo, assim, 
com que a obra seja levada ao conhecimento do público. 

http://www.dominiopublico.gov.br/
http://www.dominiopublico.gov.br/
https://www.gutenberg.org/wiki/PT_Principal
https://www.gutenberg.org/wiki/PT_Principal
https://unsplash.com/
http://outofcopyright.eu/


VIA REVISTA 10318.ed  | ABRIL | 2025

tivas é a permissão para citar trechos de obras em 

qualquer meio de comunicação, desde que para 

fins de estudo, crítica ou polêmica. Esta disposição 

é essencial para pesquisadores, pois permite o diá-

logo acadêmico e a construção do conhecimento 

baseado em trabalhos anteriores. Não obstante, é 

crucial que a citação seja sempre acompanhada da 

indicação do nome do autor e da origem da obra, 

respeitando assim a integridade intelectual e reco-

nhecendo a contribuição original.

Outra exceção relevante é a possibilidade de re-

produzir pequenos trechos de obras preexisten-

tes em uma obra nova, desde que a reprodução 

não seja o objetivo principal da obra nova e não 

prejudique a exploração normal da obra reprodu-

zida. Esta disposição é particularmente útil para 

pesquisadores que estão desenvolvendo novos 

trabalhos baseados em pesquisas anteriores, 

embora nem a lei, nem a jurisprudência saibam 

definira o que seria exatamente um “pequeno 

trecho”. Ainda, a Lei de Direitos Autorais (LDA) 

também permite a reprodução de obras literárias, 

artísticas ou científicas para uso exclusivo de de-

ficientes visuais, sem fins comerciais, através do 

sistema Braille ou outro procedimento adequado. 

Uma outra limitação particularmente relevante 

no contexto acadêmico é a que permite aos alu-

nos fazerem anotações e apanhados das aulas. 

Esta exceção, prevista no artigo 46, inciso IV da 

LDA, reconhece a importância do processo de 

aprendizagem e permite que os estudantes re-

gistrem e sintetizem o conteúdo apresentado 

pelos professores, sem que isso constitua uma 

violação de direitos autorais. É importante notar, 

no entanto, que esta permissão não se estende à 

publicação ou à reprodução integral dessas ano-

tações sem a autorização do docente.

Outra exceção relevante é a que trata do uso di-

dático de obras protegidas. O artigo 46, inciso VI 

da LDA permite a representação teatral e a exe-

cução musical quando realizadas para fins ex-

clusivamente didáticos nos estabelecimentos de 

ensino, desde que não haja intuito de lucro. Esta 

disposição é particularmente valiosa no contex-

to de aulas de literatura, artes ou música, onde a 

experiência direta com as obras é fundamental 

para o aprendizado. No entanto, é importante 

que os educadores estejam cientes dos limites 

desta exceção, especialmente quando se trata 

de reproduções integrais de obras ou de sua uti-

lização em contextos que possam ser interpre-

tados como tendo finalidade comercial, como, 

por exemplo, a postagem de uma contação de 

histórias em uma conta monetizada do Youtube.

Ademais, é importante notar que essas limita-

ções não constituem uma carta branca para o 

uso irrestrito de obras protegidas. O pesquisador 

deve sempre considerar o impacto de seu uso na 

obra original e nos interesses legítimos do autor. 

O princípio orientador deve ser o equilíbrio entre 

o direito do autor e o interesse público no acesso 

à informação e ao conhecimento. Além disso, a in-

terpretação dessas limitações pode variar depen-

dendo do contexto específico e da jurisprudên-

cia. No Brasil, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

reconhece o princípio da função social do direito 

de autor, sendo possível estender, portanto, o es-

copo das limitações acima referidas para situações 

não previstas em lei. Não obstante, a matéria ainda 

pode ser tratada de forma um tanto casuísta, por 

isso, é aconselhável que pesquisadores busquem 

orientação quando em dúvida sobre a aplicabilida-

de dessas exceções em casos específicos (Castro, 

2020, p. 137). 

Voltando ao exemplo do início desse texto, vimos 

que o professor também está escrevendo o seu pró-

prio livro, momento em que ele se torna um autor 

e, ao exteriorizar a sua obra ela passa a contar com 

a proteção dos direitos autorais (morais e patrimo-

niais), sendo o titular originário. Conforme explica 

Bittar (2000), o titular originário é aquele em quem 
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a autoria e a titularidade se concentram inicialmen-

te na mesma pessoa. Isso significa que o professor 

terá o direito exclusivo de decidir sobre a reprodu-

ção, distribuição e uso de sua obra. Contudo, ao as-

sinar um contrato para publicação do livro por uma 

editora, o professor se torna um “titular derivado” de 

alguns direitos. Neste caso, é usual que ele transfi-

ra certos direitos patrimoniais sobre a obra, como o 

direito de reprodução e distribuição. Nesse caso, a 

editora se torna o “titular derivado”, passando a de-

cidir sobre o exercício de tais direitos. 

Esta dualidade da atividade acadêmica (o aca-

dêmico enquanto autor e o acadêmico enquan-

to usuário de obras intelectuais, artísticas ou 

científicas) cria um paradoxo interessante. Como 

autor, o professor pode desejar proteger rigoro-

samente seus direitos autorais para garantir o re-

conhecimento e potencial retorno financeiro de 

seu trabalho. Como educador e pesquisador, no 

entanto, ele pode preferir um acesso mais am-

plo e irrestrito ao conhecimento, incluindo sua 

própria obra. Este paradoxo se estende à comu-

nidade acadêmica como um todo, uma vez que 

a academia prospera com a livre troca de ideias 

e informações, mas também depende da prote-

ção da propriedade intelectual para incentivar a 

inovação e a pesquisa original. 

Uma possível solução para este dilema é o uso 

das denominadas licenças Creative Commons3  

(CC). Em uma licença tradicional, a pessoa que 

é titular de direitos entra em uma relação espe-

cífica com outra pessoa para autorizar determi-

nados usos. No caso das licenças públicas, como 

são as CC, os titulares de direitos estabelecem os 

termos da autorização, que é dada para qualquer 

pessoa do público que queira fazer uso daquela 

obra – naqueles exatos termos. A pessoa que te-

3 Mais informações podem ser obtidas em: https://br.creative-
commons.net/

nha interesse em utilizar a obra precisa respeitar 

as condições e os limites estabelecidos na licen-

ça, assim como ocorre quando uma licença é 

dada para uma pessoa particular (CC, 2020). 

 Desenvolvidas para facilitar o compartilhamento 

e uso de obras criativas, as licenças CC permitem 

que os autores especifiquem como suas obras 

podem ser utilizadas, desde o uso livre com atri-

buição de autoria (CC-BY) até restrições mais es-

pecíficas, como a proibição de uso comercial ou 

de criação de obras derivadas. Por exemplo, um 

pesquisador que publica um artigo científico 

pode optar por uma licença CC-BY, permitindo 

que outros usem e adaptem seu trabalho, des-

de que lhe deem o devido crédito. Isso facilita 

a disseminação do conhecimento e promove a 

colaboração acadêmica, sem que o autor deixe 

de receber o reconhecimento por seu trabalho 

(Branco, 2013).

Porém, as licenças Creative Commons são de-

correntes da liberalidade do artista, do autor ou 

do intermediário (o titular derivado, como, por 

exemplo, uma editora). Portanto, tais licenças só 

estarão presentes naquelas obras cujos autores 

e/ou titulares resolverem utilizá-las.  Muitas obras 

valiosas para o ensino e a pesquisa ainda estão 

sob proteção tradicional de direitos autorais e 

não se valem desse tipo de licença. Nestes casos, 

a negociação direta com os detentores dos di-

reitos ou o uso cuidadoso dentro dos limites do 

“uso justo” continuam sendo necessários, princi-

palmente quando se trata de realizar o uso co-

mercial de uma pesquisa acadêmica, como, por 

exemplo, a publicação comercial de uma tese.

O advento da inteligência artificial (IA) adiciona 

uma nova camada de complexidade a essa dis-

cussão. Modelos de IA como o GPT-3 são treina-

dos em vastos conjuntos de dados que incluem 

obras protegidas por direitos autorais. Isso levanta 

https://br.creativecommons.net/
https://br.creativecommons.net/
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questões sobre se o uso desses dados para treina-

mento constitui uma violação de direitos autorais 

e se as obras geradas por IA podem ser protegidas 

por direitos autorais. Um caso recente que ilustra 

essa problemática é o processo movido pela co-

mediante Sarah Silverman contra a OpenAI, cria-

dora do ChatGPT. Silverman (2023) alega que suas 

obras foram usadas sem autorização para treinar 

o modelo de IA, levantando questões sobre os li-

mites do “uso justo”. O caso ainda não foi resolvi-

do e há expectativas sobre o posicionamento do 

judiciário norte-americano em torno da matéria.

Com efeito, à medida que avançamos para um fu-

turo cada vez mais digital e impulsionado pela IA, 

o direito autoral terá que evoluir para abordar es-

sas novas realidades e será necessário encontrar 

um equilíbrio entre proteger os direitos dos cria-

dores e permitir o avanço tecnológico e o acesso 

ao conhecimento. No meio acadêmico, isso signi-

fica que professores, pesquisadores e estudantes 

precisarão estar cada vez mais conscientes das 

implicações do direito autoral em seu trabalho. 

Não se trata apenas de evitar o plágio4 , o único 

aspecto do direito autoral que eventualmente 

faz parte das resoluções ou políticas acadêmicas, 

mas, de compreender como usar eticamente o 

trabalho de outros e como proteger e comparti-

lhar o próprio trabalho. 

4 Plágio é uma forma de violação ao direito autoral do autor 
de uma obra na qual há a subtração da autoria, sendo que o 
usurpador apresenta como sendo de sua autoria uma obra de 
terceiros. Existem diversas modalidades de plágio, o qual pode 
ser total ou parcial. O plágio é considerado crime no Brasil, con-
forme previsão da Lei 9.610/98 e do Código Penal Brasileiro (art. 
184). Para mais informações: WACHOWICZ, Marcos. COSTA. José 
Augusto Fontoura. Plágio Acadêmico. Curitiba: Gedai, 2016.

Com efeito, as instituições de ensino têm um 

papel crucial nesse processo. Elas devem não 

apenas educar sua comunidade sobre direitos 

autorais, mas também desenvolver políticas cla-

ras sobre o uso de materiais protegidos e a publi-

cação de pesquisas. Infelizmente, esta tem sido 

a realidade de poucas universidades brasileiras. 

Não obstante, políticas internas de direitos au-

torais podem auxiliar o desenvolvimento acadê-

mico, trazendo maior segurança jurídica, desde 

que, obviamente, não contrariem a legislação de 

direitos autorais. De outra parte, cabe ressaltar 

que algumas universidades e instituições de pes-

quisa5  têm adotado políticas de acesso aberto, 

incentivando seus pesquisadores a publicarem 

em repositórios de acesso livre, contribuindo as-

sim para a democratização do conhecimento. 

São políticas que envolvem grande esforço ins-

titucional e que necessitam ser construídas pau-

latinamente a fim de realmente atenderem aos 

interesses de todos os envolvidos. 

Em conclusão, o direito autoral no meio acadêmi-

co é um campo em constante evolução, refletin-

do as mudanças tecnológicas e sociais de nossa 

era. Longe de ser um obstáculo, quando bem 

compreendido e aplicado, pode ser um aliado po-

deroso na promoção da criatividade e na dissemi-

nação do conhecimento. 

5 Nesse sentido, confira: https://www.arca.fiocruz.br/ e https://
plataformaintegrada.mec.gov.br/
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https://www.arca.fiocruz.br/ e https://plataformaintegrada.mec.gov.br/
https://www.arca.fiocruz.br/ e https://plataformaintegrada.mec.gov.br/
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Cases nacionais 
e internacionais 
marcam a relevância 
dos direitos autorais

Casos de direito autoral de domínio público ou 

amplamente explicados no contexto jurídico são 

fascinantes, pois ajudam a moldar a interpreta-

ção e aplicação das leis de propriedade intelectu-

al em todo o mundo. Para aqueles que pensam 

que cópias não tem impacto, alguns exemplos 

demonstram os prejuízos trazidos nas indústrias 

e protegem efetivamente os criativos. 

A violação de direitos autorais é um dos proble-

mas mais recorrentes no âmbito jurídico e cor-

porativo, especialmente em uma era em que o 

acesso à informação e às obras criativas é am-

plamente facilitado pela internet e pelas tec-

nologias digitais. Quando grandes corporações, 

artistas ou desenvolvedores entram em disputas 

sobre o uso não autorizado de obras protegidas, 

os processos judiciais frequentemente resultam 

em multas e acordos milionários, refletindo a 

gravidade dessas infrações.

DIREITO AUTORAL NO CONTEXTO ACADÊMICO
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Por Clarissa Stefani Teixeira
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São exemplos de casos internacionais:

Caso Napster v. A&M Records (2000) - 

EUA

Resumo: O caso Napster v. A&M Records 

é amplamente considerado um dos ca-

sos mais famosos de violação de direitos 

autorais no setor de música. O Napster 

era um serviço de compartilhamento de 

músicas P2P (peer-to-peer) que permitia 

aos usuários compartilhar músicas de 

maneira ilegal, sem pagar aos detento-

res de direitos autorais. A ação foi movi-

da por grandes gravadoras, incluindo a 

A&M Records (parte do Universal Music 

Group), contra o Napster.

Impacto: Este caso é famoso principal-

mente por seu impacto na indústria 

musical e na forma como a música seria 

distribuída online. A decisão judicial obri-

gou o Napster a fechar sua plataforma e 

foi um marco na proteção de direitos au-

torais na era digital. Ele também influen-

ciou a criação de modelos de distribui-

ção de música legítima, como o iTunes, 

e a posterior popularização do streaming 

musical.

 

Caso The Bridgeport Music, Inc. Di-

mension Films (2004) - EUA

Resumo: Esse caso envolve o uso de uma 

amostra de uma música da Bridgeport 

Music sem autorização por parte de uma 

produtora de filmes. O tribunal decidiu que 

mesmo um pequeno trecho de uma obra 

musical (um “sample”) pode infringir os di-

reitos autorais se usado sem permissão.

Impacto: O caso gerou debates no mun-

do da música sobre os limites de prote-

ção de direitos autorais e a cultura do re-

mix, influenciando práticas na indústria 

fonográfica.

 

Robin Thicke e Pharrell Williams vs. 

Marvin Gaye

Resumo: Em 2015, um tribunal conde-

nou Robin Thicke e Pharrell Williams a 

pagar cerca de US$ 5 milhões à família 

de Marvin Gaye. O julgamento concluiu 

que a música “Blurred Lines” continha 

elementos plagiados da canção “Got to 

Give It Up”, de Gaye. O caso localizado 

precedente para a análise de semelhan-

ças estilísticas em obras musicais.

 

Caso Donaldson v. Beckett (1774) - 

Reino Unido

Resumo: Esse caso histórico define os li-

mites dos direitos autorais no Reino Uni-

do, ao decidir que os direitos autorais du-

ram apenas um período definido pela lei, 

mesmo para obras originalmente prote-

gidas pelo direito consuetudinário.

Impacto: O caso foi um dos primeiros a 

afirmar que os direitos autorais têm um 

prazo limitado e não podem ser perpetu-

ados indefinidamente.

 

Caso Blanch v. Koons (2006) - EUA

Resumo: O artista Jeff Koons utilizou 

parte de uma fotografia publicada em 

uma revista para criar uma obra de arte. 

A fotografia original foi processada, ale-

gando violação de direitos autorais. O 
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tribunal demorou para que o uso fosse 

transformador o suficiente para ser clas-

sificado como fair use (uso justo).

Impacto: Esse caso reforçou o conceito 

de uso transformador e seu papel em 

proteger obras derivadas que têm um 

propósito significativamente diferente 

da obra original.

 

Caso Cariou v. Prince (2013) - EUA

Resumo: O artista Richard Prince utilizou 

fotografias do livro “Yes Rasta” de Patri-

ck Cariou para criar colagens artísticas. O 

tribunal concluiu que grande parte das 

obras de Prince era transformadora, mas 

algumas não atingiam esse padrão.

Impacto: Esse caso ajudou a definir os 

limites entre uso transformador e infra-

ção, sendo amplamente citado em dis-

putas relacionadas à arte moderna.

Caso Walt Disney Productions v. Air 

Pirates (1978) - EUA

Resumo: Neste caso, a Disney processou 

um grupo de artistas conhecidos como 

“Air Pirates” que criou quadrinhos satiri-

zando os personagens clássicos da Dis-

ney, incluindo Mickey Mouse. A disputa 

se concentrou em se a paródia e a sátira 

poderia ser considerada uma violação 

dos direitos autorais da Disney. O tribu-

nal decidiu que a Disney ainda detinha 

os direitos autorais sobre os persona-

gens, mas o caso gerou discussões sobre 

as fronteiras do uso justo (fair use) e a 

possibilidade de proteger personagens 

contra o uso satírico.

Impacto: Esse caso foi significativo por-

que reforçou a proteção dos direitos au-

torais de personagens de desenhos ani-

mados clássicos, mas também levantou 

questões sobre o equilíbrio entre a liber-

dade de expressão e a proteção da pro-

priedade intelectual.

 

Caso Fleischer Studios, Inc. Superior 

Films (1939) - EUA

Resumo: Este caso envolve uma disputa 

sobre a utilização do personagem Popeye. 

A Fleischer Studios processou a Superior 

Films para produzir filmes que usavam Po-

peye sem devida licença. A corte decidiu 

que o uso do personagem era ilegal, con-

firmando os direitos autorais dos Fleischer 

Studios sobre o personagem e garantindo 

sua exclusividade no mercado.

Impacto: Esse caso ajudou a afirmar a 

proteção dos personagens de animação 

como propriedade intelectual, especial-

mente quando se trata da exclusividade 

sobre suas representações e a necessida-

de de licenciamento para o uso comercial.

Caso Disney Enterprises v. VidAngel 

(2017) - EUA

Resumo: Este caso envolve a Disney e 

a questão da modificação de conteúdo 

com direitos autorais. A VidAngel, uma 

empresa de streaming, foi processada 

por usar filmes da Disney e outras pro-

duções sem autorização para oferecer 

versões “limpas”, onde cenas específicas 

eram removidas. A Disney venceu o caso, 

reafirmando a proteção dos direitos au-

torais de suas obras.
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Impacto: Embora não tenha sido um 

caso exclusivo de Mickey ou Popeye, a 

disputa envolvendo diretamente a Dis-

ney e reforçou a importância da con-

formidade com os direitos autorais de 

personagens como Mickey Mouse, bem 

como a maneira como o uso de obras 

protegidas deve ser regulamentado, 

mesmo quando modificados.

 

Caso Warner Bros. Entertainment Inc. 

v. X One X Productions, Inc. (2009) - 

EUA

Resumo: O caso envolve os personagens 

da Warner no contexto de uso não au-

torizado de personagens em produtos e 

serviços. O caso envolveu uma empresa 

que possuía personagens protegidos por 

direitos autorais sem permissão. O tribu-

nal decidiu a favor da Warner Bros., rea-

firmando a violação dos direitos autorais.

Impacto: Esse caso é relevante para 

mostrar como grandes estúdios, como 

a Warner Bros. e a Disney, defendem 

fortemente os direitos autorais de suas 

propriedades, contra a reprodução não 

autorizada.

 

Caso Mickey Mouse Clubhouse v. 

I-Creative (2011) - EUA

Resumo: Este caso envolve a Disney pro-

cessando a empresa I-Creative por criar 

mercadorias e produtos com o tema do 

Mickey Mouse sem a devida autorização. 

A Disney alegou violação de direitos au-

torais e marca registrada, pois os produ-

tos infringiram a propriedade intelectual 

de Mickey Mouse e outros personagens 

da Disney.

Impacto: A decisão ajudou a reforçar a 

proteção dos direitos autorais da Disney, 

especialmente no que se refere à utiliza-

ção de personagens como Mickey Mou-

se, mostrando a importância de licenciar 

e proteger a imagem e os direitos sobre 

tais personagens

 

No Brasil, também há casos de violação dos di-

reitos da propriedade intelectual envolvendo 

tanto obras literárias, musicais, cinematográficas 

quanto produtos de marcas e personagens. São 

exemplos: 

 

Caso Xuxa Meneghel v. Google (2012) - 

Brasil

Resumo: A apresentadora Xuxa Mene-

ghel entrou com um processo contra o 

Google e o YouTube, alegando que seus 

direitos autorais estavam sendo violados 

por vídeos e conteúdos não autorizados, 

incluindo imagens e vídeos com ela, mui-

tas vezes de natureza difamatória. Ela 

reivindicou a remoção desses conteúdos 

de plataforma e indenização por danos. 

O caso gerou debate sobre a responsabi-

lidade das plataformas de hospedagem 

de conteúdo (como YouTube e Google) 

em relação ao cumprimento das leis de 

direitos autorais no Brasil.

Impacto: Este caso destacou a neces-

sidade de plataformas de internet em 

respeito às leis de direitos autorais e de 

como elas devem tomar medidas para 

remover conteúdo infrator.
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Caso Pão de Açúcar v. Globo (2014) - 

Brasil

Resumo: A Rede Globo foi processada 

pelo Pão de Açúcar, que alegou violação 

de direitos autorais devido ao uso não 

autorizado de sua marca em um comer-

cial veiculado na televisão. A referência 

comercial faz à rede de supermercados 

sem a autorização de dívida e o Pão de 

Açúcar transfere uma compensação fi-

nanceira pela violação.

Impacto: Este caso ressaltou a importân-

cia de se respeitar o uso de marcas regis-

tradas e como o direito autoral também 

envolve a proteção da imagem corporati-

va e de marcas, além de abrir um debate 

sobre os limites de publicidade e de pro-

paganda.

Caso Thiaguinho e o plágio de músicas 

(2014) - Brasil

Resumo: O cantor Thiaguinho foi acu-

sado de plágio por um compositor, que 

alegou que uma de suas músicas havia 

sido copiada sem autorização. O compo-

sitor ingressou com uma ação judicial, 

buscando reconhecimento de autoria 

e reposição pelos danos causados pela 

violação dos direitos autorais. O processo 

terminou com um acordo entre as par-

tes, no qual Thiaguinho foi condenado a 

pagar uma indenização.

Impacto: Esse caso gerou discussões so-

bre os direitos autorais na música e os li-

mites entre inspiração e plágio. Ele tam-

bém reforçou a importância da proteção 

de obras musicais no Brasil e a necessi-

dade de contratos claros entre artistas e 

compositores.

Caso SBT x Globo (2007) - Brasil

Resumo: Este processo envolve uma dis-

puta sobre a violação de direitos autorais 

no uso de um formato de programa de 

televisão. O SBT acusou a Globo de pla-

giar o formato do programa “Show do 

Milhão”, produzido e transmitido pelo 

SBT. A Globo foi processada pelo SBT 

para usar um conceito semelhante sem 

a devida autorização.

Impacto: O caso exemplifica como os di-

reitos autorais no Brasil também abran-

ge formatos de programas de televisão 

e a importância da proteção de ideias e 

conceitos criativos no setor de mídia e 

entretenimento.

Caso Trilogia “O Senhor dos Anéis” v. 

Editora Globo (2005) - Brasil

Resumo: A Editora Globo foi processada 

por violação de direitos autorais pelo uso 

de trechos da obra “O Senhor dos Anéis”, 

de JRR Tolkien, sem a devida autorização. 

A editora havia livros publicados basea-

dos na obra, mas não obteve os direitos 

adequados. O caso resultou em um acor-

do para regularizar a situação e garantir 

o pagamento de indenizações e a cessão 

de direitos autorais.

Impacto: Este caso evidencia a proteção 

de obras literárias internacionais no Bra-

sil e os processos legais envolvidos em 

transações de direitos autorais entre paí-

ses e editoras.
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Caso “Cavaleiros do Zodíaco” v. Toei 

Animation (2016) - Brasil

Resumo: A famosa franquia de anime 

“Cavaleiros do Zodíaco” envolveu um 

caso de violação de direitos autorais 

quando a Toei Animation, detentora dos 

direitos, processou empresas brasileiras 

que estavam comercializando produtos 

com os personagens sem a devida auto-

rização. O processo foi movido para ga-

rantir a compensação por danos finan-

ceiros e evitar o uso ilegal da marca.

Impacto: Esse caso ilustra como as pro-

duções estrangeiras também têm sua 

propriedade intelectual protegida no 

Brasil e destaca a necessidade de licen-

ciamento adequado para a comercializa-

ção de produtos relacionados a persona-

gens e marcas de animação.

Caso Virgínia Fonseca v. Reprodução 

de Imagens (2021) - Brasil

Resumo: A influenciadora digital Virgí-

nia Fonseca processou algumas empre-

sas que estavam usando imagens suas 

sem autorização para fins comerciais. As 

empresas foram condenadas por violar 

os direitos autorais e pela utilização in-

devida de sua imagem, o que gerou um 

debate sobre a proteção da propriedade 

intelectual de influenciadores no Brasil.

Impacto: Esse caso é um exemplo mais re-

cente de como os direitos autorais podem 

ser aplicados a influenciadores digitais, ga-

rantindo o controle sobre suas imagens e 

conteúdos na era das redes sociais.

 

Esses exemplos mostram como o Brasil tem en-

frentado questões relacionadas à violação de di-

reitos autorais em diversas áreas, desde a música 

até os produtos de marcas e mídia. Eles ilustram 

a evolução do entendimento e da aplicação das 

leis de propriedade intelectual no país.  
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Utilização de licenças 
de software livre e 
Creative Commons

RESENHA

A transformação digital vem modificando a 

sociedade de diversas formas, e uma delas 

é o modo como o conhecimento vem sendo 

compartilhado. Nesse sentido, as Licenças de 

Software Livre e Creative Commons são ferra-

mentas essenciais para fomentar a colabora-

ção e a inovação. Essas licenças permitem que 

autores e desenvolvedores compartilhem suas 

obras legalmente, promovendo um ambiente 

de troca e construção coletiva. E elas vêm se 

tornando fundamentais neste cenário digital, 

pois regulamentam o uso de conteúdos e pro-

gramas, protegendo tanto os direitos dos cria-

dores quanto dos usuários.  E sem elas, o uso 

indevido de propriedade intelectual e a falta de 

clareza sobre permissões poderiam dificultar a 

colaboração e frear a inovação. Em sua disser-

tação1, Maria Carolina Zanini Ferreira, abordou 

as diretrizes de utilização das licenças de sof-

tware livre e Creative Commons. Vamos co-

nhecer um pouco sobre cada uma delas?

1 FERREIRA, Maria Carolina Zanini. DIRETRIZES DE 
UTILIZAÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE LIVRE E 
CREATIVE COMMONS. Orientadora: Clarissa Stefani 
Teixeira. 2020. 188 f. Dissertação (Mestrado) - Programa de 
Pós-Graduação em Propriedade Intelectual e Transferência 
de Tecnologia para Inovação (Profnit), Universidade Federal 
de Santa Catarina, Florianópolis, 2020.

Por Guilherme Salm Duarte 
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As licenças de software livre permitem o uso, 

estudo, modificação e redistribuição dos pro-

gramas de computadores, estimulando a co-

laboração no desenvolvimento de soluções 

tecnológicas. Já as licenças Creative Com-

mons oferecem flexibilidade para os criadores, 

permitindo diferentes níveis de restrição ao 

compartilhar obras, promovendo o uso ético 

e criativo. Contudo, essas iniciativas desafia-

ram os conceitos tradicionais de propriedade 

intelectual, especialmente após a década de 

1980, quando empresários como Bill Gates en-

fatizaram a importância da proteção de ativos 

como o software, em decorrência da chegada 

da internet e consequentemente as descober-

tas e desenvolvimentos computacionais que 

vinham ocorrendo na época. 

Contudo, embora as licenças de acesso aberto 

coexistem com o direito autoral, permanecem 

até hoje debates sobre autoria e os limites da 

proteção intelectual. Além das questões legais 

e éticas, há uma perspectiva que deve ser leva-

da em consideração, o compartilhamento de 

conhecimento, uma vez que por meio dessas 

licenças a geração de valor compartilhado é 

algo evidente, principalmente para empresas 

e instituições, que se mostram interessadas 

em impulsionar a inovação e competitividade. 

Nesse sentido, as licenças de software livre e 

Creative Commons atuam como democratiza-

dores do acesso ao conhecimento, no desen-

volvimento tecnológico, na colaboração coleti-

va e, consequentemente, na inovação aberta. 

Movimento Software Livre 
(Open Source)

O movimento de software livre teve início na 

década de 1980, principalmente com a inicia-

tiva de Richard Stallman, que visava promover 

o acesso livre ao software e à sua distribuição 

e modificação sem restrições. A ideia central 

desse movimento não é apenas tornar o sof-

tware disponível gratuitamente, mas garantir 

liberdade aos usuários para utilizá-lo, modi-

ficá-lo e redistribuí-lo. O movimento surgiu 

como uma reação à crescente comercialização 

do software, que impunha licenças restritivas e 

proteções legais, dificultando o acesso e a mo-

dificação por terceiros.

Em 1984, Stallman fundou o GNU (acrônimo 

para GNU’s Not Unix), um sistema operacio-

nal livre, com o objetivo de criar um ambiente 

totalmente livre de licenças restritivas, basea-

do em um sistema multitarefa e multiusuário. 

Para garantir a liberdade do software, Stallman 

desenvolveu o conceito de copyleft, uma estra-

tégia legal que usava os direitos autorais de for-

ma criativa para garantir que todos os usuários 

pudessem modificar e redistribuir o software 

sem restrições. O GNU passou a ser distribuído 

sob a General Public License (GPL), que exige 

que qualquer software derivado também seja 

licenciado da mesma forma, assegurando sua 

liberdade.

O movimento se expandiu com a criação da 

Free Software Foundation (FSF) em 1985, que 

promoveu o uso e desenvolvimento de software 

livre, enquanto enfatizava questões éticas e po-

líticas sobre a liberdade digital. Contudo, com 

o tempo, surgiram debates sobre a definição 

de software livre e o conceito de código aber-

to (open source), introduzido por Eric Raymond 

em 1997, que focava mais nas vantagens práti-

cas do uso do software livre, como a redistribui-

ção e a modificação do código-fonte, mas com 

uma ênfase menor nas questões filosóficas. 

Um ponto importante, é que o termo “free sof-

tware”, em inglês, está relacionado à liberdade 

de uso do software, e não à sua gratuidade. Um 

software é considerado livre quando oferece as 

seguintes liberdades:
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Com o passar do tempo, o software livre acabou sendo o projeto pioneiro desenvolvido de forma 

colaborativa, contando com milhares de usuários tanto do setor privado como do setor público, 

principalmente a partir dos anos 2000. Hoje, o movimento de software livre tem uma grande in-

fluência, com inúmeros projetos colaborativos, como o GNU/Linux, que se tornou um dos sistemas 

operacionais mais utilizados no mundo. 

Um aspecto interessante é que o GNU oferece diversas ferra-

mentas essenciais, como compiladores, editores e bibliote-

cas, que são fundamentais para a construção de um sistema 

operacional robusto. Por outro lado, o Linux, criado por Linus 

Torvalds, atua como o núcleo do sistema operacional, sendo 

encarregado de gerenciar os hardwares dos computadores, 

como a memória e o processador. Juntos, o GNU e o Linux for-

mam a espinha dorsal de muitos sistemas operacionais ba-

seados em Linux. Em uma analogia simples, o GNU pode ser 

comparado ao corpo do sistema, e o Linux ao cérebro

Execução Livre Modificação 
Livre

Redistribuição 
Livre

Distribuição de 
Versões 

ModificadasLiberdade de se executar 
o programa, para qualquer 

propósito;

Liberdade de modificar 
o programa para adaptá-
lo as suas necessidades 

(sendo que para tornar essa 
liberdade mais efetiva na 
prática, é necessário ter 

acesso ao código fonte, já 
que fazer as alterações em 

um programa sem ter o 
código fonte é muito difícil);

Liberdade para redistribuir 
cópias gratuitamente ou 

mediante pagamento; Liberdade para distribuir 
versões modificadas 

do programa para que 
a comunidade possa 
se beneficiar de suas 

melhorias.

A proteção legal para programas de computador 

no Brasil é regulamentada pela Lei n.º 9.609, de 

19 de fevereiro de 1998, que integra os softwares 

ao âmbito do direito autoral. Essa legislação ofe-

rece proteção à propriedade intelectual de pro-

gramas de computador, garantindo exclusivida-

de por 50 anos, a partir de 1º de janeiro do ano 

seguinte à publicação ou criação do programa.

Apesar de proteger a expressão do programa, 

como o “código-fonte” ou formato legível, a lei 

não protege as ideias ou funções que o código 

executa. O programa é definido como um con-

junto organizado de instruções codificadas em 

suporte físico, utilizado para operar máquinas ou 

dispositivos automáticos de processamento de 

informações. Essa regulamentação reflete práti-
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cas internacionais iniciadas na década de 1980, 

quando muitos países adotaram regras específi-

cas para a proteção de software, embora dentro 

do regime autoral.

Além das licenças de software livre, o desenvol-

vimento de uma sociedade digital trouxe uma 

rede ampla de transformações, e novos olhares 

a mecanismos já utilizados, como no caso dos 

direitos autorais. E, foi a partir da iniciativa do 

software livre que surgiram outros projetos co-

laborativos, dentre um dos mais conhecidos, o 

Creative Commons.

Creative Commons

O Creative Commons é um conjunto de licen-

ças públicas padronizadas criado em 2002, com 

o objetivo de facilitar o compartilhamento, reu-

tilização e adaptação de obras intelectuais, res-

peitando os direitos autorais. A proposta surgiu 

como uma resposta à necessidade de um mo-

delo mais flexível para o licenciamento de obras, 

especialmente no contexto digital, onde a in-

ternet permite o compartilhamento massivo e 

instantâneo de conteúdo. O idealizador desse 

movimento, o professor Lawrence Lessig, visa-

va criar uma alternativa ao sistema tradicional 

de direitos autorais, que se baseava na escassez 

de cópias e no controle de editores e produtores 

culturais. Ao invés de exigir permissão individu-

al para cada uso da obra, o Creative Commons 

permite que o autor defina, de maneira simples 

e clara, os termos sob os quais sua obra pode ser 

utilizada, adaptada e compartilhada.

As licenças do Creative Commons são construí-

das dentro do conceito de direitos autorais, mas 

oferecem uma maior flexibilidade, permitindo 

que os autores escolham diferentes níveis de 

restrição sobre o uso de suas obras. Cada licença 

Creative Commons específica o que é permitido, 

como atribuição ao autor, a proibição de usos co-

merciais ou a permissão para modificações. As 

licenças são categorizadas da seguinte forma:

 

CC BY: A licença mais flexível, permitindo a 

distribuição, remixagem, adaptação e cria-

ção de novos trabalhos, inclusive para fins 

comerciais, contanto que o autor original 

seja creditado.

CC BY SA: Permite remixar, adaptar e criar a 

partir da obra compartilhada, incluindo para 

uso comercial, desde que o autor receba o 

devido crédito e a obra resultante seja licen-

ciada de forma similar.

CC BY ND: Permite redistribuir o trabalho, 

tanto para fins comerciais quanto não comer-

ciais, mas exige que a obra seja compartilha-

da sem modificações e integralmente, com o 

devido crédito ao autor.

CC BY NC: Permite remixar, adaptar e criar a 

partir da obra apenas para fins não comer-

ciais. As obras derivadas não precisam ser 

licenciadas sob as mesmas condições.

CC BY NC SA: Permite remixar, adaptar e 

criar a partir da obra para fins não comer-

ciais, com a condição de que a nova obra seja 

licenciada sob os mesmos termos.

CC BY NC ND: A licença mais restritiva, que 

permite apenas o download e o compartilha-

mento da obra sem modificações e sem fins 

comerciais, desde que o autor seja creditado.  
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Esses diferentes tipos de categorização Creative 

Commons permitem que os autores escolham 

o grau de liberdade de compartilhamento que 

desejam conceder à suas obras. E outra grande 

vantagem das licenças Creative Commons, é 

que elas tornam mais fácil o compartilhamento 

de obras intelectuais, seja no campo educacio-

nal, científico, artístico ou profissional. 

Além disso, o compartilhamento de obras sob 

licenças Creative Commons tem implicações 

práticas e teóricas importantes. Na prática, per-

mite que criadores de conteúdo, pesquisadores 

e educadores compartilhem suas obras sem 

comprometer os direitos autorais, enquanto teo-

ricamente promovem uma cultura de colabora-

ção e inovação. A utilização das licenças Creative 

Commons tem impactado significativamente a 

maneira como o conhecimento é disseminado, 

especialmente em campos como a ciência, a li-

teratura e a arte, contribuindo para a construção 

de um ecossistema digital mais aberto e acessí-

vel para todos.

Ao criar um sistema de licenciamento que é 

compreendido globalmente, o Creative Com-

mons promove um ambiente em que as obras 

podem ser compartilhadas e reutilizadas de ma-

neira legal, sem a necessidade de negociações 

individuais para cada novo uso. Isso é particular-

mente importante em áreas como a educação, 

onde o acesso aberto ao conhecimento e aos 

recursos educacionais pode promover a apren-

dizagem e a inovação. Além disso, o movimento 

Creative Commons se alinha com a filosofia do 

acesso aberto, que visa democratizar o acesso 

à informação, recursos educacionais e culturais. 

Essa filosofia está intimamente ligada aos mo-

delos de licenciamento de software livre, como 

os propostos pela Free Software Foundation.  

Ficou com interesse 

em saber mais sobre 

Licenças de Software 

Livre e Creative 

Commons?  

 

Em nosso repositório, 

você pode encontrar 

algumas de nossas 

produções sobre 

a temática. Clique 

no QR code abaixo 

para acessar nosso 

repositório.
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Proteção das inovações no 
agronegócio

Por José Pedro Oliveira Rosses

O agronegócio é um setor fundamental para 

a economia global e influencia desde a pro-

dução de alimentos até o desenvolvimento 

sustentável. No primeiro trimestre de 2024, “o 

PIB do agronegócio brasileiro foi de R$ 2,45 

trilhões em 2024, sendo 1,65 trilhão no ramo 

agrícola e 801 bilhões no ramo pecuário (a 

preços do primeiro trimestre de 2024)” (CE-

PEA, 2024). A inovação neste setor envolve a 

criação de novas cultivares, que são varieda-

des de plantas desenvolvidas para atender a 

necessidades específ icas.

A proteção intelectual de cultivares é importante 

para garantir que os investimentos em pesquisa 

e desenvolvimento (P&D) sejam reconhecidos e 

valorizados, assegurando às pessoas que obtive-

ram as cultivares um privilégio temporário para 

sua reprodução comercial, “tendo em vista o in-

teresse social e o desenvolvimento tecnológico e 

econômico do País” e “o incentivo à pesquisa e à 

tecnologia” no segmento agrícola, conforme os 

arts. 5º, inciso XXIX1, e 1842 da Constituição Federal 

de 1988 (Brasil, 1988).

1 Art. 5º, XXIX, da CF/1988: “A lei assegurará aos autores de in-
ventos industriais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade das mar-
cas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País” (Brasil, 1988).

2 Art. 187 da CF/1988. A política agrícola será planejada e exe-
cutada na forma da lei, com a participação efetiva do setor de 
produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 
como dos setores de comercialização, de armazenamento e de 
transportes, levando em conta, especialmente: [...] III - o incenti-
vo à pesquisa e à tecnologia; [...] (Brasil, 1988).
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CULTIVARES E PROPRIEDADE INTELECTUAL
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Cultivares3 são variedades de plantas que são diferentes de ou-

tras por apresentarem características específicas, que são ho-

mogêneas e estáveis ao longo das gerações, e que podem ser 

usadas na agricultura (Brasil, 1997a, 2009). Elas são selecionadas 

e cultivadas para ter características desejáveis, como maior resis-

tência a doenças e pragas, melhor rendimento e produtividade, 

melhor adaptação às mudanças climáticas, ou ainda, sementes 

que geram frutas com mais sabor, mais suculentas ou com co-

res, formas ou tamanhos mais atraentes aos consumidores. 

A Lei federal nº 9.456, de 1997 (Lei de Proteção de Cultivares), re-

gulamentada pelo Decreto federal nº 2.366, de 1997, define as re-

gras de proteção de cultivares no Brasil. Segundo essa lei, uma 

cultivar é uma
 
variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal su-
perior [ou seja, não inclui algas] que seja claramente dis-
tinguível de outras cultivares conhecidas por margem 
mínima de descritores, por sua denominação própria, que 
seja homogênea e estável quanto aos descritores através 
de gerações sucessivas e seja de espécie passível de uso 
pelo complexo agroflorestal, descrita em publicação es-
pecializada disponível e acessível ao público, bem como a 
linhagem componente de híbridos (Brasil, 1997a).

 

Assim sendo, são requisitos legais para a proteção de uma culti-

var a novidade comercial (não pode ter sido oferecida à venda 

no Brasil e em outros países antes da data do pedido de proteção, 

conforme os prazos legais4); a distintividade (deve ser diferente 

de outras de conhecimento geral por suas características morfo-

lógicas, fisiológicas e/ou moleculares); a homogeneidade (deve 

ter um padrão uniforme de características em vários exemplares 

da mesma variedade); estabilidade (deve manter suas caracte-

rísticas geração após geração); utilidade econômica na agricul-

tura e denominação (única, diferente de outras cultivares pree-

xistentes, que não induza a erro quanto às suas características e 

procedência e tampouco reproduza, no todo ou em parte, marca 

de produto ou serviço vinculado à área vegetal, ou de aplicação 

da cultivar, depositada ou já registrada no INPI, ou marca notó-

ria) (Barbosa, 2018; Brasil, 1997a, 1997b, 2009; Plaza et al., 2012).

3 A palavra foi inventada pelo especialista em horticultura Liberty Hyde Bailey a partir 
da expressão “cultivated variety” (culti + var) (Barbosa, 2018).

4 Nova cultivar é aquela que não tenha sido oferecida à venda no Brasil há mais de 
12 meses em relação à data do pedido de proteção e que, observado o prazo de co-
mercialização no Brasil, não tenha sido oferecida à venda em outros países, com o 
consentimento do obtentor, há mais de 6 anos para espécies de árvores e videiras e 
há mais de 4 anos para as demais espécies (Brasil, 1997a).
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A Lei de Proteção de Cultivares também traz algumas definições 

importantes para a compreensão do tema:

a) melhorista: pessoa física que obtiver cultivar e estabelecer 

descritores que a diferenciem das demais. É como se fosse o 

“autor” da criação protegida (Brasil, 2009; Plaza et al., 2012). 

Geralmente, é o profissional que realiza o trabalho de melho-

ramento genético das plantas, como um pesquisador, agrô-

nomo, ou especialista envolvido no processo de P&D e apri-

moramento de cultivares. “Não será sempre, e quase nunca 

na verdade, o titular dos direitos patrimoniais da cultivar” 

(Barbosa, 2018, p. 235);

b) obtentor: pessoa física ou jurídica que obtiver nova cultivar 

ou cultivar essencialmente derivada no País. É o titular dos 

direitos de propriedade intelectual sobre a cultivar, podendo 

explorá-la comercialmente e impedir terceiros de usá-la sem 

autorização (Plaza et al., 2012). Numa relação de emprego, 

a titularidade e o direito de exploração comercial de uma 

nova cultivar desenvolvida pelo empregado (melhorista), em 

cumprimento ao seu contrato de trabalho, pertencerão ex-

clusivamente ao empregador (obtentor), devendo constar 

obrigatoriamente do pedido e do certificado de proteção o 

nome do melhorista.

Conforme tratados internacionais5, o Brasil optou por um siste-

ma sui generis de proteção dos direitos de propriedade intelec-

tual sobre cultivares. A proteção se dá por meio do certificado 

de proteção de cultivar, e não por patentes67 (Brasil, 2009). 

5 Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao 
Comércio (conhecido como Acordo TRIPS), promulgado no Brasil pelo Decreto fede-
ral nº 1.355, de 30.12.1994, e Convenção Internacional para a Proteção das Obtenções 
Vegetais” adotada pela União para a Proteção das Obtenções Vegetais (UPOV) (co-
nhecida como Convenção UPOV), promulgada no Brasil pelo Decreto federal n. 3.109, 
de 30.06.1999.

6 No Brasil, o art. 10, IX, da Lei federal nº 9.279, de 1996 (Lei de Propriedade Industrial) 
estabelece que não se considera invenção nem modelo de utilidade “o todo ou par-
te de seres vivos naturais e materiais biológicos encontrados na natureza, ou ainda 
que dela isolados, inclusive o genoma ou germoplasma de qualquer ser vivo natural 
e os processos biológicos naturais”. O art. 18, III, da mesma lei determina que não são 
patenteáveis o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos transgê-
nicos que atendam aos três requisitos de patenteabilidade - novidade, atividade in-
ventiva e aplicação industrial - previstos no art. 8º e que não sejam mera descoberta 
(Brasil, 1996, grifo nosso). 

7 “As limitações ao direito de propriedade intelectual constantes do art. 10 da Lei 
9.456/97 - aplicáveis tão somente aos titulares de certificados de proteção de culti-
vares - não são oponíveis aos detentores de patentes de produto e/ou processo 
relacionados à transgenia cuja tecnologia esteja presente no material reprodu-
tivo de variedades vegetais” (Incidente de Assunção de Competência nº 4, STJ, rel. 
Relator NANCY ANDRIGHI, j. 09 out. 2019, publicado em 14 out. 2019) (Brasil, 2019). 
Portanto, é possível patentear o processo de inserção de gene em variedade vegetal 
e os produtos resultantes desse processo (as sementes transgênicas), conforme art. 
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O certificado de proteção de cultivar é emitido 

pelo SNPC do MAPA, e não pelo Instituto Nacio-

nal de Propriedade Industrial (INPI), como ocorre 

com as demais áreas da propriedade intelectual 

(invenções, modelos de utilidade, marcas, dese-

nhos industriais, indicações geográficas ou pro-

gramas de computador). Esse certificado garan-

te ao obtentor o direito de propriedade sobre a 

cultivar (usar, gozar, dispor e reaver de quem in-

justamente detenha) e o direito de sua reprodu-

ção comercial da cultivar, no território brasileiro, 

com exclusividade. Assim, terceiros não podem 

produzir com fins comerciais, oferecer à venda 

ou a comercializar o material de propagação da 

cultivar protegida sem autorização do obtentor.

No Brasil, a proteção da cultivar vigora, a partir 

da data da concessão do certificado provisório 

de proteção, pelo prazo de: 

a) 15 (quinze) anos para cultivares em geral; ou 

b) 18 (dezoito) anos para cultivares de videiras, 

de árvores frutíferas, de árvores florestais e 

de árvores ornamentais, inclusive, em cada 

caso, o seu porta-enxerto.

O objeto da proteção da cultivar recai sobre o ma-

terial de reprodução ou de multiplicação vege-

tativa da planta inteira, ou seja, abrange o mate-

rial propagativo (toda e qualquer parte da planta 

ou estrutura vegetal utilizada na sua reprodução 

e multiplicação) (p. ex. sementes, mudas, porta-

-enxerto); não recai sobre o material oriundo da 

cultivar (p. ex. frutas). Assim como as patentes, a 

proteção se dá apenas no território brasileiro.

A proteção se extingue pelo término do prazo 

de proteção, ou antes disso, pela renúncia do ti-

tular ou seus sucessores ou pelo cancelamento 

do certificado de proteção (Brasil, 2009). As hi-

42, I e II, da LPI (Plaza et al., 2012, grifo nosso).

póteses de cancelamento são: I - perda de ho-

mogeneidade ou estabilidade da cultivar; II - au-

sência de pagamento da anuidade; III - quando o 

obtentor domiciliado no exterior deixar de consti-

tuir ou manter procurador no Brasil; IV - não apre-

sentação da amostra viva da cultivar; V - compro-

vação de que a cultivar tenha causado, após a sua 

comercialização, impacto desfavorável ao meio 

ambiente ou à saúde humana. Extinta a proteção, 

a cultivar cai em domínio público, podendo ser li-

vremente utilizada (Brasil, 1997a, 2009).

O certificado de proteção de cultivar não se 

confunde com o registro de uma cultivar. Essa 

confusão também é muito comum, pois adqui-

re-se a propriedade intelectual de uma marca, 

desenho industrial ou topografia de circuito in-

tegrado com o seu registro no INPI. O registro 

de uma cultivar é realizado no Registro Nacio-

nal de Cultivares (RNC), também mantido pelo 

MAPA, e não confere a propriedade intelectual 

da cultivar. A inscrição da cultivar no RNC tem a 

finalidade permitir a produção, o beneficiamen-

to e a comercialização de sementes e de mudas 

de cultivares no país, atendendo aos padrões de 

qualidade, identidade e segurança agrícola esta-

belecidos, estejam elas protegidas no SNPC ou 

não (Barbosa, 2018; Brasil, 2003). 

A proteção intelectual de cultivares é essencial 

para incentivar a pesquisa e a inovação no setor 

agrícola, promovendo avanços tecnológicos que 

beneficiam toda a cadeia produtiva, desde os 

produtores até os consumidores finais. Por meio 

da proteção, empresas que investem recursos 

em P&D em cultivares, podem comercializar e 

produzir com exclusividade as suas cultivares, 

recebendo royalties em contratos de licencia-

mento ou cessão dessas tecnologias. Assim, as 

sementes e mudas das cultivares protegidas “só 

podem ser produzidas e comercializadas pelo 

obtentor ou por seus licenciados autorizados” 
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(Costa; Ribeiro, 2018). Protege-se o investimento 

feito no desenvolvimento da cultivar, mas tam-

bém estimula-se a continuidade da pesquisa e 

inovação no setor.

Se eventualmente alguém violar a propriedade 

intelectual do titular do direito de proteção de 

cultivar, vendendo, oferecendo à venda, repro-

duzindo, importando, exportando, bem como 

embalando ou armazenando para esses fins, ou 

cedendo a qualquer título, material de propa-

gação de cultivar protegida, com denominação 

correta ou com outra, sem autorização, o titular 

tem direito a uma indenização calculada com 

base nos preços de mercado para a espécie, 

praticados à época da constatação da infração, 

com os acréscimos legais cabíveis, e de solicitar 

ao MAPA medidas de apreensão (Brasil, 1997a), 

sem prejuízo de penalidades contratuais even-

tualmente descumpridas. A Lei de Proteção de 

Cultivares também prevê a aplicação de multa 

equivalente a 20% do valor comercial do mate-

rial apreendido, não deixando claro se seria uma 

multa civil ou administrativa ou quem a recebe8 

(Barbosa, 2018; Brasil, 1997a).

Sem a proteção intelectual, o obtentor de uma 

nova cultivar ou cultivar essencialmente deriva-

da não tem garantias de se beneficiar economi-

camente dos seus esforços com exclusividade e 

também não tem direito às garantias legais de 

proteção previstas na Lei de Proteção de Cultivar.

As cultivares desempenham um papel funda-

mental no agronegócio ao introduzirem me-

lhorias significativas nas práticas agrícolas. Por 

8 Essas sanções não se aplicam nos casos do art. 10 da Lei de 
Proteção de Cultivares, que listam cinco condutas que não vio-
lam o direito de propriedade sobre a cultivar protegida, como, 
por exemplo, a pessoa que reservar e plantar sementes para 
uso próprio, em seu estabelecimento ou em estabelecimento 
de terceiros cuja posse detenha; usar ou vender como alimento 
ou matéria-prima o produto obtido do seu plantio, exceto para 
fins reprodutivos (farmers’ privilege ou farm’s right); ou utilizar a 
cultivar como fonte de variação no melhoramento genético ou 
na pesquisa científica (breeders’ exemption ou breeders’ right) 
(Barbosa, 2018; Brasil, 1997a).

meio do desenvolvimento de novas cultivares ou 

cultivares essencialmente derivadas, é possível 

aumentar a produtividade, reduzir o uso de de-

fensivos agrícolas, e adaptar a produção às mu-

danças climáticas.

Barbosa (2018), ao abordar o impacto da prote-

ção de cultivares no agronegócio, cita que a pro-

teção intelectual de cultivares não implicou em 

aumento significativo de cultos para os agricul-

tores, sendo que muitas dessas cultivares foram 

desenvolvidas pela Empresa Brasileira de Pes-

quisa Agropecuária (Embrapa), empresa pública 

federal. O autor também destaca a eficiência da 

inovação de instituições brasileiras e os fatores 

para o sucesso do agronegócio brasileiro:
 
[...] os fatores de sucesso do agronegócio 
brasileiro são: a) uma qualidade de terra 
viável e não desenvolvida substancial; b) 
uma demanda doméstica de uma popu-
lação crescente urbana com crescimento 
de renda per capita; c) um crescimento do 
setor aviário e suíno representando cres-
cimento de demanda de grãos e proteí-
na; d) uma rede de pesquisa agricultora 
extensiva com sucesso prévio em es-
pecial no tocante à soja, de desenvolvi-
mento de variedade com adaptação ao 
clima tropical. Esta última observação é 
fundamental [...]. Uma política de pesqui-
sa nacional baseada em localização pare-
ce ser a característica central que justifica 
a necessidade - ou pelo menos oportuni-
dade - de um regime reforçado de pro-
priedade intelectual via cultivar (Barbosa, 
2018, p. 316).

As universidades públicas, órgãos de pesquisa e 

empresas estatais como a Embrapa, Empresa de 

Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de San-

ta Catarina (Epagri) e outras entidades enqua-

dradas como Instituições Científicas, Tecnoló-

gicas e de Inovação (ICTs)9 podem desenvolver 

9 Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): ór-
gão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente 
constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou 
estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico 
ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, servi-
ços ou processos (Brasil, 2004).
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novas cultivares, inclusive em acordos de parceria 

com a iniciativa privada e, após, realizar contratos 

de licenciamento ou cessão dessas tecnologias 

para que elas sejam inseridas no mercado, tornan-

do-se inovações, conforme a Lei federal n. 10.973, 

de 2004 (Lei de Inovação) (Brasil, 2004). 

Conforme dados da empresa pública Epagri, em 

2023, o agronegócio em Santa Catarina alcançou 

o segundo melhor desempenho da história. O va-

lor exportado foi de US$ 7,49 bilhões, o que cor-

responde a 64,7% dos US$ 11,58 bilhões gerados 

pelas exportações totais catarinenses. No mesmo 

ano, o agronegócio também foi responsável por 

4,5% dos US$ 165,45 bilhões exportados pelo agro 

brasileiro (Epagri, 2023). Segundo a empresa públi-

ca catarinense, esses resultados positivos podem 

ser atribuídos à utilização de cultivares de alto po-

tencial produtivo.

A empresa estatal catarinense Epagri já desen-

volveu diversas cultivares que se tornaram um 

sucesso no mercado. Entre elas, a cultivar de ce-

bola SCS373 Valessul. Segundo a Epagri, 

na safra de 2021/2022, a cebola SCS373 

Valessul ocupou cerca de 7 mil hec-

tares no país – mais de 90% des-

se total em terras catarinenses. 

Essa cultivar, lançada em 2017, 

é de ciclo precoce (produz mais 

cedo), tem maior aderência da 

casca, resistência ao transporte e 

maior tempo de armazenamento. 

Além disso, reduz a necessidade de uso 

de agrotóxicos para o controle de pragas e do-

enças (Epagri, 2021a, 2022).Autoria: Aires Mariga. Fonte: Epagri (2021)

A maçã Fuji, cultivar muito popular para os consumidores brasileiros em razão de sua suculência, 

textura firme e boa conservação, foi introduzida no Brasil na década de 70, em São Joaquim, na serra 

catarinense, tendo em vista “as condições climáticas ideais para o seu cultivo, na altitude de mais 1300 

metros e na média de 700 horas de frio anual nos meses de inverno”. São Joaquim guarda a macieira 

matriz da espécie Fuji no Brasil e também um monumento ao professor Kenshi Ushirozawa, que po-

dem ser visitados na Estação Experimental da Epagri de São Joaquim (Lavoura, 2011). 

A introdução da maçã Fuji no mercado brasileiro é fruto de pesquisa incentivada e apoiada pelo Esta-

do, com a participação da Epagri, conforme esclarece Suzuki:
 
Em 1970, uma equipe de pesquisa, assistência técnica e extensão rural trabalhava na obtenção 
de novos conhecimentos e na transferência desses para os fruticultores do estado de Santa 
Catarina. Para incrementar a fruticultura de clima temperado, o governo do Estado, em 1970, 
implantou o Projeto de Fruticultura de Clima Temperado (Profit). Coube à Secretaria de Estado 
da Agricultura a sua execução através da Associação de Crédito e Assistência Rural de Santa 
Catarina (Acaresc) [que, posteriormente, tornou-se a Epagri] e, para isso, buscou apoios nacio-
nais e internacionais, inclusive com o Governo japonês. O convênio de cooperação técnica em 
fruticultura do Governo japonês, através da JIMIC e, posteriormente, JICA (Japan International 
Cooperation Agency), em Santa Catarina, resultou na vinda do primeiro técnico, o pomologista 
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Dr. Kenshi Ushirozawa, em 1971, como perito individual, [...]. Pelo acordo básico de cooperação 
técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão, firmado em 
22/9/70, teve-se o privilégio de contar com a colaboração desse técnico no período de 1971 a 1977, 
trabalhando junto ao Profit, primeiro, na Estação Experimental de Videira e, posteriormente, na 
Estação Experimental de São Joaquim. A contribuição dessa cooperação foi fundamental para 
a pujança da fruticultura em Santa Catarina. Entre as tecnologias difundidas em Santa Catarina 
podem-se destacar algumas importantes contribuições do Dr. Ushirozawa, como: • Introdução 
e recomendação do cultivar Fuji, que já se encontrava em Santa Catarina, na coleção da Socie-
dade Agrícola Fraiburgo (Safra), avaliada pelo engenheiro-agrônomo Roger Biau como seleção 
Tohoku 7, introduzida pelo viveirista francês Georges Delbard, via França [...] O Dr. Ushirozawa, 
que conhecia esse fruto, lançado no Japão como Fuji, não teve dúvida em defini-lo como o 
cultivar que deveria ser recomendado aqui no Brasil, mais especificamente em Santa Ca-
tarina [...] Graças a essa visão e a esse incentivo, hoje esse cultivar e suas mutações representam 
mais de 40% da produção nacional (Suzuki, 2014, p. 12, grifo nosso).

A cultivar de maçã Fuji foi a sexta indicação geográfica (IG) (denominação de origem)1 da Região de 

São Joaquim a ser reconhecida pelo INPI (Epagri, 2021b; INPI, 2024),  abrangendo área de 4.928 km² nos 

municípios de São Joaquim, Bom Jardim da Serra, Urupema, Urubici e Painel. A conquista da IG “é re-

sultado de uma parceria desenvolvida pela Epagri, Sebrae e UFSC, com apoio de produtores locais e de 

outras instituições, como a Cidasc, por exemplo. A solicitação foi apresentada ao INPI pela Associação de 

Produtores de Maçã e Pera de SC (Amap)” (Epagri, 2021b), conforme se verifica da Figura  abaixo.

1 “Considera-se denominação de origem o nome geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu território, que designe 
produto ou serviço cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores 
naturais e humanos” (Brasil, 1996).

Figura 2 - Denominação de Origem: Maçã Fuji Fonte: INPI (2024).

MAIORES OBTENTORES DE CERTIFICADO DE PROTEÇÃO 
DE CULTIVAR NO BRASIL
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Fonte: Brasil (2024).

Fonte: Brasil (2024).

Nesse ranking, nota-se a presença de empresas públicas e ICTs (Embrapa, IAC, Epagri e IAPAR-E-

mater), bem como de grandes empresas internacionais chamadas de “big four” no setor sementeiro 

(Syngenta e BASF S/A). Dessas cultivares protegidas, a maioria delas é de soja (33,1%), eucalipto (6,2%) 

e cana-de-açúcar (5,4%), trigo (4,4%) e videira (3%), conforme o Gráfico 1 abaixo:

GRÁFICO 1 - CERTIFICADOS DE PROTEÇÃO DE CULTIVAR NO BRASIL
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Fonte: UPOV (2022).

No âmbito internacional, verifica-se que a China tem despontado outros países na apresentação de 

pedidos de proteção de cultivares - incluindo o Brasil -, ao compararmos os dados de 2014 (1.588) e de 

2022 (13.027), conforme Gráfico 2 abaixo:

GRÁFICO 2 - 10 MEMBROS DA UPOV COM MAIS PEDIDOS DE 
PROTEÇÃO DE CULTIVAR RECEBIDOS (2014-2022)
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Os dados da UPOV convergem com as constatações de Bispo, Cechin e Martins (2022) sobre a revo-

lução da agricultura chinesa nos últimos anos. O Gráfico 3 abaixo demonstra os indicadores de P&D 

das indústrias de fabricação de alimentos e gastos na China, e como o país tem cada vez mais inten-

sificado a proteção de ativos de propriedade intelectual.

GRÁFICO 3 - INDICADORES DE P&D DAS INDÚSTRIAS DE 
FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E GASTOS – CHINA (EM ¥ MILHÕES)

Fonte: NBS (2021) apud Bispo, Cechin e Martins (2022).

Segundo Bispo, Cechin e Martins (2022, p. 15-16), 

o rápido crescimento econômico chinês dos úl-

timos quarenta anos “retirou milhões de pesso-

as da pobreza, o que levou a grandes mudanças 

no padrão de consumo da sociedade, que se 

alimentava principalmente de grãos, com pre-

dominância de arroz e milheto chinês”. As auto-

ras citam que a China é o maior consumidor de 

carnes e grãos do mundo e que, em virtude do 

aumento da renda familiar e da crescente cons-

ciência da relação entre nutrição e saúde, os con-

sumidores tornaram-se mais exigentes quanto à 

qualidade dos alimentos. 

Os gastos públicos orientados à agricultura chi-

nesa foram empregados em medidas de apoio, 

que consistem em subsídios diretos para a pro-

dução de grãos e subsídios para a compra de 

sementes melhoradas. Isso demonstra a impor-

tância das cultivares na economia no mundo, 

bem como a importância de investimento em 

PD&I para a modernização e inovação da agri-

cultura, conforme o trecho abaixo:
 
[...] as sementes são insumos cruciais 
para a produção de alimentos e deter-
minantes para sua produtividade, ações 
de fortalecimento da proteção, desen-
volvimento e utilização de germoplasma 
agrícola, pecuário, avícola e de pesca [...]. 
Essas ações são sustentadas, no longo 
prazo, por meio de projetos de P&D de 
melhoramento biológico, proteção dos 
direitos de propriedade intelectual, pro-
jetos modernos de atualização da indús-
tria de sementes e a aplicação industrial 
desse melhoramento. [...] O desenvolvi-
mento de P&D também é um fator cru-
cial para a modernização da agricultura, 
por isso, considera-se fundamental que 
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as lideranças do país forneçam suporte estável 
para os investimentos em P&D no campo da ciên-
cia e tecnologia agrícola (Bispo, Cechin e Martins, 
2022, p. 21, grifo nosso).

 

Na mesma linha, Plaza et al. (2012, p. 47) cita que, com a apro-

vação da Lei de Proteção de Cultivares, viabilizou-se a apro-

priação de inovações, permitindo-se “a cobrança de royalties 

pelo uso de sementes e taxas tecnológicas dos sementeiros 

nacionais”, chegando ao Brasil grandes investimentos priva-

dos, sobretudo no desenvolvimento de novas cultivares de 

soja. Com o melhoramento vegetal, “os agricultores passam 

a contar com cultivares adequadas às suas necessidades e 

mais competitivas, incrementando os cultivos e impulsio-

nando o agronegócio” (Brasil, 2009, p. 253).

Assim sendo, compreender os mecanismos disponíveis 

para proteger inovações, como o certificado de proteção 

de cultivar é fundamental para garantir que os investimen-

tos em P&D sejam adequadamente recompensados. O 

certificado de proteção de cultivar assegura que empresas 

que pesquisam, desenvolvem novas variedades de plantas, 

sementes e mudas mais produtivas, mais sustentáveis ou 

mais resistentes tenham seus direitos garantidos contra có-

pias e comercialização não autorizada no País. 

O investimento em P&D e a proteção intelectual de cultiva-

res são fundamentais para o desenvolvimento socioeconô-

mico, para o para o avanço e a sustentabilidade do agrone-

gócio e para que empresas e ICTs que as desenvolvem, como 

a Embrapa e Epagri, continuem introduzindo inovações no 

mercado juntamente com as empresas em parcerias públi-

co-privadas, reinvestindo os recursos de royalties que rece-

bem para a continuidade de suas pesquisas.

A proteção adequada não apenas assegura os direitos do ob-

tentor, mas também incentiva a continuidade da P&D, o apri-

moramento das práticas agrícolas e desenvolvimento tecno-

lógico e econômico no cenário nacional e internacional. Em 

última análise, a proteção das cultivares contribui para um 

setor agrícola mais eficiente e competitivo, beneficiando os 

envolvidos na cadeia produtiva e a segurança alimentar.  
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Os serviços-produtos 
da area e o papel do 
Fashion Lawyer

Este escrito examina a importância da proprieda-

de intelectual no setor da moda e como ela atua 

como um diferencial competitivo essencial para 

empresas, marcas, designers e advogados que 

atuam no ramo do Direito da Moda. A proteção 

jurídica de criações, como marcas, direitos auto-

rais, patentes, desenhos industriais, trade dress, 

segredos empresariais, indicações geográficas e 

afins, não apenas previne a violação de direitos, 

mas também fortalece a posição das marcas no 

mercado global. O estudo se concentra no pa-

pel do fashion lawyer, um especialista crucial na 

gestão e proteção dos direitos de propriedade in-

telectual no contexto da moda. Através de uma 

revisão de análise teórica, o artigo explora como a 

atuação do fashion lawyer contribui para a inova-

ção e a competitividade das empresas do ramo, 

abordando as diversas formas de proteção dispo-

níveis, os serviços prestados e as estratégias para 

maximizar o valor dos ativos intangíveis dos clien-

tes. O trabalho revela que este é um profissional 

cuja expertise é moldada pelo entendimento pro-

fundo do mercado da moda e a necessidade de 

proteger e promover a proteção das atividades 

criativas, posicionando-se como um especialista 

no recorte mercadológico da moda.

Por Alan Coletto

Frederica Richter
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PROPRIEDADE INTELECTUAL NO DIREITO DA MODA
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Introdução ao assunto

A indústria da moda vai muito além das passa-

relas das Semanas de Moda, como equivocada-

mente muitos pensam. Atrás dos holofotes, o 

cenário é promissor e não faltam oportunidades 

para quem trabalha na moda, afinal, segundo a 

ABIT, o Brasil é o último país do Ocidente a realizar 

a cadeia têxtil completa, ou seja, desde a planta-

ção do algodão até a venda final ao consumidor. 

Assim, a moda, que perpassa toda a indústria 

criativa e de consumo pelo “modus” como as ten-

dências são recepcionadas pelo mercado, é com-

posta por um imbricado sistema de negociações 

que envolvem números surpreendentes e uma 

cadeia muito complexa e capilarizada de relações 

que envolvam o trabalho jurídico.

No cenário nacional, desde 2021, o estado de San-

ta Catarina, por exemplo, passou a figurar como 

líder nacional na produção de vestuário e acessó-

rios, segundo estudo da Confederação Nacional 

das Indústrias - CNI. Disso, é o segundo estado da 

federação que mais emprega nas atividades de 

têxtil, vestuário, couro e calçados, corresponden-

do a 15,84% dos empregos do setor brasileiro e o 

segundo em número de estabelecimentos, com 

15,23% (RAIS, 2021). 

E entre todas as etapas do processo de criação, 

produção, distribuição e comercialização de uma 

peça de vestuário, por exemplo, muitas transa-

ções precisam de orientação e acompanhamen-

to de especialistas do Direito. 

Destarte, inúmeras são as relações que vertem 

do mercado da moda que demandam atenção 

judicial capacitada, como nos contratos, socie-

dades, tributos, direitos trabalhistas, ambientais, 

do consumidor e outros, mas é a propriedade in-

telectual a que mais se destaca.

Neste cenário competitivo da moda, a proteção 

de propriedade intelectual assume um papel de 

extrema importância, não apenas para garantir 

os direitos legais sobre criações e designs, mas 

também como um fator decisivo para a diferen-

ciação e sucesso das marcas no mercado global. 

A moda é um setor caracterizado pela inovação 

constante e pela necessidade de proteção legal 

eficaz para assegurar que as criações originais 

não sejam imitadas ou usadas sem autoriza-

ção. Diante disso, a questão central é: “De que 

maneira a propriedade intelectual no Direito da 

Moda pode ser utilizada como um diferencial 

competitivo e qual é o papel do fashion lawyer 

nesse processo?”

O objetivo principal deve ser analisar a contribui-

ção da propriedade intelectual para a competi-

tividade no setor da moda e descrever o papel 

crucial do fashion lawyer na proteção desses di-

reitos, investigando as diversas formas de prote-

ção de propriedade intelectual aplicáveis ao se-

tor da moda, alguns dos serviços que o fashion 

lawyer pode oferecer e como esses serviços são 

fundamentais para a valorização dos ativos in-

tangíveis dos clientes.

A importância desta análise reside na necessi-

dade de entender como a proteção de proprie-

dade intelectual pode influenciar a competiti-

vidade das marcas de moda e como o fashion 

lawyer atua como um especialista no mercado 

da moda, oferecendo uma gama de serviços que 

garantem a proteção e o aproveitamento estra-

tégico das criações e inovações. Com o cresci-

mento global e a complexidade das regulamen-

tações, a atuação do profissional da área se torna 

cada vez mais relevante, garantindo que as mar-

cas possam navegar eficazmente pelo cenário 

jurídico e maximizar seu potencial econômico 

no mercado.
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Serviços-produtos de Fashion Law 

A propriedade intelectual no setor da moda abran-

ge várias formas de proteção legal, cada uma de-

sempenhando um papel específico e essencial.

Em 2019, o INPI, em parceria com a FIESC, publi-

cou um estudo que traz “uma caracterização dos 

padrões de uso da proteção industrial na Indús-

tria da Moda do Brasil e de Santa Catarina” (INPI; 

FIESC, 2019, p. 05) demonstrando a relevância de 

cada forma de proteção (patente, marca e de-

senho industrial) para o setor têxtil, confecção e 

calçados, do Brasil (depósitos de residentes) e de 

Santa Catarina.

Segundo o referido estudo, nas quantidades de 

depósitos do setor no Brasil, destacam-se, em pri-

meiro lugar, os depósitos de marcas, seguidos pe-

los depósitos de desenhos industriais e, a seguir, as 

patentes, com ênfase para o modelo de utilidade. 

Já no caso de Santa Catarina, encontram-se em 

primeiro lugar as marcas, seguido pelas patentes 

e por último, os desenhos industriais (INPI; FIESC, 

2019, p. 07).  

As marcas registradas desempenham um papel 

importante ao assegurar a exclusividade sobre os 

sinais distintivos que identificam produtos e ser-

viços no mercado, especialmente da moda, que 

tanto valoriza o “awareness” (fama e credibilidade) 

de cada marca.

Isso inclui não apenas nomes de marcas e logos/

figuras (isotipos, imagotipos, isologos e logotipos), 

que são registradas, respectivamente, sob o tipo 

de marcas de produto/serviço nas modalidades de 

marca nominativa, figurativa ou mista (a união de 

ambas), mas também inclui elementos visuais e 

o design de embalagens que ajudam a distinguir 

uma marca da concorrência, por meio das marcas 

tridimensionais ou marcas de posição.

Sem falar das marcas que não possuem forma 

de registro no Brasil, mas sua proteção pode ser 

tentada de alguma maneira por profissionais 

adequados, como nas marcas olfativas, de movi-

mento, sonoras, gustativas, gestuais, táteis e ou-

tras. A proteção de marcas registradas permite 

que as empresas construam e mantenham uma 

identidade de marca forte e reconhecível, essen-

cial para a lealdade do consumidor e a diferen-

ciação no mercado.

O trade dress, por sua vez, refere-se à proteção da 

aparência e do design distintivo de um produto 

ou da embalagem que pode indicar sua origem 

comercial, por meio de um conjunto-imagem, 

como o estilo característico de uma coleção ou 

a apresentação visual de uma loja. Embora o tra-

de dress não exija um registro formal, ele é uma 

vertente importante da legislação sobre con-

corrência desleal, conforme a Lei de Proprieda-

de Industrial, tendo respaldo jurisprudencial no 

Brasil. Essa proteção visa evitar que concorren-

tes imitem de forma a causar confusão ou en-

gano ao consumidor, assegurando que o design 

distintivo e o estilo único de uma marca sejam 

respeitados, e é fundamental para garantir que 

as inovações visuais e o branding das marcas de 

moda sejam preservadas contra práticas comer-

ciais desleais.

No contexto das marcas na moda, ainda, as mar-

cas de alto renome e marcas notórias desempe-

nham papéis importantes, também, na proteção 

e valorização dos ativos intangíveis. Marcas de 

alto renome são aquelas que gozam de ampla 

notoriedade e reconhecimento em todo o terri-

tório nacional, bem como proteção em todas as 

classes mercadológicas do INPI, recebendo pro-

teção legal especial contra qualquer uso indevi-

do que possa diluir ou prejudicar sua identidade, 

refletindo sua influência significativa no merca-

do. Em contraste, marcas notórias (ou notoria-

mente conhecidas) são aquelas amplamente 
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reconhecidas fora do Brasil e que gozam de uma 

reputação significativa internacionalmente. No 

Brasil, essas marcas têm proteção nas classes 

mercadológicas em que operam, mesmo que 

não possuam um registro formal específico em 

cada uma dessas categorias.

As marcas de certificação, outro tipo marcário, 

garantem que produtos ou serviços atendam 

a critérios específicos de qualidade, origem ou 

características, promovendo a confiança do con-

sumidor e assegurando padrões de excelência, 

em que pese, pouco utilizadas (pois equivocada-

mente são substituídas por marcas de produto/

serviço somadas de contratos de licença). Já as 

marcas coletivas, último tipo marcário, são usa-

das por grupos de produtores ou prestadores 

de serviços associados, permitindo que identi-

fiquem e promovam produtos e serviços que 

compartilham atributos comuns, como práticas 

sustentáveis ou artesanato, fortalecendo a coe-

são e a identidade do grupo. 

No contexto da moda, onde a inovação é cons-

tante, a proteção através dos direitos autorais 

aparece também, pois garante que os designers 

possam proteger suas criações contra cópias 

não autorizadas e exploração indevida e são cru-

ciais para a proteção da originalidade das cria-

ções artísticas, oferecendo ao designer inclusive, 

controle exclusivo sobre a reprodução, distribui-

ção e adaptação de suas obras. Por sua vez, os 

direitos autorais conexos protegem os interesses 

de profissionais que contribuem para a criação e 

divulgação de obras, mas que não são os autores 

originais. Isso inclui a proteção para produtoras e 

intérpretes, como modelos e performers que exi-

bem as criações, e produtores fonográficos que 

podem estar envolvidos na produção de con-

teúdo relacionado à moda, como campanhas 

publicitárias. Esses direitos garantem que esses 

profissionais tenham controle sobre o uso e a re-

produção de suas performances e contribuições, 

evitando o uso não autorizado e assegurando a 

remuneração apropriada.

Além disso, existe a proteção de softwares uti-

lizados na moda, como os softwares de design, 

programas de estilismo e ferramentas de gestão 

de coleções, que são essenciais para o desenvol-

vimento de novos produtos e a gestão eficiente 

das operações de moda. Santa Catarina é refe-

rência neste setor, tendo a empresa Audaces 

como um dos seus principais expoentes. A pro-

teção desses softwares por meio de direitos au-

torais e legislação própria assegura que as ino-

vações tecnológicas desenvolvidas para a moda 

não sejam copiadas ou utilizadas sem permis-

são, permitindo que as empresas preservem sua 

vantagem competitiva e continuem a inovar no 

mercado. Sem se olvidar dos softwares voltados 

para armazenamento, logísticas, big data e afins 

que não participam do processo criativo, mas es-

tão no fluxo procedimental da moda.

A indicação geográfica, outra propriedade inte-

lectual, se refere a um sinal que identifica um 

produto como originário de uma região especí-

fica, onde uma qualidade, reputação ou carac-

terística do produto é essencialmente atribuída 

à sua origem, logicamente, geográfica, seja pela 

origem ou pela precedência. No setor da moda, 

indicações geográficas podem ser usadas para 

autenticar produtos que possuem uma conexão 

única com uma determinada localidade, como 

a tradição artesanal do proceder (indicação de 

procedência) ou o uso de materiais exclusivos da 

região, ou mesmo, pelas condições que o local 

oferta (denominação de origem). Embora as in-

dicações geográficas não sejam um tipo de pro-

teção tão comum quanto marcas ou patentes, 

elas são importantes para valorizar e diferenciar 

produtos que têm uma herança cultural ou qua-

lidade particular associada à sua origem. A pro-

teção de uma indicação geográfica ajuda a pre-

venir a imitação e o uso indevido por terceiros, 
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garantindo que o consumidor possa identificar e 

confiar na autenticidade do produto, podendo-

-se citar como exemplo, o algodão colorido e o 

Cariri paraibano (renda renascença), alguns bor-

dados (bordado Filé), a renda irlandesa de Sergi-

pe, artigos em couro do Vale dos Sinos e o capim 

dourado do Jalapão, entre outros exemplos.

Nesta senda, conhecimentos tradicionais e fol-

clore também se referem a práticas, saberes e 

expressões culturais que têm origem em comu-

nidades tradicionais, transmitidos ao longo de 

gerações. No setor da moda, esses elementos 

podem influenciar designs, padrões e técnicas 

que refletem a herança cultural e o patrimô-

nio imaterial de uma região. A proteção desses 

conhecimentos e expressões busca evitar sua 

apropriação indevida e exploração comercial 

sem o devido reconhecimento e compensação 

para as comunidades originárias. Garantir que 

esses elementos culturais sejam respeitados e 

utilizados de maneira ética é crucial para preser-

var a autenticidade e a integridade das tradições 

culturais no mercado global.

Embora pareçam menos comuns na moda, as pa-

tentes também são relevantes no setor, especial-

mente quando se trata de inovações tecnológicas 

associadas a produtos ou processos. Por exemplo, 

patentes podem proteger novos métodos de fa-

bricação, tecnologias de tecido ou elementos ino-

vadores de design que proporcionam uma van-

tagem competitiva. As máquinas envolvidas nos 

processos de produção, geralmente estão asso-

ciadas a uma patente. Além disso, insta frisar que 

existem patentes de invenções e de modelos de 

utilidade que, de forma resumida, se prestam a 

documentar e fomentar a inovação e exploração 

de melhoramentos em invenções já existentes.

Diferente de patentes, mas por vezes confun-

didos, o desenho industrial, a seu turno, busca 

preservar a ornamentação (enquanto aquela se 

volta mais para a apresentação do produto). De-

senho industrial, bi ou tridimensional é uma pro-

teção legal concedida à forma estética e orna-

mental de um produto, que é novo e original. No 

setor da moda é muito presente e pode abranger 

a aparência visual de roupas, acessórios e calça-

dos, incluindo suas linhas, formas e estampas. 

Essa proteção permite que os designers assegu-

rem seus projetos contra cópias não autorizadas, 

garantindo que a aparência distintiva e inovado-

ra de seus produtos não seja replicada por con-

correntes. O registro de um desenho industrial 

oferece direitos exclusivos sobre sua utilização e 

reprodução, ajudando a manter a originalidade e 

a competitividade das criações no mercado.

Segredos empresariais, divididos em segredos 

industriais e comerciais, também aparecem na 

esteira de produtos de propriedade intelectual na 

moda para o fashion lawyer, e se referem às in-

formações confidenciais que proporcionam uma 

vantagem competitiva a uma empresa, e podem 

ser protegidos. Por vezes chamados de “know-

-how”, são exemplos as fórmulas, processos, mé-

todos de produção, estratégias de marketing ou 

dados. Embora não sejam registrados formal-

mente como patentes ou marcas, a proteção dos 

segredos empresariais é garantida por meio de 

medidas de confidencialidade e acordos de não 

divulgação, contratos de transferência de tecno-

logia ou produção robusta de provas por meio de 

atas notariais, tutelas antecipadas ou blockchain 

- que vem substituindo as demais de maneira 

satisfatória, segundo Coletto (2021). A legislação 

sobre concorrência desleal protege essas infor-

mações contra o uso não autorizado, espionagem 

industrial e divulgação indevida.  

Para advogados especializados, essas formas de 

proteção constituem uma base essencial para a 

gestão e a estratégia jurídica, sendo uma esteira 

de serviços e produtos que garantem a defesa e 

a valorização dos direitos dos clientes. Para as em-
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presas de moda, um portfólio estratégico de ativos 

de propriedade intelectual é fundamental para 

assegurar a exclusividade, proteger inovações e 

manter uma vantagem competitiva no mercado. 

Assim, tanto na prática jurídica quanto na gestão 

de ativos da indústria da moda, essas proteções 

oferecem um quadro robusto para maximizar o 

valor e a proteção das criações e identidades das 

marcas no dinâmico mundo da moda, se mos-

trando um rol atraente e necessário se serviços-

-produtos, também, para o fashion lawyer.

O papel do fashion lawyer

O papel do fashion lawyer é fundamental na ad-

ministração e proteção dos direitos envolvidos na 

esteira de serviços-produtos dessa área. O profis-

sional da advocacia que trabalha na moda precisa 

conhecer o mercado em que as empresas e mar-

cas estão envolvidas e fornecer consultoria jurídica 

especializada para garantir que as criações sejam 

protegidas de acordo com a legislação aplicável.

 O fashion lawyer orienta os clientes sobre as me-

lhores estratégias para proteger serviços e pro-

dutos, além de atuar em toda a consultoria do 

Direito “tradicional”, como nos processos civis, cri-

minais, trabalhistas e na elaboração e revisão de 

contratos que são essenciais para a gestão eficaz 

dos ativos de propriedade intelectual. Esses con-

tratos, geralmente de transferência de tecnologia 

(parte do processo de inovação) incluem acordos 

de licenciamento e cessão, franquias, termos de 

confidencialidade e não competitividade, e acor-

dos de co-desenvolvimento (collabs e joint ventu-

res, a exemplo), entre tantos, todos cruciais para 

garantir que os direitos de propriedade intelectual 

sejam protegidos e utilizados de forma estratégica.

No campo da administração de contratos, o 

fashion lawyer elabora e revisa contratos relacio-

nados à propriedade intelectual, cria termos de 

não-confidencialidade e não-concorrência, e ge-

rencia acordos de licenciamento e transferência 

de direitos. Em caso de litígios, o advogado pode 

buscar a resolução de conflitos através de méto-

dos alternativos, como mediação e arbitragem, 

ou atuar em ações judiciais para proteger os di-

reitos de propriedade intelectual e buscar repa-

ração por infrações. Essas atividades são cruciais 

para garantir que os direitos de propriedade inte-

lectual sejam defendidos de forma eficaz e que os 

interesses dos clientes sejam protegidos.

Com a iminência da Reforma Tributária, por 

exemplo, ainda incerta quanto aos seus efeitos 

(na publicação deste escrito), o advogado tri-

butarista que domina as nuances relativas à in-

dústria têxtil, passa a ter um papel fulcral para a 

sobrevivência e continuidade da empresa, prin-

cipalmente no tocante aos impactos do fim dos 

benefícios fiscais para o setor.  

Além disso, o fashion lawyer realiza uma série 

de serviços administrativos estratégicos. O ad-

vogado pode auxiliar na criação e proteção de 

nomes e marcas, realizar pesquisas para ava-

liar a viabilidade de proteção de novos produ-

tos e elaborar laudos técnicos para identificar 

infrações e riscos legais. A gestão de ativos de 

propriedade intelectual também é uma parte 

importante do trabalho, pois é como a empre-

sa pode gerenciar seus bens, tal como faz com 

imóveis, incluindo a condução de auditorias e 

planejamento estratégico para otimizar o por-

tfólio de propriedade intelectual, monitora-

mento de possíveis infrações e implementação 

de programas de compliance.

Na esfera da moda, ainda o fashion lawyer combate 

a concorrência desleal e a pirataria, utilizando seu co-

nhecimento especializado da indústria para prote-

ger os direitos de propriedade intelectual dos clien-
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tes. Ele atua identificando e investigando práticas 

fraudulentas e infrações, como a produção e venda 

de produtos falsificados que imitam designs e mar-

cas registradas, empregando estratégias legais para 

impedir a circulação desses produtos no mercado, o 

que inclui o envio de notificações de cessação e de-

sistência, a coordenação com autoridades aduanei-

ras para a apreensão de mercadorias falsificadas e 

a representação em processos judiciais para buscar 

reparação e sanções contra os infratores. 

A atuação do fashion lawyer na internacionalização 

das marcas de moda é outra área de importância 

significativa. Com a expansão global dos mercados 

e a complexidade das regulamentações em dife-

rentes jurisdições, o profissional oferece consultoria 

especializada para questões de propriedade inte-

lectual em várias regiões. Utilizando sistemas inter-

nacionais como o Protocolo de Madri (marcas) e o 

Sistema de Patentes Cooperativas (PCT), por exem-

plo, o advogado facilita registros globais e garante 

conformidade com as leis locais. Esta expertise é 

fundamental para permitir que as marcas de moda 

se expandam internacionalmente e aproveitem 

oportunidades de mercado em diferentes regiões.

Com sua expertise em moda e Direito, o fashion 

lawyer é fundamental para garantir que as mar-

cas de moda não apenas se protejam contra a 

violação de seus direitos de propriedade intelec-

tual, mas também se adaptem e prosperem no 

cenário global. A sua atuação vai além da sim-

ples proteção legal; ele contribui significativa-

mente para a estratégia de crescimento e ino-

vação das marcas, alinhando as práticas legais 

com as dinâmicas do mercado, reunindo co-

nhecimentos do marketing e comunicação, do 

design, da engenharia, do comércio exterior, da 

administração e outros, mas especialmente do 

Direito. Diga-se de passagem, o Direito da Moda, 

é completamente sobre Direito... na moda.

Considerações finais  
sobre o assunto

A propriedade intelectual desempenha um papel 

estratégico fundamental no setor da moda, ofe-

recendo um diferencial competitivo significativo 

para empresas, marcas e designers. 

O fashion lawyer atua como um especialista crucial 

nesse contexto, proporcionando uma gama abran-

gente de serviços que garantem a proteção e valori-

zação dos direitos de propriedade intelectual, cons-

tituintes de um rol interessante para sua atuação. 

Este profissional é essencial para a proteção de pro-

dutos criativos e inovação, destacando-se como um 

especialista no recorte mercadológico da moda. A 

atuação dele, com sua expertise em legislações e 

estratégias de proteção, assegura que as marcas de 

moda possam competir eficazmente e alcançar su-

cesso no inovador mercado global.

As dinâmicas únicas da moda, como o fast fashion 

(por exemplo) e as rápidas mudanças do mercado, 

exigem uma abordagem ágil para proteger novos 

designs e criações antes que se tornem desatuali-

zados. Além disso, entender os ciclos de produção 

específicos da moda, desde o desenvolvimento 

inicial das coleções até a sua distribuição e comer-

cialização, ou exportação, é crucial para garantir 

que os direitos de propriedade intelectual sejam 

devidamente geridos ao longo de todo o processo.

A compreensão profunda do mercado da moda e 

a capacidade de oferecer uma ampla gama de ser-

viços jurídicos especializados permitem ao fashion 

lawyer explorar e maximizar o valor dos ativos in-

tangíveis de seus clientes, garantindo que suas cria-

ções e inovações sejam devidamente protegidas 

e valorizadas no mercado global. Neste cenário, o 

fashion law é multifacetado e estratégico. O profis-

sional que atua nesta área não apenas protege os 
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direitos de propriedade intelectual, mas também 

contribui para a construção e manutenção da 

vantagem competitiva das empresas de moda.

Ao gerenciar e otimizar os ativos intangíveis, e os 

negócios em geral da empresa e do empreen-

dedor de moda, o fashion lawyer protege e po-

tencializa o valor de serviços/produtos no cenário 

local, mas também facilita a expansão interna-
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cional, combate a pirataria e a concorrência des-

leal e assegura que as criações e identidade visu-

al dos clientes sejam preservadas e valorizadas. 

Sua compreensão detalhada da moda permite 

uma abordagem ágil e eficaz, reforçando a posi-

ção competitiva das marcas, ajudando-as a tran-

sitar com sucesso em um ambiente em constan-

te transformação.  
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Juliana de Souza Corrêa

Por Clarissa Stefani Teixeira

Habitats de inovação 
e sua relação com a 
propriedade intelectual

A propriedade intelectual e os ambientes de inovação estão in-

timamente relacionados no contexto da economia do conheci-

mento. Os ambientes de inovação são espaços que promovem 

colaboração entre diferentes atores e compartilhamento de 

conhecimento para a geração de ideias. Esses espaços desem-

penham um papel essencial ao unir diferentes perspectivas e 

competências, criando condições propícias para a cocriação e o 

avanço da inovação.
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FOMENTANDO IDEIAS
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Os habitats de inovação são espaços diferencia-

dos, propícios para que as inovações ocorram, 

pois são locus de compartilhamento de conhe-

cimento e espaços de aprendizagem, forman-

do networking que une talento, tecnologia e 

capital para alavancar a cultura e o potencial 

empreendedor e inovador. Estes ambientes po-

dem ser instrumentos da política pública, con-

siderados como agentes atratores e transfor-

madores de realidades locais, que articulam o 

ecossistema de inovação em prol do desenvol-

vimento de talentos e soluções que resolvam 

problemas reais.

 

Estes ambientes congregam fatores favoráveis 

ao processo de inovação contínua (Luz et al., 

2014) e para as atividades inovativas (Damião; 

Zouain; Plonski, 2014). Esses ambientes colabora-

tivos desempenham assim um papel central na 

criação e no fomento à inovação. Autores como 

Burtet e Fontanela (2022) consideram que a ino-

vação é fundamental para o desenvolvimento 

socioeconômico, mas tão importante quanto a 

criação é a proteção dos ativos intangíveis. Neste 

contexto, os mesmos autores chamam a atenção 

para a gestão da propriedade intelectual neces-

sária, sendo uma forma de proteger as criações e 

agregar valor a elas. 

Embora o movimento colaborativo seja ampla-

mente incentivado e potencializado, isso não ex-

clui o atendimento às questões de proteção e valo-

rização da propriedade intelectual. Pelo contrário, 

essas estruturas promovem um ecossistema equi-

librado e favorável, onde ideias inovadoras são de-

senvolvidas, transformando conhecimento em ati-

vos tangíveis e estratégicos. O compartilhamento 

de conhecimento, tão esperado e fomentado nos 

habitats de inovação, e a sua proteção são comple-

mentares para o funcionamento desses espaços.

Fonte: Souza, Teixeira, 2022.

A própria estrutura desenhada para os ambien-

tes de inovação permite que o empreendedor 

seja apoiado para fazer uma jornada criativa com 

liberdade e segurança. A infraestrutura e servi-

ços disponibilizados facilitam a interação entre 

diferentes atores (academia, empresas, gover-

no e sociedade civil). As práticas que promovem 

esse compartilhamento incluem a existência de:

• Talentos e conhecimentos: promovem o 

conhecimento técnico ou ainda soft skills 

esperadas nas diferentes áreas. 

• Ambientes colaborativos: criam espaços físi-

cos e virtuais que promovem interações e tro-

ca de ideias.

• Mentoria e suporte diverso: conectam espe-

cialistas que conseguem aumentar o acesso 

a informações estratégicas para transformar 

ideias em negócios, reduzindo incertezas, ou 

ainda perpassar desafios identificados.

• Cocriação: oportunizam a participação de 

diferentes stakeholders no desenvolvimento 

de soluções, criando redes de conhecimento.
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• Aprendizado coletivo: fomentam que co-

nhecimento seja fluido entre as partes. 

• Networking: criam conexão e ajudam a criar 

comunidades onde ideias podem ser deba-

tidas livremente e aprimoradas.

Embora o compartilhamento seja central nos 

ambientes de inovação, a proteção da proprie-

dade intelectual é essencial para garantir que o 

conhecimento gerado seja valorizado e utilizado 

de forma justa. Assim, estes espaços apresentam 

mecanismos de desenvolvimento que fomen-

tam a competitividade por meio da proteção. 

Aspectos de propriedade intelectual, utilização 

de acordos de confidencialidade e regulamen-

tação dos direitos de propriedade intelectual, 

oportunizam os benefícios adequados para a 

comercialização das soluções geradas sem risco 

de apropriação indevida e todos eles são encon-

trados como benefícios em estar em um habitat 

de inovação.

Os habitats de inovação são 
ambientes de confiança 

A coexistência do compartilhamento e da proteção 

do conhecimento é esperada nos ambientes de 

inovação que promovem confiança entre os atores, 

incentivando o compartilhamento responsável, 

sem medo de perda de direitos ou apropriação 

indevida. Além da estrutura de gestão adequada 

dos ambientes, há uma preocupação com a gestão 

dos negócios que neles estão prosperando. Assim, 

deve haver um equilíbrio entre colaboração e 

proteção. Este equilíbrio é incentivado por meio de 

práticas e estruturas que promovem segurança, 

colaboração e suporte.

Os habitats de inovação procuram promover um 

ambiente colaborativo e ético, evitando práti-

cas de desconfiança que possam surgir devido 

a diferenças culturais ou interesses divergentes. 

Esses espaços buscam criar uma cultura de con-

fiança e transparência, essencial para fomentar 

a troca de conhecimento e o desenvolvimento 

de projetos e soluções inovadoras. Para isso, tra-

balham na mediação de objetivos conflitantes e 

na prevenção de comportamentos que possam 

levar à apropriação indevida de ideias, estabe-

lecendo diretrizes claras e mecanismos de pro-

teção, como acordos de confidencialidade e in-

centivos ao registro de propriedade intelectual. 

Essa abordagem fortalece a cooperação entre os 

participantes e contribui para o sucesso coletivo 

dos ecossistemas de inovação.

Ainda é preciso fomentar 
uma cultura de valorização 
da gestão da propriedade 
intelectual nos habitats de 

inovação no Brasil

Os ambientes de inovação desempenham um 

papel estratégico ao traduzir conhecimentos 

técnicos e complexos em soluções práticas e 

acessíveis para empreendedores e empresas. 

Nesse contexto, a propriedade intelectual emer-

ge como um tema central, podendo ser poten-

cializado e contextualizado por meio das ativida-

des realizadas nesses espaços. No entanto, para 

que essa abordagem seja eficaz, é imprescindí-

vel que a gestão da propriedade intelectual este-

ja considerada nos serviços e apoios dados pelo 

ambiente de inovação e em conformidade com 

os diagnósticos e necessidades identificados. 

Isso inclui a identificação de lacunas de conhe-

Proteção do conhecimento: Por meio da proteção de ativos in-

tangíveis, os criadores asseguram a titularidade e garantem a 

segurança jurídica de suas criações perante o uso por terceiros. 
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cimento dos participantes, a análise dos setores de atuação e 

a avaliação dos desafios específicos enfrentados por cada em-

presa ou projeto. Com base nesses diagnósticos, os ambientes 

de inovação podem estruturar programas personalizados que 

incluem consultorias, treinamentos, mentorias e acesso a ferra-

mentas que facilitam o registro e a proteção de seus ativos.

Embora fique evidenciado que a gestão dos direitos de proprie-

dade intelectual é uma ferramenta essencial para administrar 

a inovação e fortalecer a competitividade empresarial, ainda há 

desafios a serem considerados não apenas na gestão dos pro-

cessos desenvolvidos pelos habitats de inovação, mas também 

no entendimento dos reais benefícios da proteção para os ne-

gócios para aqueles empreendedores que se encontram em al-

guma iniciativa de ambientes de inovação.

O estudo de Reis e Hora (2021) já evidenciou as problemáticas 

da baixa inserção dos mecanismos de propriedade intelectual 

em ambientes de inovação como as incubadoras. Os dados tra-

zidos por Burtet e Fontanela (2022) também são preocupantes. 

Os achados dos autores demonstram incipiência na gestão da 

propriedade intelectual nas incubadoras de base tecnológica, 

pois foi identificado que poucas práticas são adotadas para a 

proteção dos ativos intangíveis.

Por outro lado, a percepção de que o sistema formal não é ade-

quado por ser demorado, que as taxas são caras para uma pe-

quena empresa e a dificuldade de fazer valer a proteção no caso 

de um infrator e ainda os altos custos de notificação, perícias, 

ações judiciais (Roncalio, 2019).

É urgente a necessidade de fortalecer e disseminar a cultura da 

propriedade intelectual nos ambientes de inovação, especial-

mente nos que apoiam empreendedores e empresas em está-

gio inicial ou ainda aqueles que apoiam empresas que querem 

inovar. Frequentemente, esses atores desconhecem a relevância 

de proteger seus ativos intangíveis e, consequentemente, não 

realizam a gestão da propriedade intelectual , o que pode com-

prometer sua competitividade e sustentabilidade no mercado.

Por isso, é fundamental que os ambientes de inovação, como in-

cubadoras, aceleradoras e parques tecnológicos, desenvolvam 

iniciativas voltadas à capacitação sobre propriedade intelectu-

Quer saber sobre 

gestão da propriedade 

intelectual em startups? 

 

Acesse a dissertação: 

Framework de 

características 

relevantes para a 

gestão da propriedade 

intelectual em startups
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al. Isso inclui oferecer workshops, consultorias especializadas e 

parcerias com órgãos de registro e proteção, como o Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial (INPI) no Brasil, ou ainda 

com os Núcleos de Inovação Tecnológica das ICTs. Além disso, 

é importante incentivar a incorporação da gestão estratégica 

da propriedade intelectual nos planos/modelos de negócios 

das empresas apoiadas. Assim, é crucial que esses espaços pro-

movam a conscientização sobre a importância da propriedade 

intelectual como um diferencial competitivo. Dessa forma, os 

ambientes de inovação não apenas ampliam o impacto de suas 

ações, mas também contribuem para o fortalecimento de um 

ecossistema de inovação mais robusto e protegido.

A proteção da propriedade intelectual não apenas resguarda os 

direitos dos criadores, mas também atrai investidores, facilita a 

internacionalização  e promove a colaboração em projetos de 

inovação. Nesse contexto, criar uma cultura robusta de proteção 

e valorização dos ativos intangíveis é uma peça-chave para im-

pulsionar a competitividade e a sustentabilidade dos ecossiste-

mas de inovação.  

Quer saber sobre 

internacionalização de 

startups? 

Acesse a dissertação: 

Proteção dos ativos 

da propriedade 

intelectual das 

startups catarinenses 

no processo de 

internacionalização.

Acesse  Aqui
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Gamificação para 
difusão da importância 
da propriedade 
intelectual
A gamificação tem se consolidado como uma es-

tratégia eficaz para facilitar o aprendizado e pro-

mover a conscientização sobre temas complexos, 

como cidadania, sustentabilidade, inovação e até 

mesmo, a propriedade intelectual. Ao incorporar 

elementos de jogos em contextos educacionais 

e corporativos, a gamificação estimula o enga-

jamento, a motivação e a participação ativa dos 

indivíduos nas temáticas trabalhadas, tornando o 

processo de aprendizagem mais dinâmico, espe-

cialmente para públicos mais jovens.

Por Guilherme Salm Duarte 

Contudo, cabe destacar que a gamificação vai 

além do simples uso de jogos. Ela transforma 

experiências educacionais ao trazer elementos 

como: desafios, recompensas e feedbacks ime-

diatos – elementos fundamentais para engajar 

os participantes e incentivar a continuidade do 

aprendizado (Fardo, 2013). O uso de mecânicas 

de jogos em ambientes educacionais promove 

a autonomia dos alunos, que passam a atuar 

como protagonistas do processo de construção 

do conhecimento. Assim, conceitos antes consi-

DO JOGO À PROTEÇÃO INTELECTUAL
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derados distantes tornam-se mais acessíveis e 

compreensíveis (Deterding et al., 2011).

Outro ponto importante, é que a gamif ica-

ção muitas vezes, também permite a aplica-

ção prática dos conhecimentos adquiridos. 

Diferentemente dos métodos tradicionais de 

ensino, que muitas vezes não despertam in-

teresse, os participantes passam a resolver 

problemas reais em um ambiente simulado, 

o que facilita a internalização dos conceitos 

(Burke, 2015). Essa prática é especialmente 

ef icaz para tratar de temas que demandem 

conscientização social, como a proteção da 

propriedade intelectual.

O Jogo da Propriedade Intelectual 

Com base nesse contexto, o grupo VIA Estação Co-

nhecimento desenvolveu em 2019, um jogo que 

tem como tema central a propriedade intelectual. 

A iniciativa, fruto de uma parceria com o Conselho 

Estadual de Combate à Pirataria (CECOP) de Santa 

Catarina, tem como objetivo, disseminar concei-

tos fundamentais sobre o tema e conscientizar as 

crianças acerca das infrações às normas de pro-

priedade intelectual. Reforçando o compromisso 

do grupo VIA com a educação, utilizando ferra-

mentas lúdicas para promover mudanças com-

portamentais, conscientizar a sociedade e incenti-

var o respeito às criações intelectuais.

 

O jogo foi lançado durante o I Seminário de 

Propriedade Intelectual, Inovação e Cidadania, 

realizado na sede da OAB/SC. No evento de lan-

çamento, também houve a formalização da par-

ceria entre a VIA e o CECOP para a produção e 

distribuição do jogo em escolas públicas e priva-

das do estado. Ações que fizeram parte do Pro-

grama Estadual de Educação Fiscal, que busca 

promover a formação cidadã por meio da edu-

cação fiscal nas escolas catarinenses.
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O Jogo da Propriedade Intelectual foi cuidado-

samente projetado para abordar conceitos de 

maneira acessível e envolvente. Composto por 

um tabuleiro interativo, o jogo propõe uma jor-

nada de conhecimento em que os jogadores, 

crianças com idade igual ou superior a 11 anos, 

percorrem um caminho que os desafia a com-

De forma lúdica, as crianças são incentivadas a 

tomar decisões e lidar com os desafios apresen-

tados no decorrer do jogo, por meio de cartas 

positivas e negativas, que possibilitam aos joga-

dores o desenvolvimento do senso crítico e com-

preendam a relevância da temática.

preender conceitos como patentes, marcas, 

desenho industrial e direitos autorais. Durante 

o percurso, eles aprendem sobre as consequ-

ências negativas da aquisição, venda e uso de 

produtos não originais, compreendendo a im-

portância de proteger suas criações e respeitar 

os direitos de terceiros.
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Além disso, o jogo também apresenta situações 

que ilustram as consequências da pirataria e das 

infrações às normas de propriedade intelectual. 

Por meio de atividades interativas, as crianças en-

tendem os prejuízos causados por práticas ilícitas, 

como a violação de direitos autorais e a falsificação 

de produtos, formando cidadãos mais responsá-

veis e conscientes de seus deveres e direitos.

A parceria VIA-CECOP reforça a importância da 

disseminação de conceitos de propriedade inte-

lectual em escolas, contribuindo para a formação 

de uma sociedade mais consciente e responsável. 

A iniciativa não só busca combater a pirataria, mas 

também promove a valorização do conhecimen-

to e da criatividade como forças motrizes para o 

desenvolvimento, impactando, a longo prazo, a 

formação das futuras gerações. A disseminação 

desses conhecimentos nas escolas públicas e pri-

vadas de Santa Catarina é um passo importante 

para a construção de uma sociedade que valoriza 

e respeita a propriedade intelectual.  

BURKE, B. Gamificar: como a gamificação mo-
tiva as pessoas a fazerem coisas extraordinárias. 
São Paulo: DVS Editora, 2015.

DETERDING, S.; DIXON, D.; KHALED, R; NACKE, L. 
E. From game design elements to gamefulness: 
Defining“gamification”. MindTrek’11, 2011. Anais 
da 15th International Academic MindTrek Con-
ference. 2011.

FARDO, M. L. A GAMIFICAÇÃO APLICADA EM 
AMBIENTES DE APRENDIZAGEM. Revista Novas 
Tecnologias na Educação, Porto Alegre, v. 11, n. 
1, 2013. 
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Propriedade 
intelectual e a 
modalidade especial 
de licitação do Marco 
Legal das Startups

Ronaldo David Viana Barbosa

A inovação tem se consolidado como um dos principais veto-

res de desenvolvimento econômico e social no contexto global. 

Segundo Ariente (2023), as empresas frequentemente promo-

vem inovações com o objetivo de garantir sua sobrevivência 

no mercado ou conquistar vantagem competitiva. O autor 

destaca que os governos não costumam ser propriamente ino-

vadores, mas têm a responsabilidade de “estimular inovações 

Por Felipe Schauffert Ávila 
da Silva Barbosa
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STARTUPS E PROPRIEDADE INTELECTUAL
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nas organizações por meio de políticas públicas, 

financiamento, regulações adequadas e forma-

ção de pessoas” (ARIENTE, 2023).

No Brasil, a promulgação da Lei Complementar n. 

182/2021, conhecida como Marco Legal das Star-

tups, estabeleceu diretrizes fundamentais para o 

fortalecimento do empreendedorismo inovador e 

sua interação com a administração pública. Nes-

se contexto, destaca-se a criação da modalidade 

especial de licitação voltada para a contratação 

de soluções inovadoras, configurando um instru-

mento estratégico para fomentar a experimenta-

ção tecnológica no setor público (Brasil, 2021).

Ao adotar essa modalidade especial de licitação, 

a Administração Pública demonstra seu compro-

misso em incentivar iniciativas disruptivas, ofere-

cendo oportunidades para que empresas desen-

volvam e testem tecnologias e serviços enquanto 

se beneficiam das soluções implementadas para 

problemas previamente identificados (Brasil, 2021).

Simultaneamente, a propriedade intelectual (PI) 

caracteriza-se como um elemento estratégico 

para proteger e monetizar essas inovações, as-

segurando vantagens competitivas tanto para 

startups quanto para a administração pública. 

Este estudo busca, portanto, destacar a relevân-

cia da PI no contexto da modalidade especial de 

licitação criada pelo Marco Legal das Startups, 

explorando sua relação com ambientes colabo-

rativos que promovem a cocriação e/ou valida-

ção de tecnologias em cenários reais.

Os Direitos da Propriedade 
Intelectual (PI) e a modalidade 
especial de Licitação

A propriedade intelectual, regulada por legisla-

ções específicas, desempenha um papel essen-

cial nos ecossistemas de inovação ao proteger 

criações intelectuais e garantir a exploração eco-

nômica exclusiva por seus titulares. Além disso, a 

proteção desses direitos é indispensável para o in-

teresse social e o avanço tecnológico e econômi-

co, abrangendo patentes, marcas, desenhos in-

dustriais e outros ativos intangíveis que resultam 

de atividades inovadoras e criativas (OECD, 2003).

No contexto do empreendedorismo, as Leis n. 

9.279/1996, 9.609/1998 e 9.610/1998 são de par-

ticular relevância. Elas asseguram, respectiva-

mente, os direitos relacionados à propriedade 

industrial, à proteção da propriedade intelectu-

al de programas de computador e aos direitos 

autorais, garantindo exclusividade e segurança 

jurídica para inovações, prevenindo reproduções 

não autorizadas e fortalecendo a posição com-

petitiva das empresas (Brasil, 1996; Brasil, 1998).

O Marco Legal das Startups estabelece um am-

biente jurídico favorável à interação entre o se-

tor público e startups. Conforme disposto na Lei 

Complementar n. 182/2021, o Contrato Público 

para Solução Inovadora (CPSI) permite testar 

soluções inovadoras antes de sua eventual con-

tratação definitiva, promovendo flexibilidade e 

eficiência no processo licitatório (Brasil, 2021). O 

art. 13 da referida Lei prevê que:

“A administração pública poderá contratar pesso-

as físicas ou jurídicas, isoladamente ou em consór-

cio, para o teste de soluções inovadoras por elas 

desenvolvidas ou a ser desenvolvidas, com ou sem 

risco tecnológico, por meio de licitação na modali-

dade especial regida por esta Lei Complementar.”

A utilização dessa modalidade especial, conforme 

pode ser verificado pelo próprio texto legal, propor-

ciona agilidade e eficiência ao processo licitatório, 

permitindo testar e contratar soluções previamen-

te validadas como adequadas e funcionais. No 

âmbito das empresas, há também a oportunidade 

de explorar as soluções desenvolvidas durante as 

etapas de experimentação e validação.
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Entre as diretrizes da LC 182/2021 está o estímulo 

à contratação de soluções inovadoras elabora-

das por startups, reconhecendo o papel do Es-

tado no incentivo à inovação e as oportunidades 

de economicidade e resolução de problemas 

públicos (art. 3º, VIII, LC 182/2021).

O Capítulo VI detalha o objetivo das licitações e 

contratos previstos na Lei: resolver demandas 

públicas que demandem soluções inovadoras e 

promover inovação no setor produtivo utilizan-

do o poder de compra do Estado (art. 12, I e II, LC 

182/2021). O Tribunal de Contas da União (TCU), 

órgão de controle, disponibilizou material téc-

nico sobre o CPSI (Jornada do Contrato Público 

Para Solução Inovadora - CPSI) onde destacou a 

importância da testagem para minimizar riscos e 

custos, além da flexibilidade necessária para lidar 

com incertezas inerentes à inovação tecnológica.

Adicionalmente, o TCU ressalta a priorização dos 

benefícios econômicos e sociais na jornada do 

CPSI, potencializados pela abordagem iterativa, 

que permite ajustes durante o processo de tes-

tagem e maior eficiência na alocação de recur-

sos públicos. Nesse contexto, é essencial que os 

direitos de PI das soluções desenvolvidas sejam 

assegurados, como previsto na LC 182/2021.

Entre os elementos obrigatórios do CPSI, o art. 

14 exige a definição da titularidade dos direitos 

de propriedade intelectual e a participação nos 

resultados de sua exploração, garantindo às par-

tes o direito de explorar, licenciar e transferir a 

tecnologia (Brasil, 2021).

Após a fase de testes, a Administração Pública 

poderá celebrar, diretamente, um Contrato de 

Fornecimento com a empresa que, no curso do 

CPSI, apresentou a melhor solução em termos 

de custo-benefício e qualidade (art. 15, §1º). Essa 

definição prévia de PI entre as partes não apenas 

promove confiança e transparência, como tam-

bém é indispensável para a segurança jurídica e 

o sucesso da parceria.

Conclusão

A combinação entre propriedade intelectual e o 

CPSI demonstra o potencial do Marco Legal das 

Startups para transformar a administração pú-

blica e fomentar o ecossistema de inovação no 

Brasil. Ao promover a experimentação colabo-

rativa e a proteção de ativos intangíveis, esses 

instrumentos não apenas aumentam a com-

petitividade das empresas, mas também ofere-

cem soluções mais eficientes para os desafios 

do setor público. É crucial, nesse processo, que 

as empresas detenham visão estratégica quan-

to à proteção de suas tecnologias, assegurando 

suas oportunidades de mercado e coibindo a 

apropriação indevida de terceiros que, de algu-

ma forma, acessem as soluções. A governança 

efetiva da propriedade intelectual, portanto, 

não apenas protege as inovações, mas também 

aprimora a colaboração entre as partes inte-

ressadas, estabelecendo estruturas claras para 

compartilhar conhecimento e recursos. 

O Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inova-

ção em geral, e o Marco Legal das Startups em 

particular, invocam o reconhecimento do papel 

do Estado no fomento à inovação. As medidas 

aqui apontadas indicam a busca primária do 

interesse público, no atendimento eficiente e 

de qualidade às demandas e necessidades dos 

cidadãos, com a prestação de serviços públicos 

de qualidade. A busca por esse atendimento 

em uma jornada alinhada à inovação e a solu-

ções avançadas resulta no fortalecimento das 

parcerias público-privadas e o incentivo à ino-

vação aberta, permitindo ao Brasil poder conso-

lidar-se cada vez mais como um polo de inova-

ção tecnológica e social.  



VIA REVISTA 18.ed  | ABRIL | 2025150

ARIENTE, Eduardo. Curso de direito da inovação. Belo Horizonte: D’Plácido, 
2023. 396 p.

BRASIL. Lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996. Regula direitos e obrigações 
relativos à propriedade industrial. Disponível em: https://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/leis/l9279.htm. Acesso em 16 nov. 2024.

BRASIL. Lei n. 9.609, de 19 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre a proteção 
da propriedade intelectual de programa de computador, sua comercializa-
ção no País, e dá outras providências. Disponível em: https://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/leis/l9609.htm. Acesso em 16 nov. 2024.

BRASIL. Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. Altera, atualiza e consolida 
a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm. Acesso em 16 nov. 2024.

BRASIL. Lei Complementar n. 182, de 1º de junho de 2021. Institui o Marco 
Legal das Startups e do Empreendedorismo Inovador. Disponível em: https://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp182.htm. Acesso em 16 nov. 2024.

OECD. Turning science into business: patenting and licensing at pu-
blic research organisations. Paris: OECD Publishing, 2003. 307 p. ISBN 
9789264100244. DOI: https://doi.org/10.1787/9789264100244-en. Acesso em 
17 nov. 2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU). Jornada do Contrato Público 
Para Solução Inovadora - CPSI. Disponível em: https://portal.tcu.gov.br/
lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E7DB4DC45017F564C3E-
470CDB. Acesso em 17 nov. 2024.

Referências:

Fo
to

: F
re

ep
ik

Fo
to

: F
re

ep
ik

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.279-1996?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9279.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9279.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9609.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9609.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp182.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp182.htm
https://doi.org/10.1787/9789264100244-en
https://doi.org/10.1787/9789264100244-en
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E7DB4DC45017F564C3E470CDB
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E7DB4DC45017F564C3E470CDB
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E7DB4DC45017F564C3E470CDB


VIA REVISTA 15118.ed  | ABRIL | 2025

Clarissa Stefani Teixeira

Contextualizando 
sobre a Gestão da 
Propriedade Intelectual

STARTUPS SOB O ENFOQUE DA GESTÃO DA  
PROPRIEDADE INTELECTUAL

Imagine viver em um mundo em que todas as criações fos-

sem de posse pública e que, independente de quem criou 

um produto ou desenvolveu um serviço, todas as pessoas 

pudessem se apropriar das criações alheias e fazer o que en-

tendessem com as mesmas. Nesse cenário, haveria uma dis-

seminação incontrolável do conhecimento entre as pessoas e 

organizações ou as criações seriam estagnadas? É difícil ima-

ginar situações que não se vivenciam, porém, uma ideia sobre 

o que aconteceria é possível se ter. Atualmente, as invenções 

e inovações não surgem do acaso, envolve-se muita pesquisa 

e conhecimento para que algo novo surja e tenha interessa-

dos. Dessa forma, a propriedade intelectual se alicerça como 

um elemento que exige gerenciamento. 

Por Juliana Ferreira Duarte

Guilherme Salm Duarte 
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O conceito de propriedade intelectual é amplo, 

sendo empregado nos mais diversos âmbitos do 

conhecimento, como no meio industrial, no es-

pectro científico ou no espaço artístico. No geral, 

conforme Jungmann e Bonetti (2010), este con-

ceito é definido como as criações humanas e os 

direitos de proteção dos interesses dos criadores 

sobre suas criações. Segundo o entendimento 

de Branco et al. (2011), a propriedade intelectu-

al visa conferir proteção às criações do intelecto 

humano e resguardar aos inventores ou titulares 

dessas criações o direito de dispor de seus ob-

jetos, de modo a obter recompensa e reconhe-

cimento por eles. Portanto, criações feitas por 

meio do conhecimento humano caracterizam a 

propriedade intelectual.

É evidente, portanto, a necessidade de proteger 

a propriedade intelectual, visando garantir os 

direitos de propriedade, exclusividade e explo-

ração ao titular da criação e permitir o avanço 

da inovação e a divulgação dos conhecimentos, 

equilibrando, assim, os interesses do criador com 

os benefícios gerados pela inovação à sociedade. 

Desse modo, a propriedade intelectual tem sido 

utilizada por diversas organizações para aumen-

tar a competitividade em comercializar produtos 

e serviços, posto que a propriedade intelectual é 

um elemento por meio do qual é possível gerar 

receitas a partir de cessões e licenciamentos, re-

forçar o balanço patrimonial, aumentar o valor 

de ações ou dispor garantias de financiamentos, 

por exemplo (International Chamber Of Com-

merce, 2017).

Este notório reconhecimento da importância da 

propriedade intelectual, por indivíduos, organi-

zações e governos, como se visualiza no presen-

te tempo, reforça algumas necessidades, com o 

objetivo de potencializar benefícios e resultados 

gerados pelos ativos da propriedade intelectual. 

Dentre tais necessidades está a gestão da pro-

priedade intelectual, ou seja, de acordo com Jing 

e Shuang (2011), a gestão sob o uso e a transfe-

rência de recursos intelectuais por meio de pro-

cessos como tomada de decisões, planejamento, 

organização, controle, liderança, inovação e culti-

vo do conhecimento, com o objetivo de criar ri-

quezas, aumentar a competitividade e promover 

o crescimento organizacional.

Na prática empresarial, gerenciar a propriedade 

intelectual de forma efetiva é, dentre outras práti-

cas, proteger a criação e seu criador contra uso in-

devido por terceiros, empregar bases patentárias 

como fonte de informação tecnológica, comer-

cializar de forma lucrativa ativos da propriedade 

intelectual, aproveitar incentivos fiscais voltados 

à inovação, gerar possibilidades de obter fundos 

de investimentos, edificar licenciamentos e ces-

sões com outras organizações, fortalecer-se no 

mercado, gerar maior segurança ao criador e seu 

negócio, determinar o valor de ideias e criações, 

proteger interesses em processos de colaboração, 

manter liberdade de operação em determinados 

setores e mercados e, em alguns casos, gerar um 

fluxo maior de receita (Pinheiro 2012; Internatio-

nal Chamber of Commerce, 2017).

Diante de exemplos sobre práticas de gerencia-

mento da propriedade intelectual e possíveis 

resultados obtidos, entende-se que no cenário 

atual a falta de domínio e de gestão sob as cria-

ções pode acarretar em prejuízos de diversos as-

pectos para as empresas, uma vez que criar um 

produto ou serviço e não protegê-lo, de forma a 

fortalecer sua aplicabilidade é um risco aos ne-

gócios. Nesse sentido, Pena et al. (2022) expõem 

que a economia desponta por meio da valoriza-

ção da propriedade intelectual, uma vez que os 

ativos a serem protegidos são decorrentes da ca-

pacidade dos indivíduos de inovar em produtos, 

processos ou serviços essenciais, a fim de obter 

vantagens competitivas. 
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Aplicando gestão da propriedade 
intelectual nas startups

Em um ambiente altamente competitivo, as 

startups desenvolvem inovações que podem se 

tornar seus maiores ativos, abrangendo negó-

cios pautados em patentes, marcas, direitos au-

torais, segredos comerciais e design industrial de 

alto valor. Para Reis (2020), os ativos intangíveis 

representam o principal bem de uma startup 

ou de uma empresa de base tecnológica. Des-

se modo, a gestão da propriedade intelectual é 

um aspecto fundamental para ser considerado 

pelas startups, uma vez que por meio da mesma 

é possível caminhar por um percurso que visa a 

proteção e o crescimento do negócio de forma 

aliada, almejando garantir que ideias e inova-

ções sejam protegidas contra cópias e usos não 

autorizados por concorrentes, evitando possíveis 

disputas legais.

Acredita-se que um dos primeiros passos na ges-

tão da propriedade intelectual em uma startup 

seja identificar o que precisa ser protegido. Esse 

processo envolve uma avaliação detalhada e, ao 

mesmo tempo, pautada em uma visão sistêmi-

ca, das inovações criadas e que pautam o negó-

cio, como novos produtos, processos, marcas e 

tecnologias. Para isso, é essencial que a equipe 

de empreendedores tenham conhecimento so-

bre os diferentes tipos de propriedade intelectu-

al e como eles se aplicam ao seu negócio, sendo 

que, por exemplo, as patentes podem ser usadas 

para proteger invenções tecnológicas, enquanto 

os direitos autorais são adequados para proteger 

obras criativas como softwares e designs.

A partir dessa identificação, a startup deve con-

siderar o registro ou depósito de suas criações, 

avaliando inclusive a necessidade de protegê-las 

somente a nível nacional ou também em países 

do exterior. No Brasil, a proteção formal de ativos 

de propriedade intelectual é feita através do Ins-

tituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). 

No exterior, por exemplo, existem órgãos inter-

nacionais, como o Escritório de Marcas e Paten-

tes dos Estados Unidos (USPTO). Essa formaliza-

ção não apenas evita que outras empresas usem 

as inovações sem autorização, mas também au-

menta a credibilidade da startup no mercado, 

podendo atrair investidores que valorizam a pro-

teção dos ativos intangíveis. 

Outro aspecto importante é a gestão de contra-

tos relacionados à propriedade intelectual, como 

acordos de confidencialidade, cessões, licencia-

mentos, parcerias e transferências de tecnolo-

gias. As startups podem firmar diferentes formas 

de comercialização, transferência ou comparti-

lhamento de inovações com outras empresas, 

universidades ou fornecedores, por exemplo, 

e nesses casos é essencial definir claramente a 

titularidade dos direitos dos envolvidos sobre as 

inovações geradas durante a colaboração. Com-

preende-se que a formalização de contratos bem 

elaborados evita que disputas surjam no futuro e 

ajuda a garantir que as criações geradas no am-

biente de parceria permaneçam protegidas.

A propriedade intelectual também desempe-

nha um papel estratégico na monetização das 

inovações das startups, de forma que a licença 

de patentes ou o uso de marcas registradas, por 

exemplo, pode gerar fontes de receita adicio-

nais sem a necessidade de um grande investi-

mento. Ressalta-se que isso só é possível se es-

tas inovações estiverem protegidas em órgãos 

oficiais. Algumas startups optam por licenciar 

suas tecnologias para empresas maiores ou 

vender direitos sobre suas patentes, enquanto 

outras utilizam a propriedade intelectual para 

garantir financiamento, oferecendo um portfó-

lio de ativos que pode ser valorizado por investi-

dores. Como resultado, a venda ou licenciamen-
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to de ativos de propriedade intelectual podem 

ser maneiras eficazes de a startup expandir o 

alcance de mercado e aumentar a competitivi-

dade perante os concorrentes.

Finalmente, é notório que a gestão da proprie-

dade intelectual deva ser uma parte do negó-

cio e ser feita de forma contínua e adaptada ao 

longo do ciclo de vida da startup. Conforme a 

empresa cresce, seus ativos de propriedade in-

telectual podem se tornar mais complexos, o 

que exige uma abordagem mais estruturada e 

o acompanhamento de todas as mudanças re-

gulatórias e de mercado. Isso pode incluir a atu-

alização de registros de patentes, a adaptação 

de contratos de licenciamento ou até mesmo 

a expansão para mercados internacionais. Ter 

uma estratégia de propriedade intelectual clara 

e ser proativo na proteção desses ativos contri-

bui para o sucesso de longo prazo da startup, 

permitindo-lhe competir de maneira mais efi-

caz e sustentável no mercado. 

Propriedade intelectual como 
diferencial competitivo em 
startups

Liderar um segmento de mercado é um desa-

fio complexo, especialmente para startups, que 

frequentemente enfrentam uma série de dificul-

dades para se consolidar em um ambiente alta-

mente competitivo. Essas empresas emergentes 

frequentemente operam com recursos limitados, 

enfrentam barreiras de entrada significativas e 

precisam competir com organizações estabeleci-

das, que possuem maior experiência, estrutura e 

presença de mercado. Além disso, a necessidade 

de se adaptar rapidamente às mudanças tecno-

lógicas e às demandas do mercado coloca uma 

pressão extra sobre as startups, que devem equi-

librar dois fatores simultaneamente: a inovação 

constante e a sustentabilidade financeira.

Nesse cenário, a gestão estratégica da proprieda-

de intelectual emerge como um dos principais 

instrumentos para superar tais desafios e cons-

truir vantagem competitiva. Proteger suas inven-

ções, marcas, design e conhecimentos estratégi-

cos permite às startups diferenciar seus produtos 

e serviços, assegurando-lhe  exclusividade em 

relação às suas inovações. A proteção intelectual, 

especialmente por meio de patentes, auxilia na 

mitigação de riscos de cópias e garante que os 

investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

resultem em retornos concretos.

Sob a perspectiva de investimentos, a proteção 

intelectual pode aumentar a atratividade das 

startups perante a investidores e parceiros estra-

tégicos. Uma vez que patentes, marcas registra-

das e outros ativos intangíveis frequentemente 

servem como indicadores de valor e potencial de 

mercado, facilitando o acesso a financiamento e 

parcerias que podem acelerar o crescimento da 

empresa. Esses ativos tornam-se ainda mais va-

liosos em setores onde a inovação tecnológica é 

um fator crítico, como biotecnologia, tecnologia 

da informação e energia renovável.

Os benefícios da proteção intelectual para star-

tups, portanto, vão além da mera proteção con-

tra concorrentes, eles desempenham um papel 

essencial na consolidação de liderança de mer-

cado, na construção de confiança entre os stake-

holders e no fortalecimento de sua posição em 

negociações estratégicas. Nesse sentido, dentre 

os benefícios da proteção para as empresas nas-

centes temos:
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Proteção 
contra Cópias

Valorização da 
Empresa

Oportunidades 
de 

Licenciamento

Expansão de 
Mercado

O registro de PI 
protege soluções 

inovadoras de serem 
replicadas por 
concorrentes.

Ativos de PI 
aumentam a 

confiabilidade e o 
potencial de retorno 

para investidores.

Proteções legais 
permitem operações 
globais sem perder 

inovações.

Startups podem 
monetizar inovações 

licenciando 
tecnologias para 
outras empresas.

O registro de PI assegura 
que uma startup esteja 

protegida de concorrentes 
que possam tentar replicar 

soluções.

 Investidores veem star-
tups com ativos de PI 

como mais confiáveis e de 
maior potencial de retorno, 
pois a PI pode ser transfor-

mada em um diferencial 
competitivo.

Proteções legais em 
diferentes países permi-

tem que startups operem 
globalmente sem medo de 

perderem sua inovação.

Startups podem monetizar 
suas inovações licencian-
do suas tecnologias para 

outras empresas.

Acesse  Aqui

Acesse  Aqui

Time is Brain:  Esta startup desenvolveu o dispositivo BraiN20®, 

que utiliza inteligência artificial para diagnosticar e tratar aciden-

tes vasculares cerebrais (AVCs). A tecnologia patenteada permite 

monitorar a atividade cerebral em tempo real, melhorando signifi-

cativamente as chances de recuperação dos pacientes. 

Jolt:  Especializada em eletrólise, a Jolt possui patentes que pro-

metem reduzir os custos de produção no setor de hidrogênio ver-

de, contribuindo para soluções energéticas mais sustentáveis.in-

vestidores e consolidar sua posição no mercado.

Acesse  Aqui

Grasshopper Air Mobility:  A empresa desenvolve super drones 

elétricos para aprimorar a logística. Suas patentes em tecnologias 

de mobilidade aérea oferecem soluções inovadoras para o trans-

porte de mercadorias. 

Acesse  Aqui

Vaive Logistics:  Com um veículo-robô autônomo patenteado, a 

Vaive Logistics busca reduzir custos e emissões na última etapa de 

entregas, otimizando a eficiência logística.

CASES

https://www.tibtimeisbrain.com/about-us/
https://jolt.tech/
https://www.tibtimeisbrain.com/about-us/
https://jolt.tech/
https://www.grasshopperairmobility.com/
https://www.grasshopperairmobility.com/
https://www.vaivelogistics.com/
https://www.vaivelogistics.com/
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Acesse  Aqui

Omnios:  A startup oferece soluções de inteligência artificial para 

gerenciar dados não estruturados. Suas patentes em processa-

mento de linguagem natural auxiliam empresas na tomada de 

decisões informadas. 

Acesse  Aqui

BIPO:  Focada na digitalização da gestão de recursos humanos, 

a BIPO possui patentes que facilitam a busca de talentos global-

mente e otimizam a expansão internacional de empresas. 

Acesse  Aqui

Moderna:  A Moderna, conhecida por seu papel no desenvolvi-

mento de vacinas de mRNA, possui carteira de patentes relacio-

nadas à tecnologia de RNA mensageiro. Antes mesmo da pande-

mia de COVID-19, a Moderna já registrava patentes relacionadas à 

tecnologia de mRNA, e esses registros foram fundamentais para 

garantir exclusividade em sua abordagem inovadora no desenvol-

vimento de vacinas.

Acesse  Aqui

Impossible Foods:  Essa startup, especializada em alimentos à 

base de plantas, detém diversas patentes relacionadas à produ-

ção de carne vegetal, incluindo inovadores métodos de extração 

de heme, uma molécula responsável por conferir sabor e textura 

semelhantes à carne. Com patentes que abrangem o uso de le-

ghemoglobina em produtos vegetais, a empresa consolidou sua 

liderança no mercado de alternativas à carne.

Acesse  Aqui

Impossible Aerospace:  A startup desenvolveu drones com auto-

nomia superior à média do mercado graças a inovações patente-

adas em baterias e design de aeronaves elétricas. Essas patentes 

garantem que a empresa mantenha um posicionamento único 

no setor de drones. Em junho de 2021, a Impossible Aerospace foi 

adquirida pela Alpine 4 Technologies e se fundiu com a Vayu Inc., 

formando a Vayu Aerospace Corporation.

https://omnios.ai/
https://omnios.ai/
https://www.biposervice.com/pt-br/
https://www.biposervice.com/pt-br/
https://www.modernatx.com/pt-BR
https://www.modernatx.com/pt-BR
https://impossiblefoods.com/
https://impossiblefoods.com/
https://vayuaerospace.com/
https://vayuaerospace.com/


VIA REVISTA 15718.ed  | ABRIL | 2025

Acesse  Aqui

UiPath:  A UiPath, especializada em automação robótica de proces-

sos (RPA), possui patentes relacionadas a tecnologias de aprendi-

zado de máquina e automação inteligente. Esses ativos são funda-

mentais para sua liderança no mercado de software empresarial.

Acesse  Aqui

CarbonCure:  A CarbonCure desenvolveu uma tecnologia paten-

teada que incorpora dióxido de carbono reciclado em concreto, 

tornando o material mais sustentável e resistente. Suas patentes 

ajudam a startup a expandir globalmente, protegendo sua tecno-

logia inovadora.

Acesse  Aqui

HeartFlow:  Essa startup utiliza inteligência artificial para criar 

modelos 3D do coração com base em exames de imagem não in-

vasivos. Suas patentes em algoritmos de análise e processamento 

de imagens médicas são fundamentais para seu sucesso no setor 

de saúde.

Acesse  Aqui

QuantumScape:  A QuantumScape, que desenvolve baterias de 

estado sólido para veículos elétricos, possui várias patentes que 

protegem suas tecnologias inovadoras de armazenamento de 

energia, fundamentais para o futuro do transporte elétrico.

Acesse  Aqui

BioNTech:  Além de sua colaboração com a Pfizer no desenvolvi-

mento de vacinas de mRNA, a BioNTech possui um portfólio ro-

busto de patentes em imunoterapias para tratamento de câncer 

e outras doenças.

https://www.uipath.com/pt
https://www.uipath.com/pt
https://www.carboncure.com/
https://www.carboncure.com/
https://www.heartflow.com/
https://www.heartflow.com/
https://www.quantumscape.com/
https://www.quantumscape.com/
https://www.biontech.com/int/en/home.html
https://www.biontech.com/int/en/home.html
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Acesse  Aqui

DeepMind:  A startup de inteligência artificial, adquirida pelo 

Google, possui diversas patentes relacionadas ao aprendizado de 

máquina e redes neurais. Sua PI foi crucial para atrair atenção de 

investidores e consolidar sua posição no mercado.

Acesse  Aqui

BYJU’s:  Startup de tecnologia educacional, conhecida por suas 

plataformas de aprendizado online, registra marcas e patentes para 

proteger suas metodologias educacionais e software proprietário.

Acesse  Aqui

Tesla:   Embora seja mais conhecida por sua posição como uma 

empresa estabelecida, a Tesla começou como uma startup com 

patentes focadas em baterias e tecnologia de veículos elétricos.

Acesse  Aqui

NotCo:  A startup patenteou seu algoritmo de inteligência artificial, 

chamado Giuseppe, que analisa combinações de ingredientes para 

criar alternativas sustentáveis e saborosas. Essa proteção impede 

a concorrência de replicar sua abordagem tecnológica e garante 

uma vantagem no mercado global de alimentos plant-based.

Grab:  Começou como um aplicativo de caronas e evoluiu para ofe-

recer uma plataforma de serviços que inclui entregas, pagamentos 

digitais e outras soluções urbanas. A empresa protegeu suas inova-

ções em algoritmos de roteamento e otimização logística, essen-

ciais para sua eficiência operacional. Também investiu na proteção 

de seu sistema de pagamentos digitais.

Acesse  Aqui

https://deepmind.google/
https://deepmind.google/
https://byjus.com/br/
https://byjus.com/br/
https://byjus.com/br/
https://www.tesla.com/
https://www.tesla.com/
https://notco.com/br/
https://notco.com/br/
https://www.grab.com/sg/
https://www.grab.com/sg/
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Acesse  Aqui

mPedigree:  Desenvolveu uma tecnologia que permite aos consu-

midores verificar a autenticidade de medicamentos por meio de 

um código único enviado via SMS. A startup registrou patentes para 

seu sistema de verificação, que combina códigos gerados de forma 

exclusiva e uma base de dados robusta para combater medicamen-

tos falsificados.

Acesse  Aqui

Aegro:  A startup desenvolveu um software para gestão agrícola 

que ajuda produtores a monitorar operações de campo, gerenciar 

estoques e otimizar resultados financeiros. A startup protegeu sua 

tecnologia de integração de dados e algoritmos de recomendação 

para gestão eficiente.

Acesse  Aqui

Greenfluidics:  Criou biofachadas inteligentes que utilizam micro-

algas para gerar energia limpa e absorver dióxido de carbono. As 

biofachadas são protegidas por patentes relacionadas à composi-

ção do biocombustível e ao design estrutural.

Acesse  Aqui

PatSnap:  Plataforma de análise de propriedade intelectual que 

auxilia empresas a explorar tendências de inovação e patentes 

globais. A startup protegeu seus algoritmos de IA usados para ma-

pear e prever tendências de patentes.

Acesse  Aqui

Flutterwave:  Uma plataforma de pagamentos que conecta em-

presas africanas a sistemas financeiros globais. A empresa regis-

trou patentes para seu sistema de integração de pagamentos em 

múltiplas moedas e redes.

https://mpedigree.com/eng/
https://mpedigree.com/eng/
https://aegro.com.br/
https://aegro.com.br/
https://greenfluidics.com/
https://greenfluidics.com/
https://www.patsnap.com/
https://www.patsnap.com/
https://flutterwave.com/us/
https://flutterwave.com/us/
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Acesse  Aqui

Five Cowries Arts Education Initiative:   Esta startup usa tecnologia 

para ensinar artes e habilidades criativas a crianças em comunidades 

remotas. A startup protegeu seu método de aprendizado interativo, 

que inclui aplicativos e ferramentas pedagógicas digitais. 

Ao proteger suas invenções e conhecimen-

tos estratégicos, essas startups puderam se 

posicionar de maneira única em setores tec-

nológicos e emergentes, impulsionando seu 

crescimento e a sustentabilidade do negócio. 

Os casos exemplif icados demonstram o im-

pacto positivo que a gestão da propriedade 

intelectual pode ter na consolidação de star-

Ficou com interesse em saber 

mais sobre essas organizações? 

No mapa, você pode visualizar a 

localização de cada uma delas. 

Clique na imagem para acessar 

o mapa interativo diretamente 

em nosso site e explorar mais 

informações. 

tups e como podem garantir a liderança de 

mercado e, em muitos casos, sua expansão 

global. Portanto, investir em proteção inte-

lectual não é apenas uma medida preventiva 

contra a concorrência, mas uma estratégia 

essencial para o sucesso e a continuidade 

das startups em um mercado global cada vez 

mais dinâmico e inovador.  
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https://fivecowries.org/
https://fivecowries.org/
https://www.google.com/maps/d/u/0/viewer?mid=1s0daxrW-UIzMWfNV1VvGLX1wNcz-_yk&ll=16.368492305783732%2C10.310903678392037&z=3
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Inovação por meio da 
internacionalização

A PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL DAS 
STARTUPS CATARINENSES NA INTERNACIONALIZAÇÃO

Sabemos que para que as empresas consigam 

se tornar mais competitivas no mercado é pre-

ciso inovar, e uma das formas de fomentar a 

inovação é mediante a expansão internacional. 

O processo de internacionalização possibilita a 

aquisição de conhecimento por meio da intera-

ção com clientes e outras empresas de diferen-

tes contextos, e com o conhecimento adquirido 

fora do mercado territorial interno a empresa ob-

tém mais recursos para melhorar seu desempe-

nho e produtividade (Casillas et al., 2009; Muller; 

Zenker, 2001; Doloreux; Laperrière, 2014). 

Para as startups, empresas nascentes de base tec-

nológica consideradas promotoras da inovação, 

este processo pode se tornar ainda mais desafia-

Por Alison Autino Cabrera

dor, pois costumam iniciar suas atividades com 

recursos financeiros limitados e a proteção dos 

ativos da propriedade intelectual acaba não sendo 

uma prioridade (ABStartups, 2020; Bando, 2018). 

Aliado a isso, a ausência de uma cultura de pro-

teção desses ativos nos países latinoamericanos 

impacta diretamente na gestão da propriedade 

intelectual na internacionalização trazendo dúvi-

das e mal-entendidos no processo por desconhe-

cimento das estratégias básicas de proteção den-

tro e fora do território das invenções (WIPO, 2022). 

Por outro lado, deve ser lembrado que existem 

diferenças nos sistemas  de propriedade intelec-

tual dos países anfitriões, o que pode ser uma 
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barreira para empresas em processo de expansão.  Quando 

se investe num país anfitrião com um sistema de proteção 

fraco, a empresa que busca internacionalizar seus produtos 

ou serviços poderá encontrar percalços nos processos de 

aprovação administrativos e isso acarretará dificuldades tan-

to na produção quanto na operação no país escolhido (LI et 

al., 2021).

Assim, a internacionalização atua como ferramenta de tra-

ção do desenvolvimento tecnológico das empresas; mas, 

sem a devida proteção dos direitos da propriedade intelec-

tual, pode fazer com que as empresas percam espaço para a 

concorrência (Cho; Kim, 2017).

Desafios das Startups catarinenses no 
StartOut Brasil

As startups catarinenses têm participado do programa de in-

ternacionalização StartOut Brasil desde 2017, programa isen-

to de custo que promove a inserção internacional de star-

tups brasileiras que qualifica às startups para a prospecção 

de parceiros de negócios nos países alvo (Startout, 2022). 

Sabendo da participação habitual das empresas catarinen-

ses no programa e pela ausência de estudos referentes à 

proteção da propriedade intelectual das startups na interna-

cionalização, foi feito um estudo de pesquisa para identifi-

car quais desafios percebidos pelas startups catarinenses na 

proteção da propriedade intelectual na internacionalização 

considerando os fatores que incidem na proteção da proprie-

dade intelectual e os ativos da propriedade intelectual envol-

vidos no processo. 

Após uma extensa revisão da literatura para a identificação 

de fatores e ativos, foram desenhados e aplicados instrumen-

tos de pesquisa a especialistas da tríplice hélice para valida-

ção dos dados obtidos. Com a validação dos fatores e ativos 

pelos especialistas e utilizando a metodologia Fuzzy Delphi, 

foi possível chegar a média de 0.595 (fatores) e de 0.578 (ati-

vos). Os fatores e ativos que ficaram abaixo das médias foram 

rejeitados, e aqueles que obtiveram valores iguais ou supe-

riores, foram aceitos.

Quer ter acesso ao 

estudo completo? 

Baixe gratuitamente: 

CABRERA, A. B. A. 

Proteção dos Ativos 

da Propriedade 

Intelectual das 

Startups Catarinenses 

no Processo de 

Internacionalização. 

Dissertação (Mestrado 

em Propriedade 

Intelectual e 

Transferência de 

Tecnologia para a 

Inovação). Universidade 

Federal de Santa 

Catarina, 2022.

Acesse  Aqui
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Fator Baixo Médio Alto Defuzz. Resultado

02 O sistema de proteção legal da PI 
(leis) varia em cada país.

0,5 0,859 0,9 0,753 Aceito

03 A forma de aplicação do sistema 
(procedimentos) de PI varia em cada 

país.

0,3 0,815 0,9 0,672 Aceito

07 Prospecção ou estudo de viabilidade 
de registro da PI nos mercados alvos 

(ativos conflitantes e ou indisponí-
veis) auxilia no processo.

0.3 0.802 0.9 0.667 Aceito

10 A onerosidade da proteção inter-
nacional desestimula a proteção 

internacional da PI.

0.3 0.802 0.9 0,667 Aceito

15 A assessoria especializada em Pro-
priedade Intelectual Internacional 

auxilia no processo de internaciona-
lização.

0,5 0,845 0,9 0,748 Aceito

QUADRO 01 - FATORES ACEITOS PELOS ESPECIALISTAS

QUADRO 02 - ATIVOS ACEITOS PELOS ESPECIALISTAS

Fonte: Cabrera, 2022.

Fonte: Cabrera, 2022.

Após a validação dos especialistas foi possível verificar que a maioria dos ativos identificados na lite-

ratura e validados pelos especialistas, marcas, patentes, desenho industrial, topografia de circuito 

integrado e direitos autorais, são passíveis de proteção formal (registro ou patente), e apenas um dos 

ativos validados, know how, não usufrui do mesmo tipo de proteção.

ATIVO Baixo Médio Alto Defuzzificação Seleção

Registro de marca 0.5 0,819 0,9 0,740 Aceito

Depósito de patente 0.5 0,859 0,9 0,753 Aceito

Registro de Desenho industrial 0.1 0,819 0,9 0,740 Aceito

Registro de topografia de circuito 
integrado

0,1 0,726 0,9 0,642 Aceito

Proteção de Direitos Autorais 0,3 0,719 0,9 0,640 Aceito

Proteção de Know How 0,3 0,737 0,9 0,646 Aceito

Utilizando os fatores e ativos validados e com o 

objetivo de identificar quais os desafios que as 

 catarinenses enfrentam durante o pro-

cesso de internacionalização, foram mapeadas e 

entrevistadas startups catarinenses participan-

tes do Programa StartOut Brasil de 2017 a 2021. 

Com relação aos ativos, os resultados obtidos 

demonstraram que mais de 90% das empre-

sas catarinenses registraram suas marcas antes 

da internacionalização sendo este o ativo com 

maior grau de priorização quanto à proteção na 

internacionalização. Observa-se também que 
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devido ao alto percentual de proteção do ativo no território brasileiro as empresas catarinenses se-

guem a estratégia descrita por Cohen (1986); Cohen (1991) e Nguyen (2020), quanto ao desenvolvimen-

to de uma estratégia para o registro no mercado alvo. 

Fonte: Cabrera, 2022.

Observa-se que as  marcas, know how e direitos 

autorais são os ativos mais protegidos pelas star-

tups catarinenses na internacionalização, assim 

como os ativos que as empresas consideram de-

terminantes para o processo. 

Com relação aos fatores verificou-se que dois 

fatores apresentaram os maiores índices de difi-

culdade na proteção da propriedade intelectual 

na internacionalização. As startups percebem 

que: “a ausência de prospecção e estudos de 

viabilidade da PI nos países alvo”, e “as di-

ferenças nos sistemas legais de proteção da 

PI”, impactam significativamente quanto à 

proteção da PI no processo. 

Os resultados com relação à prospecção podem 

ser interpretados pela falha na inclusão deste 

tipo de estudo da PI dentro do planejamento 

da internacionalização, sendo necessário que as 

empresas realizem  pesquisas de viabilidade dos 

direitos da PI para o auxílio na tomada de deci-

sões prévio à expansão internacional. Com rela-

ção às diferenças nos sistemas de proteção da 

PI nos diferentes países, os resultados indicam 

que apesar de existir uma preocupação pela pro-

teção dos ativos no país de origem, as startups 

são surpreendidas quando iniciam as operações 

internacionais pela divergência nos sistemas, e 

com direitos mais ou menos abrangentes nos 

países alvo. 

Podemos concluir que os desafios enfrentados 

pelas startups catarinenses na proteção da PI na 

internacionalização encontram-se associados às 

etapas iniciais do processo. Etapa de design do 

planejamento que precisa contar com conhe-

cimentos técnicos específicos sobre os proce-

dimentos internacionais de proteção da PI nos 

mercados alvos para se certificar que os ativos 

da PI da empresa poderão ser protegidos fora 

das fronteiras territoriais brasileiras.   
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Um olhar sobre as 
patentes no Brasil
De acordo com suas pesquisas, quais são 
os maiores desafios enfrentados durante o 
processo de solicitação de uma patente por 
parte dos criadores? Por outro lado, quais são 
os maiores motivos para o indeferimento de 
pedidos de patentes de um modo geral?

Não somente com base somente nos meus estudos, mas com 

base na prática, lidando com os inventores, acho que a maior 

dificuldade são os próprios inventores revelarem de maneira 

suficiente a invenção. Eu vejo uma grande dificuldade, na 

maioria dos pesquisadores, às vezes, de detalhar e apresen-

tar algo mais preciso, com exemplos que são exigidos con-

forme a área da patente, para que se coloque na invenção.

ENTREVISTA COM ROGÉRIO DE ANDRADE FIGUEIRAS
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Por Clarissa Stefani Teixeira

Juliana Duarte Ferreira
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Inovação. É doutor e mestre em engenharia 
nuclear pela COPPE/UFRJ e físico de 
formação pela UFF.

Porque temos o problema da suficiência descri-

tiva e depois que se deposita o pedido não é pos-

sível acrescentar matéria nova, com exceção do 

período de um ano que se tem a prioridade in-

terna, depois disso não mais. Então, se o inventor 

não revela a invenção de uma maneira suficien-

te, dificulta-se até mesmo a defesa do pedido de 

patente ou deferimento. Acho que, no Brasil, essa 

é uma das maiores dificuldades que eu vejo. 

Ainda, o maior motivo de indeferimento é a pro-

va da atividade inventiva, isso tanto nos pedidos 

de universidade, conforme o estudo mostrou, 

mas na prática também, sem ter esse embasa-

mento científico, o que a gente nota bastante 

é a atividade inventiva como a principal dificul-

dade que existe de cumprimento do requisito da 

atividade inventiva. Essa questão se associa ao 

outro tópico que falei: às vezes, quando o pedi-

do não é bem revelado, isso dificulta até mesmo 

a defesa da atividade inventiva porque não se 

consegue fazer restrições no pedido porque não 

se tem embasamento no relatório descritivo.

Quais os benefícios de uma 
patente para os criadores, sejam 
estes empresas ou inventores 
individuais? É possível destacar o 
benefício de maior importância? 
Por outro lado, você entende 
que uma patente pode acarretar 
certas dificuldades a seus 
detentores? Quais? 

O principal benefício da patente é justamente o 

direito que se tem de excluir terceiros de utilizar a 

invenção. Isso dá uma margem para o inventor 

praticar um sobrepreço dos produtos e serviços 

que estão protegidos e, com isso, ter uma margem 

de receita maior para poder reinvestir em Pesqui-

sa e Desenvolvido e realimentar esse ciclo.  Então, 

isso é importante! Com esse direito, é possível li-

cenciar para terceiros e, se for uma empresa, fazer 

o uso desse direito e, de fato, excluir terceiros para 

que somente a empresa comercialize isso, o que 

faz com que aumente a importância da própria 

marca da empresa, a qual passa a ser reconhe-

cida por comercializar serviços ou produtos ino-

vadores, às vezes, que são protegidos e que tem 

exclusividade no mercado, já que pode excluir ter-

ceiros de usar a tecnologia. Essa é uma das princi-

pais vantagens.  

Uma patente não acarreta tantos prejuízos para 

seus criadores, a única questão é que é preciso 

manter o pedido, não é somente depositar, é preci-

so acompanhar o pedido, pagar anuidades, pedir 

exames, ver se entraram com subsídios ou algu-

ma outra ocorrência no processo, cumprir exigên-
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cias, então, o processo tem que ser acompanhado 

e isso tem um custo. A única questão da patente é 

esse custo. Um outro ponto também que pode-se 

destacar, como citado na pergunta anterior, é que 

é preciso revelar a invenção, então, em alguns ca-

sos, dependendo do tipo da tecnologia, não vale 

a pena divulgar a invenção, vale a pena manter 

como sigilo e, nesse caso, não é possível depositar 

o pedido de patente, porque nesse pedido é exigi-

do a revelação da invenção. Então, o único ponto 

a ser avaliado é a pessoa estar ciente dos custos 

que envolve um pedido de uma patente e as anui-

dades, sendo que depois que o pedido é deferido 

a anuidade aumenta de valor, e essa questão do 

segredo, sendo que se a pessoa pretende ter uma 

segredo de negócio, não deve depositar o pedido 

de patente. 

Como uma patente pode 
contribuir para fortalecer a 
propriedade intelectual de uma 
empresa em termos de valor de 
mercado e segurança jurídica? E 
quanto à atração de investidores 
ou parceiros estratégicos, uma 
patente auxilia ou dificulta tais 
relações?

Não só patentes como marcas e todos os ativos 

de propriedade intelectual vão se incorporando 

ao patrimônio da empresa. Então, uma empresa 

com um portfólio de propriedade intelectual, seja 

marca, patente, desenho industrial, registro de sof-

tware e outros, fortalece o seu valor de mercado, 

porque a empresa vai acumulando ativos e diretos 

no mercado, o que coloca a empresa em uma si-

tuação de vanguarda e de vantagem competitiva 

frente aos seus concorrentes que não se preocu-

pam com a questão da proteção da propriedade 

intelectual. Empresas com ativos de propriedade 

intelectual tendem a ter um valor de mercado 

maior, uma vez que as empresas mais valiosas do 

mundo são aquelas que têm mais propriedade in-

telectual protegida. 

Em uma negociação de tecnologia, por exemplo, 

se não há a segurança da proteção por patente 

ou, até mesmo, por segredo - embora neste caso 

não se precise ter o registro, é preciso ter alguns 

cuidados para manter como segredo - ou conside-

rando todos os outros ativos, não existe segurança 

jurídica para um parceiro que queira, por exemplo, 

usar a tecnologia com exclusividade. Sem a paten-

te não haverá exclusividade, até mesmo em uma 

transferência de know-how ou outra coisa que a 

empresa deseje fazer. Sem os ativos de proprieda-

de intelectual torna-se as relações muito frágeis. 

Então, na maioria das vezes, a patente pode au-

xiliar nessa questão de atração dos parceiros de 

negócios e parcerias de licenciamento, porque os 

direitos de propriedade intelectual ajudam nesse 

sentido, uma vez que se valoriza a invenção/tec-

nologia, o que é importante! Por outro lado, em al-

guns casos, a patente pode atrapalhar a negocia-

ção e as parceiras quando as partes não são muito 

preparadas e ficam inseguras de falar sobre a in-

venção, sendo este um ponto que às vezes atrapa-

lha, como a empresa ter dificuldade de assinar um 

NDA. Então, principalmente quando a empresa 

não tem agilidade em relação às decisões, assina-

tura de documentos e preparo dos parceiros pode-

-se dificultar.

Você considera que o sistema 
de patentes atual oferece uma 
proteção justa e eficiente para 
os inventores? Na sua opinião, 
quais melhorias poderiam ser 
feitas no sistema de patentes 
para facilitar o processo tanto 
para os inventores quanto para os 
examinadores?

O sistema de patentes atual protege razoavel-

mente as invenções, claro, sempre tem os itens 
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que são excluídos e para todos se tem um motivo 

para isso. Agora, sempre se tem espaço para apri-

moramento do sistema certamente, por exemplo, 

um software ter uma validade de proteção por 50 

anos é um exagero. Em relação a patentes, exis-

tem alguns Projetos de Lei em curso que visam 

fazer algumas modificações na Lei, uma até para 

permitir a questão de proteção para questões bio-

lógicas, e também o INPI está com uma série de 

propostas para tentar acelerar o exame. 

Sinceramente, não estou muito seguro ainda do 

que o INPI propõe, ele está querendo que já se so-

licite o pedido de patente e automaticamente se 

peça o exame, os dois juntos em um mesmo ato, 

e fazer várias outras mudanças que não estão 

muito claras, são mudanças pontuais mas que 

mexem com muitas coisas que já estão bem esta-

belecidas e sedimentadas. Há de se avaliar se as 

mudanças que serão feitas, ou melhor que estão 

sendo propostas, vão mais ajudar ou atrapalhar, 

esse balanço dos riscos envolvidos, de mudar algo 

que está bem estabelecido para um coisa nova 

que certamente vai gerar discussões em alguns 

pontos, precisa ser avaliado para ver se de fato as 

mudanças compensam ser feitas ou não.

Para melhor a eficiência do sistema, a educação é 

uma questão-chave, porque quanto melhor esti-

verem preparados os pedidos, bem redigidos e es-

critos, melhor é para o examinador fazer o exame 

também. Quanto mais conhecimento as pessoas 

tiverem sobre propriedade industrial, que embora 

a gente faça um esforço enorme de divulgação 

este conhecimento ainda é pequeno para o nosso 

País, isso vai aperfeiçoar ainda mais o sistema e 

melhorá-lo.  

Por fim, como você visualiza 
a evolução das patentes nos 
próximos anos no Brasil, 
especialmente com o avanço de 
tecnologias como a inteligência 
artificial e a biotecnologia?

Sobre as perspectivas, infelizmente, não estou 

muito otimista, deveria estar mais, mas vou ex-

plicar o porquê: olhando retrospectivamente a 

evolução dos pedidos de patentes nacionais, 

apesar de todo o esforço que foi feito desde 

2004, com a Lei de Inovação, não se vê um au-

mento tão expressivo de pedidos de patentes 

nacionais, e se continuarmos nesse ritmo ainda 

vamos continuar em uma evolução muito lenta. 

Então, acho que temos feito muita divulgação e 

muitas coisas, mas ainda está muito no âmbito 

da academia, essa informação precisa chegar 

no âmbito das empresas.  
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Capacitação em análise 
patentária fortalece 
inovação na Universidade 
Federal de Santa Catarina
A Universidade Federal de Santa Catarina 

(UFSC) consolidou um importante avanço no 

fortalecimento da inovação tecnológica com a 

realização de um programa pioneiro em Santa 

Catarina de capacitação em análise de infor-

mação patentária. A iniciativa, fruto da parce-

ria entre o Departamento de Inovação da UFSC 

(SINOVA), o Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) e a Biblioteca Universitária 

(BU), preparou bibliotecários e pesquisadores 

para utilizar estrategicamente a informação 

contida em documentos de patentes.

O programa de capacitação, realizado en-

tre junho e agosto de 2024, foi estruturado 

Por Eduardo Lima Leite 
Nascimento
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em três módulos complementares que pro-

porcionaram uma formação progressiva e 

abrangente. O primeiro módulo abordou os 

fundamentos da propriedade intelectual, 

com ênfase na formação de bibliotecários, 

ministrada pelo professor Evanildo Vieira dos 

Santos do INPI. Na sequência, os participan-

tes aprofundaram seus conhecimentos em 

estruturação e prospecção da informação 

tecnológica de patentes, f inalizando com a 

elaboração de alertas patentários persona-

lizados para grupos de pesquisa, ambas as 

etapas mediadas pelo professor Luiz Kaer-

cher com a participação do professor Araken 

Alves de Lima, ambos também do INPI.

PARCERIA ENTRE A UFSC E INPI TRANSFORMA BIBLIOTECÁRIOS 
E PESQUISADORES EM AGENTES DE INOVAÇÃO
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Na era da informação digital, o acesso eficien-

te ao conhecimento científico e tecnológico 

tornou-se um diferencial estratégico para o 

desenvolvimento da pesquisa acadêmica. Nes-

se contexto, Luiz Kaercher enfatiza: “O uso de 

bases de dados científicas e tecnológicas é 

fundamental para a pesquisa nas universi-

dades. No campo da inovação, levantamen-

tos sugerem que a maior parte da informação 

tecnológica encontra-se em bases patentá-

rias. Considerando a subutilização e o limita-

do conhecimento do potencial dessas bases 

pelo pesquisador brasileiro de forma geral, en-

tende-se que a formação do bibliotecário em 

buscas patentárias e criação de alertas tecno-

lógicos pode sensibilizar os pesquisadores em 

relação ao tema, proporcionando maior capa-

cidade inovadora aos grupos de pesquisa.”

Em um cenário global cada vez mais compe-

titivo, o domínio da propriedade intelectual 

mostra-se fundamental para a soberania tec-

nológica do país. Esta capacitação represen-

tou um investimento estratégico na formação 

de profissionais especializados, capazes de 

oferecer suporte qualificado às atividades de 

pesquisa e inovação. A metodologia adotada 

privilegiou uma abordagem prática, permitin-

do aos participantes desenvolverem desde os 

fundamentos da propriedade intelectual até 

habilidades avançadas em análise patentária.

A iniciativa marcou também uma evolução sig-

nificativa no papel das bibliotecas universitárias, 

que iniciam sua transformação em verdadeiros 

centros de suporte à inovação. Os bibliotecários, 

tradicionalmente especialistas em gestão da in-

formação, ampliaram suas competências para 

incluir serviços especializados em propriedade 

intelectual, elemento fundamental para o de-

senvolvimento de novas tecnologias.

Para Adriana Stefani Cativelli , participante 

da capacitação, e que atua na Biblioteca Seto-

rial do Centro de Ciências da Saúde: “O evento 

promovido foi de extrema relevância para nos-

sa atuação profissional, especialmente por ser-

mos agentes multiplicadores no ambiente uni-

versitário. O instrutor do curso, Luiz Eduardo 

Kaercher, demonstrou ser uma sumidade na 

área, o que contribuiu significativamente para 

enriquecer nossa visão e aprimorar os serviços 

que prestamos. A SINOVA é visionária ao iden-

tificar e promover oportunidades de capacita-

ção que impulsionam a inovação e a melhoria 

constante das práticas profissionais.”

Adriana Stefani Cativelli 
Doutoranda em Ciência da 
Informação pelo Programa de Pós-
Graduação em Ciência da Informação 
da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC). Atualmente integra 
o quadro de servidores bibliotecário-
documentalistas da UFSC, atuando 
na coordenação da Divisão de 
Desenvolvimento de Coleções e 
Tratamento da Informação (DECTI), 
na Biblioteca Universitária. Possui 
experiência na gestão de bibliotecas 
universitárias, bem como na 
prestação de serviços bibliotecários.

De acordo com a bibliotecária Joana Carla de Souza 

Matta Felicio  da BU/UFSC : “A capacitação promo-

vida pela SINOVA, em parceria com o INPI, repre-

sentou uma oportunidade valiosa de aprendizado 

e troca de experiências. No contexto da Biblioteca 

Universitária (BU) e da atuação profissional dos bi-

bliotecários, o evento trouxe novas perspectivas so-

bre inovação em serviços e formas de agregar valor 

às nossas práticas, enriquecendo ainda mais nosso 

trabalho e nossa contribuição ao meio acadêmico.”
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A colaboração estabelecida entre a SINOVA e o 

INPI demonstrou o forte compromisso institu-

cional com o avanço da inovação tecnológica. 

O INPI contribuiu com sua expertise através da 

Academia da Propriedade Intelectual, oferecen-

do conteúdo técnico especializado e certificação 

oficial aos participantes. Esta parceria não apenas 

fortaleceu o ecossistema de inovação da UFSC, 

Joana Carla de Souza 
Matta Felicio 
Doutora em Ciência da Informação 
pela Universidade Federal de 
Santa Catarina. Mestre em Gestão 
de Unidades de Informação pela 
Universidade do Estado de Santa 
Catarina. Especialista em Gestão 
Estratégica, Inovação e Conhecimento 
pela Escola Superior Aberta do Brasil. 
Graduada em Biblioteconomia 
pela Universidade Federal de Santa 
Catarina. Atualmente é bibliotecária 
na Biblioteca Setorial do Centro 
de Ciências da Saúde - Medicina 
da Universidade Federal de Santa 
Catarina.

mas também estabeleceu um modelo referencial 

para outras instituições de ensino superior.

O programa pode ser uma alternativa para 

transformação da forma como os grupos de 

pesquisa abordam o desenvolvimento tecnoló-

gico. A formação de profissionais capacitados 

para realizar buscas especializadas e criar aler-

tas patentários amplia a capacidade da univer-

sidade de gerar inovações relevantes e compe-

titivas no cenário nacional.

Esta iniciativa representa mais do que um pro-

grama de capacitação, e se propõe como inves-

timento estratégico no futuro tecnológico em 

Santa Catarina. A colaboração entre diferentes 

instituições pode catalisar o processo de inova-

ção e contribuir diretamente para a soberania 

tecnológica nacional. A próxima oferta de capa-

citação na UFSC está prevista para o primeiro se-

mestre de 2025, dando prosseguimento às ações 

e reafirmando o seu compromisso com a exce-

lência em pesquisa e desenvolvimento tecnoló-

gico, consolidando seu papel como instituição 

líder na geração de conhecimento e inovação.  
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Por Juliana de Souza Corrêa

Preservando tradições e 
promovendo a inovação 
por meio de Indicações 
Geográficas

As Indicações Geográficas (IG) são uma ferramen-

ta poderosa para valorizar produtos e serviços as-

sociados a uma região, protegendo a qualidade, a 

autenticidade e as tradições locais. Reconhecidas 

em nível nacional e internacional, as IGs ajudam 

a diferenciar produtos no mercado, gerando im-

pacto positivo na economia regional e promoven-

do o desenvolvimento sustentável.

No Brasil, as Indicações Geográficas têm se for-

talecido graças ao trabalho conjunto de institui-

ções públicas, privadas e da sociedade. Em Santa 

Catarina, esse movimento ganha destaque pela 

integração entre conhecimento técnico, práti-

cas locais e a disseminação acessível de conhe-

cimento, resultando na criação de uma história 

em quadrinhos. Essa iniciativa é fruto da parceria 

entre o Departamento de Inovação da Universi-

dade Federal de Santa Catarina (SINOVA/UFSC), 

o Governo do Estado de Santa Catarina, por meio 

da Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuá-

ria, o SEBRAE SC e a organização Estúdio NES.

Fonte: Flickr  Foto: Rosanetur (2019).

ESTRATÉGIAS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL

https://flic.kr/p/244YrE2


VIA REVISTA 17518.ed  | ABRIL | 2025

O que são Indicações 
Geográficas?

Indicações Geográficas são marcas registradas 

que identificam a origem de um produto ou 

serviço, conferindo a ele características únicas 

devido a fatores naturais, históricos ou culturais 

daquela região. Elas podem ser classificadas em 

duas modalidades:

Indicação de Procedência (IP): Quando a re-

putação de uma região está associada a um 

determinado produto ou serviço, como é o 

caso dos vinhos de São Joaquim.

 

Denominação de Origem (DO): Quando as 

características do produto dependem dire-

tamente das condições naturais da região, 

como o clima e o solo, como ocorre com o café 

do Oeste Catarinense. 

Além de preservar as tradições locais, as IGs im-

pulsionam a economia, agregam valor ao produ-

to e fortalecem as comunidades envolvidas na 

sua produção.

Um panorama detalhado das Indicações Ge-

ográficas no Brasil está disponível no site do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento (MAPA). Lá é possível acessar uma lista 

completa de IGs registradas no país, organizada 

por regiões, o que evidencia a diversidade cultu-

ral e produtiva brasileira.

Além disso, para quem deseja se aprofundar nos 

dados e na relevância das IGs no Brasil, o Painel 

de Indicações Geográficas do Power BI é uma 

ferramenta interativa que apresenta informa-

ções atualizadas e visualizações intuitivas sobre 

os registros e características das IGs no Brasil. 

Essa plataforma permite explorar os dados de 

forma dinâmica, contribuindo para maior trans-

parência e acesso à informação.

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/indicacao-geografica/listaigs
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/indicacao-geografica/listaigs
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/indicacao-geografica/listaigs
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/indicacao-geografica/listaigs
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDA2MDk0M2YtYjBmYS00ZTFjLThiOWQtOGI1ZDQ0MTA3YWExIiwidCI6Ijk3Mjk4MjcxLTFiZDctNGFjNS05MzViLTg4YWRkZWY2MzZjYyIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDA2MDk0M2YtYjBmYS00ZTFjLThiOWQtOGI1ZDQ0MTA3YWExIiwidCI6Ijk3Mjk4MjcxLTFiZDctNGFjNS05MzViLTg4YWRkZWY2MzZjYyIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDA2MDk0M2YtYjBmYS00ZTFjLThiOWQtOGI1ZDQ0MTA3YWExIiwidCI6Ijk3Mjk4MjcxLTFiZDctNGFjNS05MzViLTg4YWRkZWY2MzZjYyIsImMiOjR9
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Indicações geográficas é tema 
de HQ e vai facilitar o acesso ao 
conhecimento

Reconhecendo a importância de ampliar o aces-

so ao conhecimento sobre Indicações Geográfi-

cas, a SINOVA (Departamento de Inovação da 

UFSC), em parceria com o Estúdio NES, SEBRAE 

SC e o Governo de Santa Catarina, desenvolveu 

uma abordagem inovadora: a criação de uma 

história em quadrinhos (HQ).

O objetivo principal dessa HQ é traduzir concei-

tos complexos e muitas vezes técnicos sobre 

IGs para uma linguagem visual e narrativa mais 

acessível e envolvente. Por meio de ilustrações e 

diálogos, a história apresenta exemplos práticos 

de Indicações Geográficas no estado por meio de 

um mapa de tesouro desvendado por crianças. O 

mapa vai levá-los para conhecer a erva-mate do 

Planalto Catarinense e as bananas de Luiz Alves, 

mostrando como esses produtos se tornaram 

símbolos de qualidade e tradição, por exemplo.

A utilização de histórias em quadrinhos como 

ferramenta educativa que promove discussões 

sobre a importância das IGs para a preservação 

cultural e o desenvolvimento econômico fa-

zendo uso de linguagem mais acessível e com 

ilustrações que facilitam o acesso a um conheci-

mento sobre propriedade intelectual.

O papel de Santa Catarina no 
cenário nacional

Santa Catarina tem sido um exemplo de prota-

gonismo no reconhecimento e registro de In-

dicações Geográficas. O estado possui uma di-

versidade de produtos que refletem sua riqueza 

cultural e ambiental, como os vinhos de altitu-

de, as ostras de Florianópolis e o queijo serrano. 

O esforço conjunto entre produtores, institui-

ções de ensino, governos e iniciativas como a 

HQ reforça o compromisso com a preservação 

dessas riquezas.

Ao promover a conscientização sobre as IGs, 

Santa Catarina não apenas fortalece sua eco-

nomia, mas também inspira outras regiões a 

explorarem esse potencial. Ferramentas como 

o painel de dados do Power BI e a lista oficial 

do MAPA servem como recursos indispensáveis 

para ampliar a compreensão e engajamento 

em torno das IGs.
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Conclusão

Indicações Geográficas são mais do que um selo de qualidade; elas representam uma 

ponte entre o passado e o futuro, unindo tradição e inovação. A iniciativa da SINOVA e 

seus parceiros, com a criação de uma HQ, é um marco na disseminação desse conheci-

mento, mostrando que a simplicidade na comunicação pode ter um impacto transforma-

dor. Com o apoio de ferramentas interativas e listas oficiais, como as citadas, Santa Catari-

na e o Brasil seguem promovendo suas IGs como uma estratégia para o desenvolvimento 

econômico, cultural e sustentável.  
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https://flic.kr/p/siTzVx
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